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SENADO FEDERAL 
RELATÓRIO PARCIAL
 

N2 4,DE2004
 
(ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL) 

Da Comissão Temporária, 
criada nos termos, dos 
Requerimentos nOs 529 (Rofaima), 
de 2003, 19 (Mato Grosso do Sul), 

,164 (Santa Catarina), 350 (Mato 
Grosso), 444 (Rondônia), 577 (Rio 

"Grande do Sul) e 587 (Pará), de 
2004, com' finalidade de 
acompanhar, as questões fundiárias 
nos Estados referidos. 

Ci:lpExt- "QuestJes Fundúúía5 -RRlMS" 
Brasília, 08 de junho de 2004. 

Euelentlssímo Senhor Presidente do Senado Federal, 
/' 

: I 

Na qualidade de Presidente da Comi~são Temporária 'Externa, criada 

"\ 
,, mediante Requerimento nO 052912003 - SF. "com flfinalidllde de irem fl Roraima e ao Maio­
, 

Grosso do Sul inÚlirar-se dlJs questões funditírius daqueles Estlldos", comunico a Vossa 

Excelencia que esta Comissfto aprovou em rcunião realizada no dia de hoje, 08 de junho do 

ano em curso, o Relatório Parcial referente ao Estado de Mato-Grosso do Sul. 
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Em atendimento aos preJitos tegimentai~" encaminho a Vossa Excelênci<l., 

anexo, cópia do referido Relatório para conhecimento elesta Casa Legislativa, e demais 

providências. 

Aproveito o ensejo paca renovar a Voss~ Excelência prolt:Slus de dt:v~d~ 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

I __ (o 
<:::: I ' • 

Senador Mozarildo Cavalcllnti 
Prcsid.kt<: da Comissã<l 

Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

RELATÓRIO PARCiAL DA COMiSSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA DOI _ . 
SENADO FEDERAL SOBRE DEMARCAÇAO DE TERRAS 

INDÍGENAS -'MATO GROSSO DO SUL . 

Membros: 

Senador Mozarildo Cavalcanti (Presidente) 

Senador Romero Jucá 

Senador Jefferson Péres 

Senador Jonas Pinheiro 

.
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1 - O Estado de Mato Grosso do Sul 

O Estado de Mato Grosso do Sul n~ ...ceu da divisão do Estado de 
Mato Grosso, definida pela Lei Complementar n°· 31, de II de outubro de 1977 
(seu primeiro governo, entretanto, foi instalado apenas em I° de janeiro de 
1979). Desde que foi criado, está em constante e intenso desenvolvimento. 
Enquanto Dai) demais áreas do país a taxa média de crescimento econômico fica 
em tomo de 2,6% ao ano, em Mato Grosso do ~:ul tem sido bem superior: na 
última década, registrou 4,5%. 

Os primeiros habitantes surgiram c~)m a descoberta de ouro no 
Centro-Oeste do Brasil, no final do século XVI, e; durante 400 anos a região fez 
parte do Estado de Mato Grosso. Em razão de sui~ localização geográfica, Mato 
Grosso do Sul desenvolveu-se rapidamente, recebendo imigrantes portugueses, 

. . 
espanhóis e paraguaios, assim como gaúchos, mini:iros, paulistas e nordestinos. 

I 

O Estado. que se destaca especialmente no setor agropecuário. 
possui. cerca de 22 milhões de cabeças de gado,; o que o coloca em primeira 
posição no Brasil no campo da criação e ahate de l)ovinos. 

Atualmente, Mato Grosso do Sul POS!}Ul dois 'milhões de habitantes, 
distribuídos em 77 municípios. 
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1.1 - Divisão Administrativa
 

Mato Grosso do Sul está divido em 77 municípios. distribuídos, 
segundo o Instituto Brasileiro de \Geografia e Estatística - IBGE, em 11 
Microrregiões 

.Capital. 
e 4 Mesorregiões Geográficas, 

I '. 
tendo Campo Grande como 

. MATO GflO580 00 5UL 
. I 

OMSA~ POLmco.ADIIIMSTRATNA 

_ . \ MIC"::EGIONAL 

-ot "I'!IO PaMdI" 
A..02 ••4tta.aInI 

IIR~ AItoT~ 

C· ?? idl.a 

11II. P.,._ 
.~ R.It'1 ........L...-

URa lliIow /4ItIJt.... 

.. ....... ­

..........~ •••••• 0 ... "
 

MATO GROSSO DO SUL É FOMADO POR: 
4 MESORREGIÕE.S , I 
Ii MICRORREGlOES GEOGRAFICAS 
77 MUNICÍPIOS 
88 DiSTRITOS 

1.2 - Principais Cidades do Estado 

Segundo dados colhidos na página oficial do Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul na internet', Sr% (cinqüenta e quatro por cento) de sua 
população está concentrada em seis cidades do Estado: 

I . 
- Campo Grande - com 665.206 habitantes
 

- Dourados - com 168.349 habikntes
 

- Corumbá - com 90.435 habitJntes
 

- Três Lagoas - com 79.521 haiitantes
 

- Ponta Porã:- com 64.966 habiiantes
 
• Aquidauana - com 41.007 haHitantes . 

I Fonte: www.lW.gov.br(sítio do Governo do Esladl do Mato Grosso do Sul). Acesso em 13 de abril de 2004; às 
Ilh. 
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2 - Povos Indígenas de Mato Grosso do Sul 

o Estado de Mato Grosso do Sul possui a segunda maior população 
indígena do Brasil. Siío cerca de 60 mil2 índios pertencentes às etnias Guarani 
(subgrupos Nandeva e Kaiowá), Terena, Kadiwéu, Guató, Ofayé~Xavante, 
Kamba, Kinikinao (ou Kinikinawa), Atikúm3 e Xiquitano4

• Há, ainda, a etnia 
Chamacoc<i, com uma população estimada, em 1994, de &04 índios5

.• 

Os indígenas que vivem nas periferias das cidades não são 
reconhecidos pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. Esse contingente, 
formado por mais de 15 mil índios, reside em vinte e dois municípios, de norte a 
sul do Estado, em condições precárias· de moradia e emprego. Despidos de 
recursos e sem contar com um programa do üoverno Federal para fomentar sua 
agricultura e promover sua sustentabilidade, muitos índi,os mato-grossenses-do­
sul acabam por migrar das aldeias, à procura de trabalho nas fazendas e nas 
cidades. 

Esses povos continuam lutando pela demarcação de suas terras, 
bem como por melhores prestações de saúde, educação e programas de 
desenvolvimento de suas áreas. Ao contrário do que se imagina, os índios de 

'Mato Grosso do Sul vivem da agricultura e da pecuária, integTados, pois, ao 
processo de desenvolvimento da sociedade não-índia. 

O ideário romântico do silvícola vivendo apenas da caça e da pesca 
não encontra ressonância na realidade. As matas cederam lugar às plantações de 
soja e às criações de gado. Por isso, as reservas demarcadas mostram-se, 
especialmente no caso dos Guarani, insuficientes para atender a demanda 
indígena. 

Seguem resumidas notas a respeito de alguns dos povos indígenas 
do Mato Grosso do Sul: 

2 C33e número inclui índios aldeados e não-aldc~. A FuoWil;iio NíJCiQuW de Saúde. que wnsidera apenas os 
indfgenas que vivem em reservas. estima uma população de 46.515 indivíduos. A FUNAI, se sua parte, regislIB 
325 I~ indígenas (www.funai.gov.br. Acesso em 14 de abril de 2004, às 6h30min). 
J Fonte: www.ms.gov.br (sítio do Governo do Esbido do Meto Grosso do Sul). ~e..o em 13 de sbril de 20M, à> 
Ilh. 
• A etnia Xiquitano não consta do elenco indígena encontrado no sítio do Governo do Estado do Mato Grosso do
 
Sul, ma' sim. no rol da página eletrônica da FundaçãO de Assistência ao Índio (www.funai.gov.br).
 
, Fonte: www,socioambienta1.org. Acesso em 13 de abril de 2004. às llbl7min.
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Kadiwéu: os Kadiwé~ pertencem à última tribo dos Mbayá­
Guaicuru, povo seminômade que ha~itava a região da Bacia do Rio Paraguai. Os 
Kadiwéu encontram-se, hoje, em suk quase totalidade, concentrados na reserva o 

doada por Dom Pedro 11, espécie dd recompensa por terem participado ao lado o 

dos militares brasileiros da Guerra dd Paraguai. 

o oTI.1 . T"1 " erena: pOT serem, essenCla mente, agncu tOTes, os erena loram, 
quase sempre, submetidos por outra~ nações indíl?ena~, mais guerreiras. Foram 
dominados pelos Guaicuru, receberldo, em troca da produção de alimentos, o 

I 

Proteção contra outras tribos. Mantínham uma submissão amistosa. Atualmente, 
o oI 

as comunidades concentram-se no n<i>roeste de Mato Grosso do Sul. Pertencem
 
ao tronco lingüístico Aruak.
 

Os Terena foram os últimos indígena'> a ingressar na Guerra do
 
Paraguai. No pós-guerra, voltaram la instalar-se em seus iuItigos territórios,
 

-entrando em _confronto com os criadores de gado recém-chegados à região. 
Muitos passaram, nesse período, a ~er utilizados como força de trabalho nas 
fazendas. 

No início do século XX, os Terena participaram, sob a direção do
 
Marechal Rondon, da construção d~ linha telegráfica que ligaria o extremo
 
Oeste do País à Amazônia OcideJtal. Foi o início do reagrupamento da
o 

comunidade em pequenas reservas, dbmarcadas pelo próprio Marechal Rondon. 
o o I 

Participaram, também, da edi.ficação da estrada de FeITO Noroeste do Brasil e da 
fundação de diversas cidades ao longb da via férrea, nos serviços mais pesados. 

• , i o o

Termmadas as obras, retomaram as reservas. o o 

o o o o o o oI 
o Coetaneamente, possuem pequenas porções de terra, que alegam 
insuficientes para atender às suaJ necessidades, sobretudo em razão do 

I 
crescimento populacional. Em face disso, os homens são obrigados a procurar 
trabalho fora das reservas,enquanto ias mulheres pennanecem em casa, com as 
crianças, ou saem para labutar como ámpregadas domésticas. 

O 

o o O T ~ J. .,. b b d 

o o 

serena mantem eletIva convIvencIa ur ana, so retu o em 
Aquidauana e Miranda. O excedente ~e sua produção agrícola é comercializado 
nas cidades. 
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Ofayé-Xavante: hàbitantes de um tenitório que ia, originalmente, 
do Rio Sucuriú às nascentes dos Rios Vacaria e l',inhema, com uma população 
estimada em mais de cinco mil índios, os Ofayé-Xavante resumem-se, 
atualmente, a pouco mais de meia centena de indivíduos, localizados em urna 
reserva no Município de Brasilândia. Outrora, viviam em pequenos grupos, em 
constante mudança, subsistindo da caça e da peSC2.. Esse povo chegou mesmo a 
ser havido como extinto. 

Desde os primeiros contatos com a ,;ivilização, os Ofayé-Xavante 
resIstIram à interferência em suas terras, procurando lugares cada vez mais 
isolados. Em razão de seu caráter pacífico, foram preados por caçadores 
paulistas - por serem excelentes servíçais ,bem .como por outras tribos, 
especialmente os Caiapós. 

Com o início da instalação das fazendas de criação de gado, os 
. .. 

Ofayé·Xavante passaram a vagar por lugares .rer,notos, até se reagruparem às 
margens do Rio Paraná. 

Guarani-Nandeva: habitantes primMios dos ervais da fronteira de 
Mato Grosso do Sul com o Paraguai, com uma áreiJ imemorial estimada em mais 
de dois milhões de hectares, os Nandeva, subgru,~o Guarani, ainda lutam pela 
retomada de parte de seu território. Atualmente, vi'>em em parte do Mato Grosso' 
do Sul e do Paraná. 

Guarani-Kaiowá: os Kaiowá habital a região sul do Estado de , 
. Mato Grosso do Sul. Pertencem ao tronco Iingüísti,.:o Tupi. Durante o penodo da 

exploração da erva mate pela Cia.. Matte Larangl:~iras, fOl"Jm transferidos para 
• 

pequenas reservas. ; 

Desde a chegada dos colonizadores, ")8 Kaiowá foram confundidos 
com os Nandeva, especialmente por partilharem 'do mesmo idioma, apesar de 
possuírem culturas, aspectos fisicos e hábitos de supsistência diversos. 

Kaiowá e Nandeva realizam as A.ty Guasu, assembléias que 
decidem os rumos das aldeias Guarani e o.s trabalhos a serem nelas 

•desenvolvidos. 
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Guató: cultivam milho, tabóbora, batata, algodão e outros gêneros 
agrícolas. Além da lavoura, vivem da caça e da pesca pantaneiras. Fabricam 
também tecidos de algodão. Não rJpresentaram obstáculo à colonização da 
Bacia Platina. 

Caiapó: a partir do Rio Pardo, os Caiapó6 passaram a atacar as 
monções, poucos anos depois de iniciadas. Nos locais de .pouso, atacavam as 
cargas dos bandeirantes. AfugentarariJ, enquanto puderam, os roceiros que se 
estabeleciam às margens do Rio Pardol 

I . 
3 - O Conflito de Terras Indígenas Guarani em Mato Grosso do Sul 

Conquanto todas as etniJ que habitam o Estado de Mato Grosso do 
~ul demonstrem insatisfação quantoI às áreas que possuem, a situação dos
 
Nandewa e Kaiowá revela-se, particularmente, merecedora de uma maior
 

. detenção, seja em virtude da condi~ão de suas reservas, reconhecidamente
 
pequenas, seja em razão dos recentes 90nflitos envolvendo indígenas dessa etnia
 
e fazendeiros da região por eles reivindicada. Tais conflitos, ressalte-se, levaram
 
esta Comissão a visitar este Estado corh o objetivo de colher informações aptas a
 
subsidiar o estudo do caso e o oferecirrlento de soluções político-legislativas. 

. - I 16" bPor taiS razoes, versa o presente re at no, precipuamente, 50 re a 
condição dos Nandevà e Kaiowá - gr4pos ouvidos na visita desta Comissão -, 
sem descurar, entretanto, dos demais +pos indígenas. . . 

4 - Localização do Território (imemorial e tradicional) Guarani e 
Caracterização dos Nandeva e Kaio~á . I· 

. Há, coetaneainente,no Brasil, três grupos diferenciados do povo 
Guarani. Os. Mbyá; os Nandeva ~ os Kaiowá. Estes dois últimos, com 
predominância dos Kaiowá, vivem !no Estado de Mato Grosso do Sul. Os 
Nandeva autodenominam-se Guarani. 

. Cerca de 27.000 Nandev;a e Kaiowá estão espalhados em vinte e 
cinco áreas, muitas delas com problefnas de limites ou envolvidas em disputas 
judiciais e administrativas. Estima-sJ, ainda, que cerca de 4.000 Nandeva e 

• De acordo com informações colhidas no sitio do Glemo do Estado do Mato Grosso do Sul, oa região outrom 
ocupada pelos CaiapÓ encontro·se. hoje. o Município de Pedro Gomes. (www.ms.2ov.br. Acesso em 13 dc abril 
de 2004, às 12h52min). 
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Kaiowá vivam desaldeados, em sua maioria nas periferias das cidades mato­
grossenses-do-sul. 

O primeiro contato de não-índios com as terras Nandeva e Kaiowá 
ocorreu em 1524, quando o aventureiro Aleixo Garcia, tentando chegar às minas 
de prata do Peru, cruzou o território deste povo, acompanhado por um exército 
de dois mil guerreiros. 

As notícias relatadas por Garcia, poucos anos depois, despertaram a 
cobiça tanto dos espanhóis, quanto dos portugueses, que passaram a disputar 
toda a região fronteiriça, onde o acesso só era possível por meio fluvial. 

Naquelas terras, chamadas de "Oeste brasileiro", havia ocupação 
Nandeva e Kaiowá, que se tomaram presas fáceis para os bandeirantes, que os 
utilizaram, em um primeiro momento, na exploração da região e; em seguida, 
nas lavouras paulistas. 

Em 1767, o governo português criou o Forte 19uatemi (Povoação e 
Praça de Annas Nossa Senhora dos Prazeres e São Francisco de Paula do 
19uatemi), elevado à categoria de vila em 1771, transformando-se no mais 
antigo povoado do Mato Grosso meridional e o primeiro passo paro a ocupação 
do atual Mato Grosso do Sul. Esse forte, segundo pesquisas efetuadas pela 
Universidade Federal do Mato Grosso do Sul7 ("Relatório de registro de sítio 
arqueológico-etnográfico e histórico", 1987), localizava-se em território da atual 
Aldeia Kaiowó. YvykuarusUlParaguasu, às margens do Rio Iguaterní. Tais 
pesquisadores reportam-se a vários documentos históricos, indicando a presença 
imemoriol de índios Kaiowá nuquela região dcsde a fundação do Fortc Iguaterni. 

Certos grupos Guarani resistiram por mais tempo, tendo sido 
catequizados, aldeados ou sofrido miscigenação. Outros. na época das missõesB

, 

das Entradas e das Bandeiras9
, fugiram para as matas, mantendo seus costumes 

e suas tradições. Mais tarde, com o advento de novas formas de ocupação 

7 BRAND, Antônio. Os KtJiowálGrJarani no Mala Grosso do Súl e o processo de conji/lQtnenlo - a 'entrada de 
nossas contrários', In: Conflitos de direitos sobre as terras guarani kalowá no Estado do Maio Grosso do 
S"I. Silo Paulo: Pal.. Amena, 2000, p. 93-134. 

• As missõe" basicameDIe as jesuíticas. ocorreram· no século XVI e em parle do século XVII, quando fo"";' 
expulsas do Brasil pelo Marquês de Pombal, em 1759. Os iesuitasaldeavam o, índio, em verdadeiras cidades. 
desconhecendo 'uas culruras e modo de vida. 

• Mencionaremos, oportunamente, no que con,istiAm as Entradas e as Bandeiras. 
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(exploração da erva mate, implement6 das faz~ndas e das colônias agrícolas), 81 
I 

terra passou a ser titulada a não-índios, principalmente, pelo E!iif.ade 

brasileiro. . I···. 
Vale anotar que o grande "território" de perambulação e ocupação 

imemorial (e, portanto, não tradiciohal, como exige a Constituição Federal) do 
\'l0vo Guarani compreendia \'lartes db Brasil, do l')araguai e da Argentina. No 

I .. . 
Brasil, essa área ocupava, há cerca de trezentos anos, segundo alguns estudos,

I , 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do território que hoje
 
compreende o Estado de Mato Grossb do Sul, correspondentes a 8,7 milhões de
 

- I .
hectares. A área ocupada pelos Nandeva e Kaiowá situava-se, e ainda se situa, 

ao sul desse Estado. . I.. . . 
No século XVI, 'os Avá-Guardni c:stavam nucleados numa área 
compreendida entre ds rios Paraguai, Miranda, Paraná, Tietê, 
Uruguai, Jacuí e algu~s assentamentos no litoral atlântico' e 'os 
Itatim, antepassados dos Paí-Kaio'ivá', localizavam-se 'entre os 

I
Rios ParafUay , Mbotetéy (Miranda), Piraí-Aquidaban e as terras 
de Xerez'] . . 

. . A enorme área mencionada foi sendo reduzida à proporção que a 
presença de não-índios se tomou n1ais intensa na região, sempre com a ativa 
participação do extinto Serviço d~ Proteçioao Índio - órgão federal que, no 
início do século XX, criou oito peqJenas reservas para abrigar os Nandeva e os 
Kaim.vá, justapondo diversos tekohálnum mesmo e reduzido espaço, criando um 
conflito interno de autoridades - e o incentivo dos Governos Federal e Estadual. 

..,. N- d I Ka' , fr . d - . IO terrltor/o an eva e lowa so eu re uçoes, espeCla mente, 
com a exploração da erva-mate nativa, periodo em que os índios foram 
utilizados como mão-de-obrá, com a instalação das fazendas. quando· foram 
igualmente utilizados, sobretudo na iderrubada das matas, e com a colonização 
de Mato Grosso realizada por Getúlio Vargas, a partir de 1940, sob cuja 
presidência foram criados o Terri~ório Federal de Ponta Porã e a Colônia 
Agrícola de Dourados. 

10 Maucir Pauletto. Michell1 Feeney, Nereu Schneider e Olivio Mangolim. Povo Guarani e KaioVtÍ: uma história 
rie luta pela lerra no EslariO rio Mala Grosso do sJi. In: ConfliCoJ.de direilos sobre as terras guarani kaio..á 
DO Estado do Mato Grosso do Sul. São Paulo: Pali.. Athena. 2000, p. 45-92. 
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Atualmente, os Nandeva e Kaiowá habitam parte dos Estados de 

Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

4.1 - Estrutura Organizacional 

A família constitui o núcleo fundamental e a base organizacional 
dos Nandeva e Kaiowá. A autoridade é exercida pda pessoa de maior prestígio, 
geralmente homem e líder religioso. Trata-se de lma sociedade sem estado. A 

aspiração de todo Guarani consiste em ser Nande'Ru ("nosso pai"), vale dizer, 
um líder religioso. Da figura do Nande Ru deriva importante instrumento da 
comunidade, a Assembléia, momento em que todos têm o direito de falar. Os 
Guarani situam sua vida num espaço essencialmente mítico-religioso (telwhá). 

Percebe-se, pois, a razão dos conflit.)s internos ocasionados pelas 
reservas criadas, a partir de 1910, pelo Serviço de Proteção ao Índio, em virtude 
das quais se ajuntaram, n.\1ma mesma área, extens,i1S fanúlias e se sobrepuseram 
diversos telwhá. 

Desconsiderando as lideranças religiosas, os Tekoharuvicha (o 
chefe mítico-religioso), o SPI introdüziu a figura do 'capitão', para 
ser o chefe 'político' de toda área,! como interlocutor exclusivo 
entre o Estado e a comunidade indígena. e com claros objetivos 
integracionistas. 11 

. 

4.2 - As Terras Nandeva e Kalowá IdendRc:adalle Demarcadas 
; 

O Serviço de Proteção ao Índio foi c' principal ator do processo de 
confinamento a que foram submetidos os Nande\'ae os Kaiowá. Por iniciativa 
desse órgão, demarcaram-se. entre 1915 e 1928, oito reservas, criando-se nelas 

. todos os incentivos para que os indígenas ali sé fixassem, abandonando seus 
tekohá originários. 

De outro lado, áreas como Panaml?i (Douradina), Panambizinho 
(Dourados) c Campestre (Antônio João), de ondf' os Nandevae os Kaiowá não 
foram totalmente expulsos - por isso ainda oc~'pados, em parte -, não estão 
plenamente assegurados. 

11 Mauclr Pauletto, Micheal. Feeney, Nereu Schneider e UJivlO Mang~hm. Povo Guarani e Ka;ovQ; uma his/ón'u 
de lUla pela lerra no Eslado do Mala Grosso do Sul. In: ConOitM d'e direitos sobre as terras guarani kaiowá 
no Estado do Mato Grosso do Sul. São Paulo: Palas Alheoa, 2000. p. 51. 



16 

Na década de 80, os Nahdeva e Kaiowá permaneceram nos tekohá 
por eles ocupados é passaram, dmbém, a reocupar territórios perdidos.. 
Resistiram no Pirakuá (Bela Vista), ho Guaimbé (Laguna Caarapã), no Rancho 
Jacaré (Laguna.· Caarapã), no· Parlamhi (Douradina) e no Panllmbizinho 
(Dourados). 

Nos anos 9(), optaram de vez pela estratégia das "retomadas..12
• 

Reconquistaram, total ou parcialmente, os tekohá Amambai (Amambai), 
Buritizinho (Sidrolândia), Caarapó (Caarapó), Cerrito (Eldorado), Guassuti 
(Aral Moreira), Jaguapiré (Tacuru), Jaguari (Amambai); Jarará(Juti), Jataivari 
(Ponta Porã), Lima Campo (Ponta ~orã), Limão Verde (Amambai), Nande Ru 
Marangatuou Cerro Marangatu (Antônio João), Pirajuí (Paranhos), Porto Lindo

I . 
(Mundo Novo), Potrero Guaçu (~aranhos), Sassoró (Tacuru), Sete Cerros 
(Coronel Sapucaia), Sucuri'y (Maracaju), TakuarytyNvykuarusu ou Paraguassu 
(Paranhos) e Taquaperi (Coronel Sap~caia). 

Há, atualmente, vinte kreas indígenas reconhecidas oficialmente 
. (homologadas ou, inclusive, já regiktradas) aos Nandeva e Kaiowá, somando. 
40.472 hectares. Desse total, parte (terca de 8,000 ha) segue em poder de não­
índios; outra parte constitui objetÓ de disputas judiciais e administrativas. 
Efetivamente, conforme se referiu, e~tima-se uma população de 27.000 Nandeva 
e Kaiowá - cada um dispondo de ce~l'ca de 1,5 ha por pessoa -, espalhados pelos . 
municípios do cone· sul do Estado de Mato Grosso do Sul. São as. reservas 
demarcadas pelo Serviço de Prot~ão ao Índio e os tekohá mantidos ou 
reconquistados pelos Guarani, a I partir da década de 80, oficialmente 
reconhecidos, demarcados ou em pro~esso de demarcação. 

4.3 - Peodêocia5 demarcatórias 

. Há, atualmente, diversas áreas demarcadas, inclusive homologadas 
e r(:gistradas em cartório e no Depkamento de Patrimônio da União (último 
estágio administrativo da oficialização de um território indígena), sobre as quais 
inddt:rn pendências judiciais, que bukcarn desconstimir o reconhecimento oficial 
--.- \... . 

Jl Retomada é o lerino utilizado pelo, NllIldeva e Kaiowá, por influência da FUNAJ, para denominar a açào de 
relomo às áreas de ocupaçào tradicional (Iekohá). "Retomam" mesmo sem o indi,pensãvel reconhecimento 
oficial, como forma de pressionar o Governo Fe~eral a inslituir Grupos de Trabalho destinado, a iniciar o 
proces..o de idelllificaçiio dos teltohá reivindicadd,. Na verdade, O proces,o em nada difere das inv.'õe. de 
!erras. 
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realizado. Hã áreas ainda não registradas, objeto de disputas administrativas 13
• 

Em outras, o processo demarcatório não foi concluído. 

4.4 - Os tekohá reivindicados pejos Nandeva e Kaiowá (história do 
território Nandeva-Kaiowã, identificação, demarcaçllo, homologaçlo ti 
registro das terras em cartório) 

Para os Nandeva e Kaiowã interessa não qualquer terra, senão 
aquela onde viveram seus antepassados. Cuida-se de um lugar de ocupação 
tradicional, na linguagem Guarani, o tekohá I4, a aldeia. 

Diversos tekohá Nandeva e Kaiowá vêm sendo, sistematicamente, 
reivindicados pelos índios dessa etnia na região sul do Estado de Malo Grosso 
do Sul. Fala-se, também, de muitas áreas tradicionais de onde os Guarani teriam 
sido expulsos, especialmente após 1917'5. Nesse sen'tido, exsurgt: a prelt:nsão 
dessa etnia de retomada dos seus territórios originais. O propósito consiste, 
precisamente, na expansão das áreas atualmente ocupadas. 

Convém discorrer, com brevidade, sobre a hislóri<1 GUlI.mCli, que se 

confunde com a história do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Il Isso porque o Decreto u' 1.775, de 1996, que dispõe sobre o procedimento de demarcaçilo de terras indígeru.., 
introd\Ulu, coaetamente. o princípi.o do controdilório a.d:miníatJutivo, Dl1 definição de território"" tradicioruUs 
indlgeoas. Possibilitou, ademai., a revillào de demarcaç3e. efetuadas sob a égide do decreto anterior (DecrelO nO 
22, de 4 de fevereiro de 1991). . 

IA "0. Guarani boje em dia dcnonunam os lugar.. que ocupam de lekohá. O lekohá é, ...im, o lugar mico' - . 
terra, mato, campo, águas, animais, plantas, remédios etc. - onde se reaIiz.a o leto, o 'modo de ser'. o eslado de 
vida guarani. Engloba a efetivação de relações 80ciai. de grupos macro familiares que vivem e se re!acionam em 
um espaço l1.ioo <1cLeI1l1ioallo. IdealmeDle esle espaço deve Incluir, necessariamente, o ko 'aguy (maIO), elemento 
apreciado e de grandc importância n. vida dess.. indlgenas como fonte para coleta de alimentos, matéria-prima 
para construção de casas. produçiIIJ de utellSílios, lenh. para fogo, remédios e!c. [...]. Indispensáveis no espaço 
guarani são as lÍreWi poro. plantio da roça familiar ou coletiva e " com1:nlÇão de SUM habiUI.çÔes c lUHt1fa. piUll 

atividades religiosas. Deve ser um lugar que reúna condições fisic.. (geográficas e ecológic..) e estralégicas que 
permitam compor, a partir da relação entre famílias extensas, unia Wlidade politico-religiosa-tetTitoriaJ. 
lcit".almente um t~lcohá deve conter~ em seus limile8, equilíbrio popula.ciooa1, oferecer água boa, terros 
agrieulláveis para O cultivo dc roçados, áreas para a construção de casas e criaçào de animais. Deve conter, antes 
de tudo, matils (ko'aguy) e todo o eco..iSlema que repre.eola, como animais para caça, águas pisco..., maléria­
prima para casas e artefatos. liutos·pa... c.olela, planta. medicinais ele. f...] Como decorrência da presença do 
colonizador, os Guantni passam fixar atenção nas regras do branco e. a considerar espaços com superficie 
defInida. o que é expresso pela categoria lekohá. [... .]". (In: www.institlltosocioambiental.org. Acesso em 6 de 
abril de 2004. às I 7h48min). 

" Há áreas reivindicadS5 por indígenas em um lerço dos municlpios do M~IO Grosso do Sul. 



18 

',' . G ' N~ d I Ka"4 4 1 - O terr"ono uaram an eva- lowa. . 
" I I d - • d" G'S-	 e presença nao-m uaramao quasc cmco sccu os la nas tcrras 

do Mato Grosso do Sul, sempre incehtivada pelo Governo Federal ou sob a sua 
chancela. 

Os Guarani resistem, mantendo, parcialmente, sUas tradiçõe':), sua 
I	 . 

língua e, segundo infonnações da FUNAJ, cerca de 1% (um por cento) do seu 
"terntório" original. 

4.4.2 -	 As Entradas e As Bandeiras 

As Entradas e as Band~iras constituíram importante movimento de 
expansão geográfica do território Jacional, propl)rcionando ao país sua atual. 
configuração. A diferença entre um~ e outra reside no fato de que as Entradas 

I	 . 

possuíam origem e organização oficial, não ultrapassando, em princípio, os 
I .	 . 

limites da linha demarcatóriaestabelecida pelo TTlI.tado de Tordesilhas, ao passo
 
que as Bandeiras resultaram da açã6 de particulares, deslocando nossos limites
 
para o oeste.
 

Enquanto os espanhóis cingiam sua <:xploração aos Rios da Prata, 
Paraná, Paraguai e algunsafluentesJ os portugueses colonizavam o litoral, rumo 
ao norte e ao sul, e, posterionneme, ~ região oeste do país. . . 

. Com os índios da regiko costeira escravizados pelos plantadores de 
cana ou, em muitos casos, fugidos para o interior do sertão e na falta de mão-de­
obra para os colonos, surgiram as IEntradas e as Bandeiras, com o objetivo de 
buscar, nas aldeias e nas reduções jesuíticas, os trabalhadores que o trabalho nas 
lavouras exigia. Procuraram na kgião de Guairá,· onde os jesuítas haviam 
aldeado inúmeras tribosl 6 I . .. 
.. Inicialmente, a caça ao índio objetivava suprir a demanda por mão­
de-obra para a prestação de Jerviços domésticos, porém, aos poucos, 
transfonnou-se em atividade l~crativa, destinada a complementar as 
necessidades de braços escravos. I 

16 As reduções jesuíticas - que pagawun impostrlS à Coroa - eram l na verdade. gnmde5 ·'colônias de escravos", 
onde os fnW08 eram obrigados a trabalhar na extração da erva mate e na agricultura. Essas DÚSSões, apesar do 
caráter religioso de que se revestiam. funcionavbn como empresas econômicas, comercializando, no mercado 
externo, 05 bens produzidos pelos indios. As crtnças e hábitos indígeIULS, ademais, eram ridicularizados peJos 
religiosos, que 05 obrigavam a se vestir e a trabaJ.}:)ar segundo o modelo da civIlização ocidental. 



19 
,.".-, .'~ ~.( ,,",. 

Na primeira metade do século XVII, ~. captura de índios voltou-se 
principalmente contra as missões jesuíticas e. espanholas, resultando na 
destruição de vários estabelecimentos missionários, como os de Guairá, ltatim e 
Tapé, por Antônio Raposo Tavares. Foi um verdadeiro "ciclo de caça aos 
índios", vinculado especificamente à escassez da rnão-de-obra negra durante o 
domínio Espanhol. 

Esse movimento minguou na segun~ja metade do século XVII, 
quando os portugueses retomaram dos holandeses o fornecimento de escravos 
negros os índios passam a valer pouco no mercado. 

Em 1758, terminou a prática da escravidão vermelha (indígena), 
por força de decreto publicado pelo Marquês de PC,mbal. 

4.4.3 -	 Os títulos dominiais 

As terras pertencentes, por ocupação imemorial, aos Nandeva e 
Kaiowá, no Estado de Mato Grosso do Sul, foram também objeto de vârias 
disputas judiciais, fundadas, muitas vezes, em títUlos dominiais. Antes de 18 de 
setembro de 1850, porém - quando editada a lei que exigia o título de compra 
para garantir a posse sobre terras tidas como dev,?lutas -, as posses, em toda a 
região sulina da província de Mato Grosso eram feitas por seus descobridores, 
sem necessidade de documento de caráter oficial. Assim, muitos não-índios 
passaram, em um primeiro momento, a coabitar co.m as posses indígenas. 

Grande parte das fazendas da região apresenta· titulos dominiais 
legítimos e seculares, expedidos pela União e, em muitos casos, pelo Estado de 
Mato Grosso. 

4.4.4 - A Guerra do Paraguai (1864-1869) 

A "Guerra do Paraguai", conflito cujo início se deu em 186416
, 

ocorreu em parte do grande território imemorial Nandeva e Kaiowá, sendo, 
afinal, prejudicial para. a etnia Guarani, mas benéfica para os índios Kadiwéu, 

lO Teria motivado a dechuaçilo de guerra a detenção e COnfISCO no Paraguai do vapor brasileiro Marquês de 
Olinda, que pretendia chegar a Cuiabá, levando a bordo o coroncl FIl:derico Carneiro de Campo, para assumir. o 
gOVf:mo da provfncia. mato~grossenie_ A diplomada brasileira, atuanc,lo junto &09 govemos ~guaio e argentino, 
conseguiu a assinatura do Tratado da Tríplice Alillnça, unindo os três'paJse' contra o Paraguai 
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. I 
que lutaram ao lado das tropas brasileiras, sendo, por isso; recompensados com a 
demarcação de grandes porções de teria. .. 

A guerra teve fim, prJcisamente, em 1870, com a morte do 
comandante paraguaio, Solano Lopes!junto ao riacho de Aquidabã-nigui. Em 9 
de janeiro de 1872, mediante tratado,\roram estabelecidos os limites territoriais 
entre Brasil, Paraguai e Argentina, sem que se fizesse consideração alguma 
relativa à presença dos Guarani. 

Vale destacar que esse conflito despertou no Governo Imperial, e 
depois no Republicano, a necessidadeIde ações concretas destinadaS à ucupa~ãu 
de Mato Grosso, com o objetivo de proteger o território nacional contra 
possíveis invasões espanholas. No fi~, a Guerraacabuu por tumar-se um marco 
para o desenvolvimento da região. Para Mato Grosso, e especialmente para 
Mato Grosso do Sul, u coilJlitu rbveluu-se benéficu, pois ensejou ações· 

I 
governamentais destinadas à sua definitiva integração, propiciou o aparecimento 
da indústria eAtrativa do mate e u melAur cunhecimento do território, que passou 
a atrair o pastor de Minas Gerais, o tefugiado gaúcho fugitivo das revoluções 
rio-grandenses, e a COJ1stru~ão da estrJda de ferru Noroeste do Brasil. . 

4.4.5 - O latifúndio de madame Lyn1ch . 

U. CHIAVENATO, Jescre~er sobre a Guerra do Paraguai, 
afirmou: I 

[...] O primeiro grande latifúndio do Paraguai pertenceu à mulher 
de francisco Solano Lopes, madame Lynch. Ninguém antes dela e 
mesmo depois chegou a' possuir o direito de propriedade sobre a 

. I 

extensão de 33.175 quilômetros quadrados, equivalentes a 8% do 
território atual do país. I 

. .. I 
Paraguai e Brasil, este apoiado por Argentina e Uruguai, brigavam 

pela posse das terras localizadas entr~ os Rios Branco e Apa, hoje território do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Em 1865, o Paraguai anexou milhares de quilômetros quadrados do 
atual Estado de Mato Grosso do SJI, que iam de Corumbá até o Apa, e de 
Coxim até o Rio Paraguai. 

..:. 
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Solano Lopes, de posse dessas terras, e alegando precisar de 
dinheiro para custear a guerra, resolveu alienar grande parte delas para' sua 
mulher, madame Lynch, por meio de decreto especial, em 31 de dezembro de 
1865. 

A área vendida, no Brasil, encontrava-se sob o comando da Colônia, 
de Dourados, compreendendo os atuais municípios de Ivinhema, 19uatemi, 
Amambai, Anaurilândia, Antônio João, Angélica, Aral Moreira, Bataiporã, 

, Caarapó, Caracol, Deodápolis, Dourados, Eldorado, Fátima do Sul, Glória de 
Dourados, Jateí, Mundo Novo, Naviraí, Nova Andradina e Ponta Porão 

Essa foi a primeira constituição de domínio sohre o reivindicado 
território Nandeva-Kaiowá. A imissão na posse, mencionada no decreto que 
permitiu a venda, deu-se em 27 de dezembro de I Rfi5, à margem direita do Rio 

, 17
1vinhema . 

4.4.6 - A Companhia Marte Larangeirasl8 

('.om o fim da guerra, instituiu-se a Comissão de Limites, cujos 

trabalhos se iniciaram em 1872, com o propósito de demarcar a fronteira entre 
Brasil e Paraguai. Essa Comissão tinha, como fornecedor de mantimentos, 

Thomás Larangeiras, gaúcho de Santa Maria, que, no exercício de sua função, 
passou a conhecer bem toda a região' sul-mato-grossense, percebendo, desde, 

logo, a grande quantidade de erva-mate nativa existente nas matas fronteiriças e 
a possibilidade de utilização, no processo de extração, da mão-de-obra Nandeva 
e Kaiowã. ' 

Aquela riqueza natural despeltou em LilTaogeírdS o interessl: l:m 
explorá-la comercialmente. Por intermédio do Visconde de Maracaju, seu antigo, 

'7 "Após a guerra, madame Lynch mudou-se para Buenos Aires, levando consigo todos os d~cuinentos. 
Orientada por seus advogados, vendeu eslaS terras "SeU filho Henrique Venâncio Lopes e a João Batista Médici. 
LavroU" escrilwa em Buenos Aires e depois" registrou no cartóno de Corumbâ, em 24 de outubro de 1892. 
Enquanto iSllQ o governo o brasileiro entregava eslaS terras, em concessão, para a einpresa Mate Laranjeira. 
também à revelia absoluta da densa ocupação Guarani e Kaiová. Henriqut! Lopes, impedido de tomar posse, veio' 
ao Dmsil e conlratou o c:uÚJleulc: aLI vogwJu da época, "Rui BttIbosa. Judicialmente, passou a questionar o governo 
brasileiro, baseado na escritura aqui registrada. O conturbado processo foi julgado improcedente no ano de 1900, 
pelo juiz federal de Mato Grosso. Em 1902 a decisão foi confIrmada pelo Supremo TribWJaI Federal." (Maacir 
PauJctto. Michca.l Fecncy, NCR:U Seb.Ji.c:idcr c Olívio Maagoli..m. PUIICJ GuurutU" e Kuiuwí; Jilma Ittsrória de lura 
pela terra no Estado do Mato Grosso do Sul. In: ConRltos de direitos 'sohre as terras lfUaranl kalowá no 
Estado do Mato GrOIiSO do Sul. São Paulo: Palas Athena, 2000, p. 45-92). , 

18 Esta é a grafia que consta dos documento. da companhia. 
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chefe na mencionada Comissão dos rlimites, obtevt:, em 9 de dezembro de 1882,
I·	 • 

por intermédio do Decreto nO 8.799, concessão para explorar os ervalS. A 
indústria, fundada em 1892, expandiJ-se, chegando até a década de 40 do século 

XX.	 Em seguida, a área de Lncessão (3,5 milhões de ha de campo e I 
milhão de ha de ervais) foi sucessífamente ampliada, sempre com o apoio de 
políticos influentes, como Antônio Maria Coelho. Com a República, as terras

I	 . 
devolutas passaram à responsabilidade das comltituições dos Estados, o que 
favoreceu os interesses da Cia. M~tte Larangeiras. O Decreto nO 520, de 23 
de junho de 1890, além de alargar o~ limites da companhia em apreço, deu-lhe o 
monopólio sobre a exploração da brva-mate nativa na região abrangida pejo 
arrendamento. Finalmente, por mei6 da Resolução n" 103, de 15 de julho de 
1895, a empresa consegUiu a maiÓr área arrend'.lda, tendo ultrapassado os 5 
milhões de hectares, "tomando-se um dos maiores arrendamentos de terras 
devolutas do regime republicano em todo o Brasil para um grupo particular"(9. 

. Os primeiros contratoJ celebrados (Decreto nO 8.799, de 1882, e 
Decreto n° 520, de 1890) especifibavam claramente que Thomás Larangeiras 
não poderia "impedir directa ou iT~directamente B colheita da herva-matte aos 
moradores do território de que tiata a presente concessão". Já no contrato 
firmado em 1893, com o Ranco Ri6 e Mato Grosso, tal cláusula não se repetiu, 
constando, em seu lugar, que não Imais seria pe~mitido que "estranhos ahi se 
estabeleçam sem authorização do concessionário [.. .1".20 

Posteriormente, com oi aumento da produtividade dos ervais do sul 
do País e com a chegada da Estrada de Ferro Noroeste, a indústria ervateira de 

.	 I 

Larangeiras entrou em declínio. Já no governo de Dom Francisco de Aquino 
Corrêa. eleito mediante acordo erltre as várias ;~ortentes políticas da região, 
títulos de propriedades de terras, dbntro da área de concessão, começaram a ser 
expedidos aos migrantes que ali codseguiram se raAIicar. . 
. De fato, a Lei n° 725, de24 de setembro de 191521 

, permitia a 
venda de dois lotes de 3.600 hecta~esa terceiros, impondo tenno ao monopólio 

" ARRUDA, Gilmar. Ciclo da erva-mole em lalo Grosso do Sul /883-/947. lo: Heródoto. Campo Grande: 
lostilUto Euvaldo Lodi, 1986, p. 195-310 (p. 218). . 

.	 I 
,. ARRUDA, Gilmar. Cp. cil., p. 279-283, ilens IV e VI. 
11 .. I	 . . _~ __ 

Di.p.....w.. v l1rt. 31 dessa Lei: ''[... ] a cada um dos ocupantes de tenas de pastagens e de lavounlS 5'01...... 
dentro da área compreendida ao contrato de afreadamento em vigor, será garantido, dentro do prazo de dois 
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da Cia. Matte Larangeiras --'- cujo domínio somente se encerrou, efetivamente, 
. com a criação do Território Federal de Ponta Porão 

. Aos posseiros que ali se achavam, em sua maioria gaúchos, outros 
milhares se juntaram, motivados pela divulgação illl existência de "terras fartas e 
desabitadas", bem como pelas constantes lutas pol íticas de que era palco o Rio 
Grande do Sul. Historiadores narram que levas ('le gaúchos viajavam meses, 

• 
passando por terras argentinas e paraguaias, a ca,'alo ou a pé, para chegar ao 
Mato Grosso.. 

• Pedro Ângelo da Rosa caracteriza, com clareza, o significado desse 
momento: 

Assim vieram do Rio Grande para o ~ul de Mato Grosso, famílias 
inteiras, milhares de pessoas de todas as classes sociais e condições 
econômicas, muitos federalistas e ta,·nbém alguns republicanos e 
neutros, que procuram seu bem estar sua tranqüilidade, nestas 
paragens longínquas do território brai:ileiro vieram povoar estes 
rincões abandonados e desertos orlad(ls petas matas verdejantes do 
planil1to da cordilheira do Amambai. Aqui encontraram a 
tranqüilidade, a fartura, com os duros Esforços do seu trabalho.22 

Durante anos, .os novos migrantes.· gaúchos lutaram contra o 
monopólio da empresa Matte Larangeira, que impEpia a entrada, em suas terras, 
de colonos recém-chegados. '. 

Com li Revolução de 1930 - no govemo de Getúlio Vargas, pois-, 
com as mudanças. implementadas na região e com a desapropriação das 
instalações de Guairá - serviço de navegaçã? que a Companhia Matte 
Larangeiras mantinha no Alto Paraná - teve início o fim de um grande 
rnouopólio. Novos núcleos populacionais surgirdIll na região, especialmente em 
Bela Vista e Ponta Porã, atraindo centenas de. pequenos produtores rurais, 
interessados nas ricas matas e no solo que se me-strava propicio à lavourd e à 
criação de gado. 

anos, a contar de 27 de julho de 1916, a preferência para a aquisição de wna área nunca superior a dois lotes de 
três mil e seiscentos hectares cada um, ainda mesmo que dentro dessasterras existam pequenos ervais". 

" ROSA; Pedro Ângelo de. Hlstóriao da terra malogro.oeuse. São Paulo: Editora do Escrilor, 1983. 
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Em 1947, o então goverJador Arnaldo Estevão Figueiredo cancelou 

o contrato com a Matte Larangeiras.!liberandO as terras para a colonização. A 
extração da erva-mate prosseguiu, porém, em outros tcnnos, por meio das 

cooperativa~ de produtore.<\ de mate dé Amambai, Iguatemi e Ponta Porã (criadas 

ainda em 1942). 

4.4.7 - As resenrasindigenas de 19t5 a 1935 

. .' - I, . ., ...

O Serviço de Proteçao aos IndlOs - SPI cnou OIto reservas no IniCIO 

. I _ • 

do século XX, objetivando aldear os Guarani Nandeva-Kaiowá, com o intuIto de 
favorecer a integração dos indígenas ~ "comunhão nacional". 

Em 07.09.1910 é criadJ o SPl - Serviço de Proteção aos Índios, 
marcando a existêncial de uma política indigenista brasileira 

. centrada a nível de (sic)1 Governo Federal. A partir de 1915 inicia-
se no sul do Mato Grosso o processo de demarcação oficial de 
reservas destinadas aos Guarani. Entre 1915 e 1935 são realizadas 
as demarcações dos oiio postos indígenas ainda hoje existentes 
naquela parte do Estado! Algumas destas áreas foram praticamente 
impostas aos indígenas pelo SPI, em que seus servidores 
consideram bons.23 I . 

. Ressalte-se que a política do 'aldeamento' já não representava, por 

essa época, novidade. Com efeito, as Imissões jesuíticas o havíam proporcionado. 
A Província de Mato Grosso, por meio de instrumentos oficiais (Decreto n° 426, 

de 24 de julho de 1845), havia definÜlo a criação de territórios mediante critérios 
e valores que desconsideravam aJ populações indígenas como :;cx;iedades

I . 

,diferenciadas, calcando sua prática indigenista na "política de aldeamento". O 
escopo consistia na demarcação, juhto aos povoados, de terras destinadas aos 
índios espalhados pela Provincia, qJe seriam ali aglutinados com a perspectiva 
de "fundir seus descendentes n~ nossa população e liberar áreas para

I 

colonização'.24. i 

'll Texto do título definitivo do P.J, SasSOTÓ, ~ in ArquivolFUNAl/9 DR Apud: Maucir PauleUo, Micbeal 
Feeney, Nereu Scbneider e Olivio Mangolim. povJ Guarani e Kaiová: uma M<lória de lUla pela le"a no Estado 
do MaIo Grosso do Sul. In: CODftitos de direitos ~obre as terras guaraDI kalowá DO Estado do Mato Grosso 
do Sul. São Paulo: Palas Atbena, 2000, p. 59. I . 
24 "Qusslão Guarani _ MS. Com~lio Vieira de Oliveira (Superintendência Geral da FUNAI). Brasília, Distrito 
Federal, 22 de janeiro de 1991. 
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Foram criadas as reservas de Caarapó25 (José Bonifácio), com 
3.600 ha; de Dourados26 (Francisco Horta), tamhém com 3.600 hll; Ramada ou
 
Sassoró, com 2.000 ha (atualmente, a área é de 1.922 ha); Porto Lindo, com
 
2.000 ha (hoje, são 1.649 ha); Taquaperi, com 2.000 lul (L776· ha,
 
coetaneamente); Amambae7 (Benjamim Constant), com 3.600 ha; Limão Verde,
 

. com 900 ha (668 ha, hoje); Pirajuí28 
, com 2.000 ha. Cabe ressaltar que a criação . 

de reservas com tais dimensões se deve, em grande medida, à Lei n° 725, de 
1915, que fixava o tamanho das glebas em 3.600 ha. 

Oe todo modo, o estabelecimento dessas reservas, totalizando 

19.700 ha (originalmente), redundou no primeiro reconhecimento oficial de 
áreas de terra aos Nandeva e Kaiowá, como fonna de agrupá-los e integrá-los à 
sociedade brasileira (a demarcação levava em consideração. a maior 
concentração de índios. Outros critérios passaram, em seguida, a ser utilizados, 

como a existência de áreas devolutas eo tipo de terra). 

Como muitos Nandeva e Kaiowá resistiam ao processo de retirada' 

de suas terras, o SPI passou a criar, também, incentivos e atrativos fiéis reserVas, 
como assistência médica, desenvolvimento de projetos econômicos e inserção de· 
máquinas agrícolas, contando com o apoio, inclusive, de missões religiosas, que 
se instalavam próximas às reservas e atuavam no convencimento dos indígenas. 

Quando o convencimento não surtia os resultados esperados, 
recorria-se ao órgão tutelar, porquanto os migrantes. possuíam títulos 
dominiais emItidos pela União ou pelo Estado de Mato Grosso. 

" Decreto Estadual nO 684, de 20 de novembro de 1924. OriginaImenlC. aessa reserva haviam sido destinados 
3.750 ba. Atualmente. a área é de 3.594 ba.
 

2e. Decreto F..a;,t;tcfmt11'l° 401, de J de setembro de 1917."A reserva de Dourados possui, otuo.1mente. 3.474 M.
 

27 Vale salientar que a reserva Benjamin Cnnstanl, criada. nriginalmenle, com 3.600 ba (Decreto nO 404, de 10 de 
setembro de 1915), sofreu sua primeira redução anles mesmo de ler sido medida. "Em 1926, o govemo do 
E• ..wo do Mato Grosso concedeu tiNia defInitivo sobre parte desta área a um particular. Benjamin ConslaDt 
ficou com uma área de 2.429 hectares. Para compcnsar a parte da terra tiNlada a ten:eiros, os K.aíowá receberam, 
em área próxima, um 100e de 900 hectares, conforme relatório anual da 5' IR refaenle a 1927, de Antônio 
Martin> V. Estiglltribia (apud Monteiro, 198J:23-2-4)e OQ;relu n' 835, de 14 de novembro de 1928, reduzindo 
assim a perda dos Indios." (BRAND, Antônio. Os Kaiowá/Guarani no Maio Grosso do Sul e o processo de . 
confinamento - a enrrada de nossos conlrán·os. .. Op. cit., p. 117). 

" Consider3d0 a proposta conslanle do relatório de 1927, do SPI, hnuve uma redução de 1.600 ba na área das 
reserva' de Porto Lindo, Sassor6, Taquapery e Pirajui. Esta última aldeia possui, boje, 2.118 M .. 
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. 4.4.8 - A titulação de terras indíge~as promovida pela União e pelo Estado 
de Mato Grosso 

Há, em Mato Grosso do Sul, titulação de terras que data do século 
XIX, tendo sido o Estado de Mato Gtosso o originário vendedor, autorizado pela 
União, nos tennos do art. 64 da Con\;tituiçào Federal de 1891. Com efeito, este 
Estado-membro considerou como deto\utas as terras indígenas, vendendo-as.· . 

.. C' E t d . I IJ t t' . .. ". 
~c o s a o tltu ou, venf"cu as erras, como re Irar um propnetarlO 
que já está ali há 80, 1100 anos, considerando. regressivamente, a 
cadeia dominial, até encontrar o Esiado de Mato Grosso, como 
vendedor primitivo, originário. que vendeu essas terras 
devidamente autorizado pela União Federal, por intermédio do art. 
64 da Coristituição Federal de 1891? A União, por meio da 
Constituição Federal. chncedeu as terras devolutas aos Estados. O 
que houvesse de terral deVoluta, o Estado poderia fazer o que 
quisesse. Os Estados, segundo os ind~genas, venderam não apenas 
as terras devolutas, mhs incluiram /lO I.:onceito de devolutas as 
terras indigenas, de m1neira errônea. Os fazendeiros dizem que 
não. Assim nasceu o c~nj1ito. (Relato do Juiz Federal Odilon de 
Oliveira, em audiência bública realizada em Campo Grande - MS, 
em 13 de fevereiro de 2(04). 

.. I 

~~'~'~~~~~~"~"~;;~~~'~l~~~~'~'~i'~':~;~~;,"~~';~~'~...~~~~~~~;~.~.~: 
devolutas, embora nãd o fossem - eram de ocupação indígena, 
para a qual havia Igarantia na época -, titulou-as para 
determinados fazendeiros, que, de posse desse titulo, foram ocupá­
las efetivamente, toma~ posse. O SPI teve uma atuação dramática 
na situação, porque pegou esses j,.1dios - o que foi também 
instrumento dessa ação, -, colocou-os em áreas minúsculas, tirou-
os de lá, e os propriet'ários. de posse dos seus títulos. dados pelo 

. Estado e posteriormentk ratificados em parte pela União, passaram 
a ocupar aquela propriedade. (Relato do Procurador da República 
Wilson Rocha de Almdida Neto, em al.ldiência pública realizada em 
Campo Grande - MS, ~m \3 de fevereiro de 2004). 
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4.4.9 - As colônias Agrícolas 

Em 1930, com li vitória da Revulução, Getúlio Vargas, então no 

poder, passou a estimular a vinda de novas leva's de migrantes para habitar a 
n:gião sul mato-grossense. 

Em 13 de setembro de \943, mediante o Decreto-lei n° 5.8\2, cria­
se o Território Federal de Ponta Porã19

, dando novo ânimo aos migrantes 
sulistas, que ali se estabeleciam e manifestavam a intenção de separar-se do 
governo mato-grossense. 

Assim, estimulado pelos incentivos oferecidos pelo Governo 
Federal, novo processo migratório teve inicio. 

Ademais. tendo por objetivo facilitar o aproveitamento das terras 
férteis da nascente povoação de Dourados, o Governo Federal, por meio do 
Decreto-lei n° 5.941. de 28 de outubro de 1943. ilriplantou a Colônia Federal de 
Dourados, no então Território de Ponta Porão Designou, ainda, uma área de 300 

. mil hectares. dividida em dez mil lotes, de 30 bectares cada. para cessão aos 
migrantes - aproximadamente dez mil famílias .. vindos de todas as partes do 
Brasil. 

o ciclo de migrantes à região, que aos milhares vierani em busca de 
novas terras, declinou após a década de 70, quando os agricultores, 
sulistas sobretudo, descobriram o cerrado como nova àrea de 
expansão agrícola. Mas, as plantações de soja, milho, arroz e outros 

. produtos agrícolas, próprias na CIJltura destes migrantes, que 
exigiram o desmatamento de extensas áreas de terras, já envolviam 
quase que eor completo municípios' como Maracaju, Dourados e 
Ponta Porão o 
Documento algum, oficial ou não, mencionava a existência dos 

Guarani, cujas terras foram divididas em lotes e distribuídas, apesar da Lei nO 
87, de 20 de julho de 1948, que estabelecia os lin:lites da Colônia e "dava outras 
providências". Em seu artigo 4°, essa Lei explicitava que seriam respeitados os 

" o Território de Ponta Pori durou apenas trê6 anos, tendo seu fim dcl<:Iminado pelo art. 8· do AlO das 
Diapusic;.ô~ CUl15lilw.;:iunai:-l TJl:lI1:jü,óriwJ da Conscituitrão de 1946. 

. 10 M811cir PauJelto, MicheiU Feeney, Nereu Schneider e Olivio Mangolim. Povo Guarani e Kaiová: uma hislória. 
de luta pela terra no Estado do Mato Grosso do Sul. In: ConDItos d', direitos sobre as terras guarani kalowA 
no Estado do Mato Gro..o do Slll. São Paulo: Palas Athena, 2000, 11. 61. 
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direitos adquiridos por terceiros, dehtro da área da colônia federal, mas 
I 

condicionava esses direitos a títulos de domínio expedidos pelo Governo do 
Estado, o que não era o caso dos Kai01á. . ... 

As terras, pois, foram ocupadas pelos mígrantes. Disso dão conta 
oficios expedidos pelo Serviço de Prot~ção ao Índio, em 1946, que deixam claro 
que esse órgão sabia como proceder pka garantir as terras indígenas. Contudo, 
nenhuma atitude efetiva foi tomada, I o que bem denota as contradíções da 
política indigenista oficial do perío~o. Realmente, a ação do SPI estava 
subordinada aos planos de desenvolvimento econômico que nesse período 
priorizavam integrar e controlar novos bspaços geográficos. 

. Permanece, ainda hoje, ai controvérsia acerca das terras indígenas 
localizadas na área da antiga Colônik Agrlcola Nacional de Dourados. Duas 

I 
comunidades Kaiowá resistem: a Aldeia Panambizinho - objeto de uma Portaria 
Ministeríal, de novembro de 199'5, qu~ ampliou sua extensão para 1.250 ha17 

- e 
a Aldeia Panambi, com 360 hectares. 
4.4.10- A expansão agropecuária 

o estímulo dado aos colbnos pelo Governo Federal foi estendido 
I 

também aos pecuaristas de Minas Gerais, São Paulo e Paraná, entre outros 
Estados. Esse periodo, centrado iniJiaImente na década de 1950, foi ainda 
menos favorável aos interesses N1ndeva e Kaiowá do que· aquele sob 
predominância da Cia. Mane Larankeiras - que, por não estar interessada, 
diretamente, na propriedade da terra, thas sim, no controle da extração do mate e 

. I 
na obstrução da entrada de outros colonizadores na área arrendada, acabou por 
representar importante elemento de prbteção para os Nandeva e Kaiowá. . 

A chegada. dos coloniiadores às diversas regiões do território 
kaiowá/guarani ocorreuI em momentos diferentes. Onde havia 
abundância de ervais, a Cia. Matte Larangeiras instalou-se a partir 
de 1890. [...] a empre~a atingiu, especialmente, as regiões de 
Caarapó, .Juti,Ramada, lAmambaí, Campanário e outras. Como a 
empresa não buscou a Ilpropriedade da terra, mas apenas a sua 
exploração, nessas regiões a destruição das aldeias se deu apenas 
numa segUnda fase, e1pecialmente na década de 1950. Isso 
aconteceu após o términb do monopólio da Ciil. Marte Larangeiras, 

17 Panambizinho possui, alUa1mente. 1.272 heclareS. 
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quando a própria empresa entrou na· disputa pela propriedade da 
terra. Em Campanário, a destruição das aldeias deu-se em período 
ainda mais recente, quando a terra já não era mais de propriedade 
da Cia.Matte Larangeiras31 

• . .. 

Passado o auge da consolidação das fazendas, que se estendeu pelas 
décadas de 1960 e 1970, a mão-de-obra indígena foí canalizada para a roçada e .. 
plantio de pastagens. Finalmente, durante a década de 1980, os índios passaram·· 
a trabalhar no plantío e na colheita da cana nas usinas de álcool. Essa atividade 
influenciou a concentração indígena. 

4.4.11 -' As conseqüências da ocupação de Mato Grossodo Sul 

Aspolíticas desenvolvimentistas implementada~ ao longo do último 
.século pelo Governo 'Federal e por diversos governos estaduais não lograram 
reconhecer, efetivamente, a ocupação Nandeva e Kaiowá no Estado' de Mato 
Grosso do Sul. 

Férteis, as terras mato-grossenses-do-sul foram destinadas à criação 
de gado e às plantações, em larga escala, de soja, milho híbrido e de cana-de­
açúcar. Atualmente, o Estado ocupa o posto de maior produtor de gado de corte 
do Brasil, com cerca vinte e dois milhões de cabeças. Possui uma das maiores 
lavouras de soja. Produz açúcar e álcool combustível em quantidades superiores· 
à necessidade de consumo interno. 

O Serviço de Proteção ao Índio e, posteTÍormente, a FlJNAT - que 
lhe sucedeu -, sempre atuaram muito. mais a serviço de políticas 
desenvolvimentistas do que em def~a dos direitos dos Guarani e Kaiowá. 
Colaboraram para o desenvolvimento d.a região. embora mediante o aldeamento 
dos indígena~ em pequenas porções de ten-a. Para. atingir seus ohjetivos, 
constituíram e implantaram, nas aldeias, a figura do capitão. Ainda hoje é com . 
os capitães que o órgão indigenista se relaciona,e são eles que efetivamente têm 
poder de mando entre os índios. 

Os Nandeva e Kaiowá vivem, atualmente, em vinte e cinco' áreas 
(entre reconhecida~ e em processo de demarcação), algumas dela~ densamente' 

J I BRANÍ>, 'Antônio. Os KtJiOh-wGuaMni no A/alo Grosso do Sul c o pl"OCCSSO de confinamento ' a 'entrada de ' 
no'sos contrário. ". In: Conflitos de direitos sobre as terros guarani kalowá no ESlado do Mala Grosso do 
Sul São Paulo: Palas Amena, 2000, p. 109. 

,. 
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povoadas, como é o caso da reserv. de Dourados, que possui 3.474 ha para 
uma população estimada em 9.146 p~ssoas, e a res~rva de Caarapó, que conta 
com 3.594 ha para 2.377 Índios.. I i. . 

. O Estado brasileiro e O Mato Grosso do Sul, em particular, têm, 
inegavelmente, uma dívida históriJa para com (') povo Nandeva e Kaiowá: 

I . 

devolver-lhe, tanto quanto possível, seu território de ocupação efetivamente 
tradicional. Mas possuem dívida tafubém para com os atuais proprietários das 
terras, a maioria deles portadores dd títulos dominiais de boa-fé, expedidos pela 
União ou, em alguns casos, pelo go~erno mato-grossense, dispondo sobre terras 
devolutas. Com efeito, não podem dssas pessoas, simplesmente, ser desalojadas 
de tais terras, sendo indenizadas apbnas pelas benfeitorias, na maior parte dos 
casosdeterioradas pelo tempo e. porlanto, depreciadas. 

Por uma parte, os Nan~eva e os Kaiowá jamais buscaram obter a 
I .

titulação dos territórios para a União - mesmo porque a legislação não permite 
que o façam por si mesmos -, porlnão haver preocupação ou necessidade, em 
face de sua ligação com 11 terra. Essa obrigação incumbia ao órgão indigenista 
oficial, que se manteve inerte32

. Dd outro lado, o Estado, sim, distribuiu títulos 
de. domínio aos nuo-Índios - migran~es ou não -- que passaram a ocup~ a região, 
com o objetivo de, assim, defendê-Ia. em um primeiro momento, contra as 
possíveis invasões espanholas, e, posteriomlentc, de fomentar-lhe o 
desenvolvimento. 

. O Estado brasileiro cuidou, ao longo dos anos, da criação - e . 
modificação - de mecanismos legJis hábeis a ratificar a posse colona sobre as 
áreas de ocupação tradicional indíkcna. Nos últimos vintc anos, altcrou cinco 
vezes as "regras do jogo", pertinentes à demarcação de terras indígenas. Em 
janeiro de 1996, o então PresidentJ da República, Fcmando Hcnriquc Cardoso, 
editou o Decreto n°· \.775, revog~do o Decreto n° 22, de 1991, da lavra do

I . 
Presidente Fernando Collor de Me1,lo, que, por sua vez, revogara os Decretos nO 

94.945 e n° 94.946, de setembrcl de 1987, expedidos pelo Presidente José 
Sarney. Estes últimos haviam retogado <> Decreto nO 88.118, de 1983, do 

32 De.<de o Imrério, pnr meio do Ahll1rá Régin le 10 de ahril de 16110. já se recnnhecia o dev~ do Estado de 
proteger o. bellll indígenas e seus direitos ao. "~rirnários e narunú. s•.nhores de suas terras"_ Em 16 de julho de 
1934, a Constituição Federal, em seu art. 129, reforça esse papel do ElItadO, determinando que "será respeitada a 
posse de terras de silvicolas". Em todas as denkis constituições roi mantido este dever. competindo sempre à 
União proteger e demarcar as terras em favor do~ povos indígenas. 
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Presidente Figueiredo, que, por sua vez, revog:lra o Decreto nO 76.999, de 

janeiro de 1976, primeiro decreto dos governos mi]jtares. 

Cumpre, dessarte, seja o processo de identificação e delimitação dé 
terras indígeIUIS realizado com seriedade, dt: modo que, afinal, sejam 
demarcadas, efetivamente, e nos termos da Con:stituição Federal, áreas pelos 
índios habitadas em caráter permanente, as ut,ilizadas para suas atividades 
produtivas,· as imprescindíveis à preservaçãi) dos recursos ambientais 
necessários a seu bem-estar e as necessárias a su:a reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições. 

Ademais disso, a segurança jurídic~; de que deve o Estado ser O 

promotor está a exigir que os possuidores de (oa-fé de títulos dominiais de 
origem estatal sejam indenizados não apenas pela's benfeitorias, como prescreve 

o texto constitucional, mas também pela terra nua, de modo que seus prejuízos 
.. ~ 

sejam, no mínimo, reduzidos. 

4.5 - Os sulcfdlos dos ~andeva e Kalowá 

A mais séria conseqüência da situação de confinamento a que 
foram submetidos os Nandeva e os Kaiowá cOrl,iste, sem dúvida, no suicídio, 
que apresenta maior incidência entre os jovens Ííldios. Entre 1986 e 1999,305 

. - . 
(trezentos e cinco) Nandeva e Kaiowá se suii:idaram, em conseqüência da 
espoliaçã~ de suas terras. i 

Dados estatísticos dão conta. de qUI: o maior número de suicídios 
.ocorre nas reservas de Dourados, com 120 casO!;, Amambai, com 45. Caarapó. 
com 44, Porto Lindo e Taquapery, com 27 casos \~ada, todos havidos nos últimos 
quatorze anos. Panambizinho apresentou 9 casos no período. Observa-se, ainda, 
que os suicídios têm ocorrido, em sua maior parí:e, nas reservas superpovoadas, 
com concentração de vários tekohá. e em áreas de conflito. como Porto Lindo e 
Panambizinho. Os anos de maior índice de suidilios foram 1990, 1995, 1997 e 
1998. i 

, 
A primeira medida necessária para a superação dos conflitos e, 

conseqüentemente, dos suicídios no Estado <\e Mato Grosso do Sul é a 
demarcação de terras para Nandeva e Kaiowá, eietuada de forma correta e justa, 
observados os parâmetros constitucionais e legai's. Pura tanto, deve ser levado a 
cabo, com razoabilídade, o processo de identifIcação e delimitação da terra 

! • 
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Guarani, e, concomitantemente, estab~lecida a possibilidade j~rídica de realizar­

se pl~na. e efetiva in~enização aos Inão-índios, vale dizer, não apenas pelas 
benfeltonas, mas tambem pelas terras nuas mato-grossenses-do-sul, em relação . 
às quais tenham sido expedidos título~ dominiais pelo Estado de Mato Grosso ou 
pela União. 

4.6 - As retomadas de tekobá tradicionais 

As retomadas dos Nandefa e Kaiowá de terntórios alicerçam-se ria 
decisão dos caciques, nos apoios das Aty Guasu, e, principalmente, no apoio 
determinante das mulheres da comunifude. 

. . . Cuida-se de um movimLtopara o qual não se prevê término a 
curto prazo. De fato, a perspectiva é 4ue, alcançado o objetivo nas atuais zonas 
de conflito, os Nandeva e Kaiowá se ~ncaminhem para outras regIões do Estado 
de Mato Grosso do Sul, onde subostamente existem áreas de ocupação 
tradicional a serem retomadas: 

Trata-se de uma posição coletiva, pública, que se fortaleceu no 
início da década de 90, mas que jál era percebida desde os anos 80, com a 
resistência e o retomo a territórios tradicionais no Piralruá, no Rancho Jacaré e 
no Guaimbé, resultado, muitas vezet do abandono do governo federal e da 
desestruturação paulatina, mas constlmte, de uma política indigenista olicial, 
verificada, sobretudo, rio corte s~bstancial do· orçamento destinado às

I . 

comunidades e aos povos indígenas e na inoperância crescente do órgão 
indigenista. 

De 1991 até outubro dei 1999, os Nandeva e Kaiowá retomaram 
dezesseis áreas, ampliando, signiticat!vamente, seu espaço tlsico e melhorando 
sua qualidade de vida. Essa etnia bu~ca, por conta própria, a resposta para os , 
problemas enfrentados nas reservas t entre os quais o aumento do número de 
suicídios. O assunto "terra e retomada" é pauta de cada Aty Guasu, ocasião em 
que se discutem tekohá, grupos, lide~anças e comunidades remanescentes dos 
destroços do indigenismo oficial. Ignbram-se os atuais proprietários das terras,

I 
as ordens judiciais adversas e a inexistência de procedimentos administrativos 
por parte da Funai... 
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4.7 -:- Casos de retomadas Nandeva e Kaiowá 

Apresentamos· o histórico. de algumas retomadas empreendidas 
,- pelos Nandeva e Kaiowá em Mato Grosso do Sul, com o objetivo de ilustrar a' 

forma como vêm sendo· conduzidos os processos de demarcação de terras· 
indígenas nesse Estado. 

4.7.1- Retomada da Aldeia Jaguapiré 

Situada no Município de Tacuru - MS, a Aldeia Jaguapiré 
encontra-se demarcada e homologada, apresentando uma superfície de 2.349 ha. 
Seguem, entretanto, pendências judiciais com os proprietários das fazendas 
Modelo e São José, pela posse e propriedade da área. 

Já ao finâl da década de 70 e início dos anos 80, vários Kaiowá - . 
sobreviventes de uma epidemia que vitimou centenas de índios por volta das 
décadas de 40 e 50 - residiam em reservas criadas pelo Serviço de Proteção ao 
Índio, como as de Sa~soró e Taquaperi. 

Em 1984, o .chefe do Posto Indígena de Sassoró afirmou, em 
relatório, que "a existência deste grupo de índios [os Kaiowá] naquele locai 
[Jaguapiré] e a sua reivindicação de um pedaço de terra onde vivem para si, é já 
do conhecimento da nR bem como da administração Central, e também do Sr. 
Rubem F. T. Almeida, assessor para assuntos guaranis, da presidência do 
órgão". Três cemitérios indígenas são identificados, nos croquis de mapas da 
.área. O relatório é concluído com a afinnação de que "a área reivindicada pelos 
indios possui boas matas, com madeiras de lei, córregos, etc, que estão pa~a ser 
desmatados pela fazenda, para fonnação de pastos, o que deveria ser impedido 
através da interdição da área até a solução definitiva do problema, solução esta 
que a FUNAI não deve tardar a tomar sob pena de ve~os mais injustiças e 
sofrimentos para as famílias Kaywás ali existentes'" 

Em ,14 de março de 1985 é criado, por força da Pórtaria nO 1.8421E, 
Grupo de Trabalho com a atribuição de realizar estudos de identificação e 
levantamento ocupacional para a definição dos limites da Área Indígena 
Jaguapiré. O antropólogo Rubem Ferreira .Thomll8 de Almeida, em relatório 
datado de 22 de outubro de 1985, propõe a demarcação de uma area de 2.320 ha 
para os Kaiowá, nela incidentes partes de duas fazendas, a São José, de Otávio 
Junqueira· Leite de Moraes, e a Modelo, de José Fuentes· Romero, 
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respectivamente com 920 e 1.400ha. Sugere, finalmente, sem sucesso, "que se
! 

. realizem os trâmites necessários para que, na bre'(idade possível, o problema 
Jaguapiré possa ser avaliado pelo GT interrninisterial definido pelo Decreto n° 
88.118/83". 

. Em 1987, cria-se o Gru{10 de Trabalho Interrninisterial n° 94.945, 
sendo-lhe encaminhada a proposta delidentificaçã~ e demarcação do Jaguapiré. 
Em fevereiro de 1988, nove famílias Kaiowá, residentes em 920 hectares 
reivindicados por Otávio Junqueira dite, sãodespt<iadas judicialmente da área, 
em ação de reintegração de posse promovida perante a Justiça Comum de 
Iguatemi - MS. As famílias são lev~das pela FÚNAI para o posto indígena 
Limão Verde, em Amambai - Ms.1 Retomam a Jaguapiré um mês depois, . 
juntando-se às famílias que haviam ~rmanecido na parte do território também 
reclamada judicialmente, na Justiça IComum de ;Iguatemi, por José Fuentes 
Romero. Em 1988, o GIl, em reunião ordinária, sob a coordenação do então 
presidente da Funai, não reconheceul a área controvertida como de ocupação 
indígena. . I,. . 

O GTl, na época, considerou, do Mato Grosso do Sul, as áreas 
Cerrito, Jarará, TakwaratyNvykwaÀrssu, Guasuti. Jaguari e Jaguapiré. No 
entanto, apenas Cerrito, cuja posse erh disputada p;~la Congregação Religiosa do 
Verbo Divino, foi considerada terbindígena'; de ocupação imemorial e 
permanente. Meses antes, o presidbnte da FU1:~AI, por· meio de portaria, 
determinara a proibição de missionáhos do Cons~lho Indigenista Missionário, 
da Diocese de Dourados, e de adtropólogos do projeto Kaiowá-Nandeva, 

J . 

entrarem em áreas indígenas do Mato Grosso do SIII. 
Em setembro de 1988, os Kaiowá sofrem novo despejo judicial., . 

Cerca de cento e cinqüenta Guarani-Kaiowá - trinta famílias ~ são levados para 
a reserva indígena de Porto Lindo, Município de Mundo Novo - MS, entrando 
em conflito com outras famílias Que .ui residiam. 1 

Ao final de 1989, em chmprimento ao disposto no art. 109, XI, da . , . 
Constituição Federal de 1988, os processos juci,iciais são deslocados para a 

. Justiça Federal, Seção Judiciária de cCampo Grande. 
, Em 1991, o Go~emo kita o Decreto n° 22, estabelecendo novas 

regras para a identificação e demar~ão de territ;jrios indígenas. Concede-se às 
comunidades indígenas interessadaJ a prerrogativa de serem ouvidas durante o 
procedimento. Novos grupos técnibs são constituídos para a identificação e , 
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delimitação de territórios, entre eles o de Jaguapiré. Em dezembro, a equipe 
técnica da FUNAI emite parecer em que reconhece Jaguapiré comO área 
indígena. 

. Em maio de 1992,' a Assembléia G11\lrani-Kaiowá, Aty Guasu, em 
Porto Lindo, decide apoiar a decisão de reocupà~ão do Jaguapiré. A retomada 
acontece em maio. Os índios ocupam parte da ál.ea reivindicada pela Fazenda 
Modelo, de 10400 ha. Nesse mesmo mês, no dÍ-l 21, é publicada, no Diário 
Oficial da União, a Portaria n° 244, do Ministério da Justiça, reconhecendo o, 
Jaguapiré como área indígena e determinando sua demarcação., 

. . Em 23 de novembro de' 1992. a área' indígena Jaguapiré é 
homologada pelo Presidente da República, após dÍ'/ersas disputas judiciais. 

~ 

No caso de Jaguapiré, açôes tramitar.,lID perante a Justiça Estadual 
. (de Iguatemi) e a Justiça Federal - que deferiu a reintegração de posse da 

Fazenda Modelo. O Supremo Tribunal Federal, pà sua vez, chegou a impedir o 
registro da homologação da demarcação administrativa da área no Cartório de 
Registro de Imóveis. Os argumentos dos fazendeiros fundamentavam-se em , . 

. decisão da FUNAI, de 1979. que concluíra pelo cahiter privado da área.
\ 

A comunidade indígena, não obstarlte, reafinnou sua decisão de 
pennanecer em Jaguapiré. Em janeiro de 1994, na:iminência do despejo judicial, 
ameaçou cometer suicídio coletivo. 

Também por essa época, índios Guarani de OllJará, Sete Cerros, 
Paraguassu e Jaguari encontravam-se impedidos: de entrar em seus territórios, 
conquanto reconheddos e homologados, em virtul,le de OTdens judiciais. 

Em dezembro de 1994, o Tribunal Regional Federal da 3° Região 
reformou a sentença que determinara o despejo dos índios de Jaguapiré. O ano 
seguinte segue tenso, com a iminente possibilida<le de reocupação da área pelos 
Kaiowá.· j 

Ao final de 1995, registrou-se elevado número de suicídios entre os 
Kaiowá, tendo como causas o alcoolismo,' a desagregação familiar, a 
interferência de seitas religiosas, a perda de teriitório, o superpovoamento das 
reservas. 
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Em janeiro de 1996, foi Mitado o Decreto n° 1775, estabelecendo 

novas regras para a identificação ~ demarcação dos territórios indígenas.' 

Basicamente, introduziu-se o prin6ípio do contraditório administrativo, 

possibili~do a terceiros, em s~de de Froced~m~nto demarcatório~ contrariados 
em seus mteresses, o ofereCimento do duelto' de contestaçao na esfera 

administrativa. 

Em .agosto de· 1996, a comunidade do Jaguapiré comunicou à 
presidência da FUNAr que reocupa1a o restante dó território demarcado e 

homologado, a despeito das pendêmúas judiciais. A retomada ocorreu, com 
apoio de outras comunidades Nandevd e Kaiowá. O proprietário da fazenda São 

José obteve reintegração de posse dÁ área, decisão reformada pelo Supremo 
Tribunal Federal. I '. 

Em 1997, o Ministério da Justiça julgou improcedente a 
contestação formulada pelos fazendei~os, a respeito da terra indígena Jaguapiré.. 

4.7.2 - Retomada da Aldeia Jaguari 

Os índios da Aldeia Jaguari, assím como os das demais 
comunidades, foram. uti.lizados como mão-de-obra pela Companhia Matte 
Larangeiras - que, não obstante, presbrvava o ambiente indígena, protegendo-o 

dos migrantes sulistas. Com a ceJsação das atividades dessa companhia, 
diversos colonos, portando títulos do~iniais expedidos pelo Estado, passaram a 
ocupar a região, sem respeitar a integridade das áreas ocupadas pelos Guarani. . 

. .' Ora cedendo a pressões, r~a convencidos pelo órgão indigenista do 
Governo Federal, muitos Kaiowá do Jaguari se transferiram para as reservas 
criadas pelo SPI, em especial a de r)imão Verde (no Município de Amambai), 
onde não obtiveram o cumprime~to das promessas feitas pelo. Estado. 
Insatisfeitos, reivindicaram à FUNA!! em diversasAty Guasu, a demarcação do 
seu território. . 

i 

Em 1987, o tekohá foi dllimitado com uma área de 338 ha elO km 
de perímetro, pelo Grupo de Trabalhb Interministerial constituído pela Portaria 

n° 1.245IPP coma atribuição de identificar e delimitar diversos territórios, entre 
os quais os de Jaguapiré, Sete Cerros bGuasuti. 
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De acordo com a FUNAI, por essa época várias famílias Kaiowá 
ainda resistiam, "encurraladas, em cerca de dois hectares. onde mal espremiam 
suas roças, e sem disporem de qualquer outro recurso natural ou espaço para 
suas atividades sociais e religiosas. O pior. porém. ocorreria após o retorno dos 
técnicos do GT já que o fazendeiro, temendo o direito indígena sobre as terras, . 
expulsou a comunidade, que se viu obrigada a procurar abrigo na já populosa 
Reserva de Arnambai onde vive desde então, com toda a sorte de dificuldades e 
constrangimentos,,33. 

Em julho 1988. entretanto, por meio da Resolução nO 8, o Grupo 
Iniennínisterial supramencionado deixou de reconhecer o Jaguari como área de 
ocupação indígena, alegando tratar-se de região fronteíriçà. 

Em 1991, novo grupo de trabalho. constituído em razão da Portaria 
n° 32, posicionou-se, em parecer, favoravelmente ao reconhecimento de Jaguari . 
como área indígena tradicional. Consíderou, também, correta a proposta 
elaborada pelo Grupo Interminísterial de 1987 (Portaria n° 1.245) de demarcação 
da terra indígena com 338 ha. Acolhido pela presidência da FUNAl, esse 
parecer foi publicado no Diário Oficial da União. em outubro, sendo o processo 
de demarcação remetido ao Ministério da Justiça. Ainda nesse mês foi publicada . 
a portaria demarcatória. 

No mês seguinte, a demarcação fisica da área índígena foi obstruída
 
pelo proprietário da Fazenda São Bento que, em seguida, propôs; perante a
 
Justiça Federal. ação possessória, objetivando manter-se na área em comento e
 
sU~l'ender a portaria ministerial demarcatória. Com isso, os Kaiowá retomaram
 
para a reserva indígena Limão Verde.
 

Rachid Saldanha Derzi, à época Senador da República por Mato 
Grosso do Sul, acusou a FUNAI de proceder a uma demarcação irregular do
 
Jaguari. Afirmou que os documentos anexados ao procedimento· demarcatório
 
eram falsos e que, desde 1878, a área seria propriedade da família Moraes.
 

. Defendeu, ainda. que a terra, caso viesse a se revelar. indígena, fosse
 
desapropriada, indenizando-se a pessoa que possuisse títulos de posse. 

Jl Parecer n' 13/Cf:Afl'UNAl/9I, 4/9191. 
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A Justiça Federal conc6deu liminar de manutenção de posse em 
favor da família Moraes na terra JaJari. Determinou. também. a suspensão dos 

I 

trabalhos de demarcação administrativa da área, ao fundamento de que o Grupo 
de Trabalho, que caracterizou as t6rras como ir\dígenas, não explicou como 
chegou à área de· 338 ha. Consid~rou, ainda, para sustar a demarcação, a 
iminência do conflito entre índios bfazendeiros na região. Em fevereiro de 
1992,0 Ministério Público Federal rbcorreu ao Tribunal Regional Federal da 3° 
Região, requerendo a revogação da libinar em referência. 

Em maio desse ano, a kreaindígena Jaguári foi homologada pelo 
Presidente da República. Os Kaiow1á, entretanto, continuaram sem a posse do 

território. 

. A FUNAI oficiou a Constâncio de A. Moraes - propTletário da 
área. -, levando-lhe em mãos o Icomunicado do Decreto Presidencial dé 
homologação da área indígena e informando-lhe do prazo para desocupação da 

área. 
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As denúncias foram levadas à FUNAI, em Brasília, em 1987, por 
representantes da comunidade indígena. Diversos índios dessa região passaram, 
desde então, a viver em Limão Verde. ! . 

Em setembro de 1987, o já mencionado Grupo de Trabalho 
lntenninisterial constituído pela Portaria n° 1.245/PP identificou e delimitou a 
área, sem, no entanto, considerá-Ia como de 'ycupação permanente indígena. 
Esse Grupo desconsiderou diversas outras áreas reivindicadas e, sob suspeição, 
acabou por ser dissolvido. 

Em 1991, constituiu-se novo Grupo Técnico para rccstudar a área. 
A identificação pretérita foi ratificada. Aterra, em seguida, foi demarcada como 
de ocupação indígena. 

A Justiça Federal, todavia, deferindo pedido liminar de manutenção 
de posse formulado por Agropecuária Sattin S/A impediu fosse realizada a 
demarcação fisica da área pelos técnicos da FUN."\l, conforme determinação do 
Ministério da Justiça. O ingresso dos Guarani na ti:rra restou desautorizado. 

\ 

Em setembro de 1992, a Justiça F<.:deral da Seção Judiciária do 
Distrito Federal determinou a retirada dos não-índios da área e o retomo dos. 
Guarani: Dessarte, passaram a coexistir dúas determinações judiciais 
contraditórias. 

A FUNAI, alegando estar impedida por força de decisão da Justiça 
Federal da Seção de Campo Grande, nãoconc1uiu os trabalhos de demarcação 
da área, de modo que os índios não foram imitidos na posse da terra em questão.. , 

o Ministério Público Federal recorren da decisão da Justiça Federal 
de Campo Grande junto ao Tribunal Regional Federal da, 3a Região, que 
ratificou a decisão de primeira instância, benefil2iando a Sattin Agropecuária, 
mas determinou a continuidade dos trabalhos demarcatórios pela FUNAI. 

Foi proposta pela empresa Agrop~~uária Sattin S/A ação de 
manutenção de' posse cumulada com declaraç~ão de nulidade da portaria 
ministerial demarcatória da terrá como indígena. 
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Em 1993, o Tribunal ReJional Federal da 13 Região - confirmando 
decisão proferida, em 1992, pelo Juízd da 33 Vara Federal da Seção Judiciária do 
Distrito Federal-, determinou a retiratla dos não-índios da área e a ocupação do 
território pelos GUarani. 

Em outubro, a demarcação da terra indígena foi homologada pelo 
Presidente da República. InconfotJada, Agropecuária Sattin S/A impugna, 

pemute O Supremo Tribunal Fedem!. td",,.,o homologatório. 

Em 1994, o STF determinou o sobrestamento das ações 
possessórias ou ordinárius em cursh perante a 2 3 Vara Federal da Seção 

. Judiciária do Mato Grosso do Sul. Erri novembro desse ano, cerca de duzentos e 
.trinta Guarani retomam parte da área Idcrnarcada e homologada. Diante do fato, 
o Juízo da 2a Vara Federal da Seção Judiciária de Campo Grande deferiu, 
liminarmente, pedido de despejo dos íhdíos envolvidos. 

I 
O Supremo Tribunal Federal, em seguida, determinou a suspensão 

dos efeitos dessa: decisão, até o julgan\ento do mandado de segurança impetrado 
por Agropecuária Sattin contra o decrJto homologatório da terra indígena. 

Nesse· writ qUestionava-~e, basicamente, a constitucionalidade do 
Decreto nO 22, de 1991 - que disciplirlava, à época, a identificação e delimitação 
de territórios indígenas -, e, cons~üentemente, a: validade das demarcações 
realizadas sob a sua égide. Emjanei~o de 1996, é revogado o referido Decreto 
22, de 1991, e editado o Decreto n° 1.775, que introduziu, no procedimento de 
demarcação de terras indígenas, a fi~ra do contraditório administrativo. 

· .. G I.. d S CNesse mtenm, os uaram permaneceram na posse e ete erros,· 
passando, inclusive, a ocupá-Ia integr{umente, embora tendo de dividir o espaço 
com o gado de propriedade da empres~ agropecuária. . ,, 

Ainda t:m 1996, a: JustiJa Federal de Campo Grande, atendendo a 
pedido do Ministério Público Federall, determinou - após realização de inspeção 
- a retirada do gado da área imlígernl. Também nesse ano, Agropecuária Sattin, 
valendo-se do contraditório adminisd-ativo instituído pelo Decreto nO 1.775, de 
1996, contestou, junto à FUNAI, a d~marcação de Sete Cerros. A pretensão não 
foi acolhida. 
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Em 2000, o Supremo Tribunal Federal declarou a perda de objeto 
do mandado de segurança impetrado por Agropecuária Sattin. 

4.7.4 - Retomada da Aldeia Guasuti 
A Aldeia Guasuti, homologada e registrada, localiza-se entre os· 

córregos Saleroí, Guasuti e Jaguaracem, com área de 958 hectares, no Município 
de Aral Moreira. 

Com o declínio da exploração do mate e o avanço do processo
 
migratório sobre a região sul mato-grossense, os Kaiowá de Guasuti foram
 
transferidos pelo Serviço de Proteção ao Índio para a reserva de Takuapery, a
 
partir de 1938.
 

Apenas em 1987, com a constituição de Grupo de Trabalho por
 
meio da Portaria nO 1.245, da FUNAI, é que tiveram início os expedientes de
 
levantamento, identificação e delimitação da aldeia em apreço.
 

O relatório produzido por esse grupo de trabalho foi submetido à 
apreciação do Grupo Têcnico Intenilinisterial. criado pela Portaria nO 94.945, de 
1987, que houve por negar a Guasuti, por intermédio da Resolução n° lO, em 
1988, a condição de terra indígena. 

Em 1991, novo grupo de trabalho foí' constituído, concluindo, em 
parecer, diversamente da resolução expedida pelo Grupo Técnico 
Interministerial: 

"Discordamos inteiramente de tal postura pois, como em situações 
idênticas de outros tekoha, as famílias continuam organizadas em 
tomo de suas lideranças políticas e religiosas cujos laços· de 
parentesco, baseados na família extensa, não se alteraram. Mesmo 
fora de sua terra, conservam sua unidade política e social de forma 
definida e autônoma, o que as mantém coesas em sua aspiração de 
retomo ao tekoha tradicional. As famílias oriundas de. Guasuti 
ainda vivem, em sua maioria. aglomerados numa micro-região da 
reserva de Takuapery denominada Manga'i, acolhidas de favor. 
pelas farrúlias locais, vivendo assim, há muitos anos, numa situação 
de constrangimento e dificuldades. Assim, na ânsia em retomarem à 
sua terra tradicional, algumas famílias já o tentaram, mas sempre 
esbarram na resistência dos fazendeiros titulares no local.,,34 

"Parecer n° 12. de 4 de selembro de 1991 (Processo Funai BSBI4437/87). 

I 
I 
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Esse parecer, adem1is, posIcIonou-se .favoravelmente ao 
reconhecimento de Guasuti como t~kohá Kaiowá. Nele se encontra, ainda, a 

I . 

afirmação de que o "problema fundiário das comu,nidades indigenas em geral, e 
do Guarani em particular, não pode ~er comparad~ com o dos Sem Terra, já que 
os índios têm a sua terra, apenas estJdo dela despossuídos". . 

Em outubro de 1991, o Ministério da Justiça expede portaria 
determinando que a FUNAl proceda à demarcação da área Guasuti.. . 

Manifestações em sentibo contrárioeclodem no Estado do Mato 
Grosso do Sul. O então Senador IRachid Saldanha Derzi assevera que a 
demarcação se baseia em informações fodadas. Quatro fazendeiros - Tetsuo No. 
Egídio Bruno, Valdir Bruno e Ângeld Fantim - ingressam na Justiça Federal, em 
Campo Grande, com ação de manhtenção de posse, pleiteando, ademais: a 
anulação da portaria ministerial qub determinar.:l a demarcação da área e o 
despejo dos Kaiowá. Acusam, ainooJ a FUNAI de: incitar os índios a invadirem 
suas terras, algumas das quais com e~crituras que remontam a 1935. 

A Justiça Federal, aprLiando' o c~;o, determina o despejo dos 
Kaiowá, que, em janeiro de 1992, ~ão conduzidbs para a Reserva de Limão 
Verde - onde já viviam cerca de dois mil outros índios Guarani. Denúncias da 
época dão conta que a transferência ~ão se deu sem o uso de violência.' 

I ' 
Os Kaiowá ameaçam retomar a área por conta própna. 

O Tribunal Regional Flderal da 3" Região, julgando mandado de 
segurança impetrado pelo Ministério Público Federal, determina, em sede 

I '. 
liminar, o prosseguimento dos trabalhos de demarcação da terra indígena., bem 
como permite o retomo dos indigenJ a Guasuti. R'epresentantes de outros povos 

. , . 
indígenas do Mato Grosso do Sul. cOmo Guató e Terena, manifestam o desejo 
de ajudar na recuperação das lavoucls de subsistência e reconstrução das casas 
dos Kaiowá. 

Finalmente, ao final dei fês de janeiro de 1992, os Guaram-Kaiowá 
retomam ao lelwhá. Em maio desse ano, é homologada a demarcação 
administrativa da área (que, como se disse, acha-s~:, hoje, registrada). 
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5 - A Emia Kadiwéu 

5.t - A sociedade Kadiwéu 
Os Kadiwéu, também conhecidos como "índios· cavaleiros..35 

, são 
integrantes da única "horda" sobrevivente dos Guaikuní. 

Organizados numa sociedade que t;:nha, outrora, num extremo os 
nobres e no outro os cativos, viveram do saque e· do tributo sobre seus vizinhos, 
dos quais faziam depender sua própria reproduçã,? biológica - uma vez que suas· 
mulheres não geravam filhos ou penniti2.m a \sobrevivência de apenas um, 
quando já estavam no final de seu periodo fértil. 

Os capturados em guerra, preferen,::ialmente crianças e mulheres, 
eram incorporados à sociedade em uma categori'a específica, a de "cativos" ou 
gootogi(nossos cativos), na língua Kadiwéu: Ós Guaikuní-Mbayá (dos quais 

.descendem	 os Kadiwéu), aliás, fizeram cativo" entre diversos outros povos 
indígenas, sobretudo os Chamacoco, habitantes do território paraguaio. Também 
fizeram cativos entre os brancos, portugues/:s e espanhóis, brasileiros e 
'paraguaios. Os· Mbayá mantiveram, ainda, um'a outra. qualidade de relação, 

l 

estabelecida com os Terena, cuja sociedade tamb~ém é dividida em estratos. Com 
efeito, consentiam no casamento entre seus merribros e mulheres da aIta estirpe 
Terena, adquirindo, desse modo, direitos sobre :as prestações de serviço dessa 
etnia, sobretudo os produtos agrícolas. ' 

• 
Na Guerra do Paraguai, os Kadiwé,u escolheram lutar pelo Brasil, 

razão pela qual tiveram suas terros reconhecidos,: embora ainda hoje não estejam 
·inteiramente garantidas. 

.5.2 - Localização 

, 
Os Kadiwéu vivem atualmente em'terras localizadas no Estado de , 

Mato Grosso do Sul, parcialmente incidentes no, Pantanal mato-grossense, cujos 
limites naturais são os Rios Paraguai e N,!bileque, a oeste; a Serra da 
Bodoquena, a leste; o Rio Neutaka, ao .norte; c\ Rio Aquidavão, ao suL Nesse 
território, .a população indígena se divide em Iquatro aldeias. A maior delas, 
Bodoquena, localiza-se na região nordeste da Wrra indígena, ao pé da Serra da 
Bodoquena, vizinha à Aldeia Campina, que fic:a no alto dessa serra. A Aldeia 

" Foram assim chamados pelos colonizadores por possuírem, no passado, V"dSla tropa desses animais e serem 
excelentes na ItlOntaria.	 " 
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Tomázia situa-se na parte sul da teda indígena, onde também se encontra a 

Aldeia São João. Habitam essa últim1a aldeía, principalmente, índios Terena e 
remanescentes dos Kiníkinao. Algum1s outras famílias Kadiwéu vivem, ainda, 

em pequenos grupos, localizados no interior da terra indígena, afastados das 
aldeias principais. 

. A TT Kadiwéu situa-se no Município de Porto Murtinho. 
Bodoquena é a cidade mais próximal da Aldeia Bodoquena (distante 60 km), 
seguida de Miranda e Aquidauana. Ca~po Grande (localizada a 310 km da terra 

. . I . 
indígena) é o centro urbano de maior importância estratégico-administrativa 
para os Kadiwéu. Ali estão sediadas ~ administração da FUNAl, a Associação 
dos Fazendeiros Arrendatários, a A.ssociação dos Criadores do Vale do 
Aquidaban e Nabileque - ACRTVkN e a Associação das Comunidades 

I 
Indígenas da Reserva Kadiwéu - ACIRK. 

5.3 - Demograf"aa 

. Segundo dados da FUNtI, a popul~ção Kadiwéu sob juris~ição do 
Posto Indlgena Bodoquena (que abrange as aldeIas Bodoquena e Campma) era, 
em 1999, composta por \.041 indi!víduos. A população referente ao Posto 
Indígena São João, que envolve as a\ldeias São João e Tomázia, seria formada

I 
por 551 índios, no mesmo período. Registre-se que, conforme mencionado, na 
aldeia São João vivem. principalmen~e, índios Terena e Kinikinao. Desse modo, 
a população total, de 1.592 indivíduds, inclui indígenas dessas três etnias, além 
de membros dos Kadiwéu que reside~ fora da terra indígena. 

. Cumpre asseverar que 6s dados da FUNAI não divisam as etrJias 
habitantes do Posto Indígena São Jo~o, tomando impossível o cálculo total da 

população Kadiwéu. I 

5.4 - O Contato 

A primeira notícia que se tem dos Guaikurú data do século XVI,, . . 

proveniente de uma expedição européia que adentrou a região chaquenha à 
. procura de metais preciosos. Muitos tropos Mbayá estiveram sob a influência de , 

reduções missionárias a panir do século XVIII. Nesse século e no início do
 
. seguinte, o contato com as frentbs colonizadoras se intensificou com o
 
estabelecimento de fones mílítares, bortugueses e espanhóis, no curso do Rio
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Paraguaí, em embate pela definição de fronteiras. As cidades fundadas na região
 
fazem parte do cenário da história Kadiwéu, não apenas de conflito, mas
 
também de composição de acordos, como o celebrado em 1779 entre os Mbayá
 
e os espanhóis, e o firmado em 1791, com os portugueses.
 

Merece destaque a participação dos Kadiwéu na Guerra do
 
Paraguai. Essa participação rendeu registro em inúmeras narrativas históricas,
 
que lembram tanto os detalhes do evento quanto o desempenho desse povo. Por
 
terem lutado ao lado dos brasileiros, ganharam os Kadiwéu, como recompensa,
 
o território que hoje habitam. Esse o argumento mais utilizado na defesa de sua
 
posse.
 

A Terra Indígena Kadiwéu esteve SUjeIta a um primeiro 
. reconhecimento oficial no início do século XX, por ato do Governo do Estado 

de Mato Grosso. Houve demarcação, em 1900, e expedição de decreto, em 
1903, em que já se estàhelecia, como limites naturais, aqueles acima 
mencionados. Em 9 de abril de 1931, o Decreto n° 54 ratificou esses limites. Os 
problemas fundiários, entretanto, não cessaram, tendo os Kadiwéu de lutar em 
defesa de seu território, especialmente a partir da década de 50. Mais 
recentemente, na demarcação concluída em 1981, houve muita tensão, acabando 
por ficar de fora da terra indígena demarcada a Aldeía' Kadiwéu Xatelodo, 
localízada na Serra da Bodoquena. 

A história Kadiwéu é marcada por constantes conflitos com
 
fazendeiros-arrendatários. Os pecuaristas passaram a ocuphr ~ terra indígena a
 
partir da segunda metade do século passado, com auiorização do extinto Serviço
 
de Proteção ao Índio. Em 1961, já haviam sido celebrados 61 contratos
 
individuais de arrendamento. No início da década de 90, havia 89 fazendas
 
arrendadas no interior da Terra Kadiwéu.
 

5.5 -	 Aspectos contemporâneos 

Nos anos :'i0, os Kadiwéu viram se estabelecerem em suas terras os 
postos indígenas do Serviço de ProteÇão ao Índio e, na década de 70, os da . 
FUNA!. Atualmente, os Postos Indígenas localizados no interior da Terra 
Indígena Kadiwéu são chefiados por indios. 
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Há escolas indígenas na ~rea. Na AldeíaBodoquena, são oferecídas 
as quatro primeiras séries do ensinb fundamental. Todos os professores são 
índios, Kadiwéu e Terena.As escolJ das Aldeias Bodoquena e Campina foram 
assessoradas, durante certo tempo, [por um programa de educação indígena 
desenvolvido pelo Centro de Trabalh@ lndigenista (CTI). . . 

Desde 1971, a Missão Evangélica Pró-Redenção aos Índios, de 
nacionalidade alemã, atua na área. Inicialmente, os missionários se instalaram na 
Aldeia Bodoquena. Hoje, o acampa~ento da missão se localiza na vizinhança, 
fora da Terra Indígena.· Há uma caJ de cultos, em local central na aldeia. Os 

. I . 

missionários prestam serviços de saúde aos Kadiwéu. . 

Parte significativa da Te~a Indígena encontra-se em litígio, em que 
se discute a demarcação e a propriedade decerca de 150 mil hectares, de uma 
extensão total de 538.535 hectares. 

No final da década de 80, as taxas de arrendamento 
tradicionalmente pagas pelos pecuaristas à FUNAI passaram a ser geridas pela 

I . 

ACIRK (Associação das Comunif1des lndígeras da Reserva Kadiwéu), 
percebendo-as os índios em sua totalidade. Tais recursos tornaram-se.. então. a 
principal fonte de subsistência da rrlaioria dos grupos familiares Kadiwéu. O 
pagamento pelo aluguel dos pastos oborre a cada seis meses. Como os recursos 
são insuficientes para cobrir todo o Jeríodo, na entressafra os Kadiwéu suprem 
suas necessidades vendendo peças II de cerâmica, atividade que não tem se 
revelado suficiente. Donos, no passado, de expresl;ivo rebanho de cavalos, hoje 
os Kadiwéu possuem número red6zido desses,' animais. Algumas famílias 
contaril. com algum gado bovino, igutmente em pouca quantidade. 

Os Kadiwéu vêm, nos últimos anos, se empenhando em eliminar a 
dependência das taxas dos arrendam~ntos e, principalmente, em resgatar o uso 
de seu território. 

Em 1993, teve início o processo de dt:spejo dos fazendeiros 
arrendatários. Até 1998, 70% (setenta por cento) destes haviam sido retirados da 
área, segundo a FUNAI. 
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6 - A Etnia Terena 

Por contar com uma população bastante numerosa e por manter um 
contato intenso com a população regional, os Ten;na são o povo indígena cuja 
presença no Estado de Mato Grosso do Sul se revela de forma mais explícita, 
seja por meio das mulheres vendedoras nas ruall de Campo Grande ou das 
legiões de cortadores de cana-de-açúcar que periodicamente se deslocam às 
.destilarias para o trabalho temporário nas fazenda~ e usinas de açúcar e álcool. 

. 6.1- Identificação. Localização, População 

Com uma população de apmxim~f.bmente 16 mil pessoas, os 
Terena, povo de língua Aruak, vivem atualmente' em um território descontínuo, 
fragmentado em "ilhas" cercadas por fazendas e espalhadas por seis municípios 
mato-grossenses-do-sul - Miranda, Aquidauana,Anastácio, Dois Innãos do 
Buriti, Sidrolândia. Nioaque e Rochedo. Tamhém há famílias Terena vivendo 
em Porto Murtinho. (Terra Indígena Kadiwéu), Dourados (Terra Indígena 

. Guarani) e no Estado de São Paulo (Terra lndígena Araribá). Os Terena foram 
levados para essas duas últimas localidades pelo Se;'Viço de Proteção aos Índios. 

. I 

As atuais reservas indígenas Terena foram demarcadas nas décadas 
de 1920 e 1930. Duas delas, Cachoeirinha e Taun;ay/Ipegue, foram concedidas 
pelo Governo Estadual ainda no início do século Xx. 

Há, em Mato Grosso do Sul, cerca df: 16 mil Terena. Desse total, 
13.629 habitam as terras indígenas acima relacionadas (cerca 2.400 famílias). 

As dimensões dos lotes cedidos e anIalmente demarcados são as. 
seguintes: 

Decretados· Decretados.. 'Homologados.... População 

TaunaylIpegue 7.200 6.481 
~ 

05.461 

... . 

4.601 

(3.465)" 
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Cachoeirinha 3.200 2.660 2.65S 
2.612 

(2.620)" 

Buriti 2.000 2.090 2.090 
1.875 

(1.875)* 

Nioaque 2.SOO 3.029 3.029 
1.076 

(1.782)* 

Lalima 3.600 3.100 3.000 
1.137 

(1.213) 

Lima0 Verde 5.377 4.886 5.377 
1.456 

(669)­
.. 

Pilad Rebuá 
20S 

1.391 . 208 
(Miranda) (1.664)" 

Tereré *. 09* * 
244­

- . 
(Sidrolândia) 

Aldeinha - 115 4 ( - ) (97)­

22827 
14.392 . 

Totais 22.478 
(13.629)* 

I 
CO) Dados da FUNASA ­ 200 I (U) Dados da FUNAI, 

s Terena e o SP. 
Nas décadas de 1910 e 1920, dois fatos significativos marcaram a 

Terena: a criação do Serviço 

6.2-0 

, 
história de Proteção ao Indio - SPT e a construção 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, responsáveIs duetos pelo aumento da 
população não-indígena em Mato Or6sso do Sul. . 

O SPI instalou seus poJtos na década de 1920, com o objetivo de 
. I·

levar aos Terena a "proteção fiatemal" preconizada por Rondon. Essa 
"proteção", entretanto, culminou na perda do que ainda restava da autonomia 
política dos Terena. 
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o encarregado do posto do SPI passou, em pouco tempo, a 
interferir em praticamente todos os aspectos da vida social Terena: da mediação 
de conflitos internos entre famílias, passando pela lavratura - e guarda dos 
registros - das ocorrências civis (nascimento, casamento e óbitos) até a gestão 
dos contratos de trabalho,. bem como o estabelecimento de .uma "guarda 
indígena". 

Ainda em 1920, um chefe de posto do SPl, em Buriti, foi o 
responsável direto pela "autorização" dada a um fazendeiro vizinho para que se 
apropriasse de uma gleba de terra indígena, contribuindo paIa a expulsão da 
aldeia ali estabelecida. 

A urbanização de índios Terena, especialmente em Campo Grande 
e, em menor escala, Aquidauana e Dourados, cresceu a partir do final dos allos 
50, vinculadadiretamente à superpopulação das reservas. 

Os .migrantes . Terena provêm; em sua maioria, da reserva 
TaunaylIpegue e sobrevivem como prestadores de serviços (empregados 
domésticos, fornecedores de mão-de-obra para serviços gerais, donos de·. 
pequeno comércio, funcionáriospúblicos etC.). 

Mais recentemente, em especial após a extinção do SPI, .os 
administradores locais da· Funai passaram a agenciar a contratação de índios 
Terena para o trabalho nas usinas de cana-de-açúcar, recebendo pela prestação 
desse serviço. 

A administração da changa (como é chamado, regionalmente, o 
trabalho temporário nas fazendas e nas usinas de açúcar e álcool) passou a Ser· 
um dos principais papéis desempenhados pelo posto indigena. Fora da changa, 
praticamente não há trabalho. 

6.3 - Aspectos Contemporâneos 
A changa, ao mesmo tempo em que explora a mão-de-obra 

indígena, exerce a importante função de aliviar li pressão social decorrente da 
superpopulação nas reservas _. sobretudo em virtude da grande quantidade de 
jovens que desistiram da escolarização, seja nas cidades, seja nas aldeias: Esses . 
jovens - que integram 90% dos trabalhadores das changas _. encontram-se em 
um momento crítico: fora da escola, perderam a chance de se integrar, em 
definitivo, ao mundo dos não-índios; nas reservas, hesitam entre casar e tentar a 
sorte no subemprego das cidades. 
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Esse quadro tende a ag}avar-se em vista das mudanças operadas 
nos métodos de colheita da cana-de-~çúcar, que dispensam o emprego da mão­
de-obra indígena na fase de extração do produto, implicando a dispensa maciça 
de trabalhadores Terena e Guarani. 

, 
, O Estado terá' que liiiar com o destino de uma massa de 

trabalhadores temporários indígenas ÓUjo número poderá ultrapassar os 20 mie6
• 

, I 
As reservas atuais, em face de suas limitações territoriais, também
 

constituem sérios obstáculos à absorhão econômiCa dos jovens Terena, por não
 
comportarem, quase sempre, a abertuta de novas á~as de plantio.
 

'di ' D I - ' 7 - P t JUrI co para a emarcaçao ' 'a amar 

A Constituição Federal de 1988, no caput de seu art. 231, dispõe 
que "são reconhecidos aos índios ~ua organização social, costumes, línguas, ' 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União dematcá-Ias, protegere fazer respeitar todos os ' 
seus bens". O § 10 desse artigo Iprescreve, p~)r sua vez, que "são terras , 
tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas ktividades prúdutivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais hecessários a seu bem-estar e as necessárias ' 

, a sua reprodução fisica e cultural, seiundo seus usps, costumes e tradições". ' 

Por seu turno, o § 60 dJ dispositivo em apreço estabelece que "são 
I ' 

"nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos,os atos que tenham por objeto
I 

a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a 
exploração das riquezas do 

, 
solo. 1 

, 
dos rios e.' dos lagos, nelas existentes, 

ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
,complementar. não gerando a nulidàde e a extinção direito a indenização ou a 
ações contra a União, salvo, ria forinh da lei, quan~o às benfeitorias derivadas da 
ocupação e boa-fé". 

"consideradas as etnias Terena e Guarani, 
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Ainda a propósito das terras indígenas, o texto constitucional 

estabelece que: 

a) incluem-se entre os bens da União;
 

b) são destinadas à posse permanente dos índios;
 

c) apenas os índios podem usufruir as riqueza.<; do solo, dos rios e'
 
dos lagos nelas existentes;
 

d) o aproveitamento dos seus rCCl,lrsos hídricos, aí incluídos os
 
potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais,
 
só pode ser efetivado com a autorização do Congresso Nacional,
 
ouvidas as comunidades afetada~, ficando-lhes assegurada a
 
participação nos resultados da lavra;
 

e) são inalienáveis e indisponívés,' sendo imprescritível o direito
 
sobre elas. '.
 

7.1 - O Decreto nO 1.775, de 8 de janeiro de 1996 e o Procedimento 
Administrativo de Demarcação de Terras Indígenas 

A demarcação de terrdll indígenas - cujo objetivo é garantir aos' 
índios o direito à terra e estabelecer os limites da respectiva posse - é regida, 
atualmente, pelo Decreto n° 1.775, de 8 de janeii-o de 1996, editado por força da 
norma encartada no art. 19 do Estatuto do Índio (Lei n° 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973), que dispõe que "as terras' indígenas, por iniciativa e sob 
orientação do órgão federal de aSsistência ao índio, serão administrativamente 
demarcadas, de acordo com u processo estaloelecido em decreto do Poder 
Executivo". (Os destaques não pertencem ao ori:ginal). 

; 

Eis, em apertada síntese, a estrutura do procedimento demarcatório:
j . 

I) estudos de identitícação 

É nomeado, pela rUNAI, alltropólogo com qualificação 
reconhecida para elaborar, em prazo determinado, estudo antropológico de 
identificação da terra indígena. 
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I . o laudo assim produzido fundamentará o trabalho do grupo técnico 

. I 
especializado instituído com a incumbência de realizar estudos complementares 
de naturezaetno-histórica, sociológical, jilndica, cartográfica e ambiental, além 

do levantamento fundiário da área, coÍn vistas à delimitação da terra indígena. 

Esse ~po. deve se~ ~oordenadol por ~m ant~p~lo~o. e .composto, 
preferencialmente, por tecTIlcos do quadro funcIOnal do orgao mdlgerusta. 

Ao final, o grupo técnied em referência' deve apresentar relatório 
circunstanciado à FUNAI, contendo oslelementos e dados específicos listados na 
Portaria nO 14, de 9 de janeiro de 1996, bem como a caracterização da terra 
indígena a ser demarcada. 

2) aprovação da FUNAI 

O relatório deve ser aprdvado pelo Presidente da FUNAI que, no 
prazo de quinze diaS, fará com que se6 resumo seja publicado no Diário Oficial

I 
da União e no diário oficial da unidade federada correspondente. A publicação 

. I 
deve, ainda, ser afixada na sede da prefeitura do município interessado. 

3) contestações 

Do início do procedimento .até noventa dias após a publicação do 
resumo do relatório antropológico no Diário Oficial da União,. todos os 
interessados, inclusive Estados e Municípios, poderão se manifestar, 
apresentando ao órgão indigenista suas razões, acompanhadas de todas as provas 
pertinentes, com o fim de pleitear in8eniznção ou demonstrar vícios existentes . 
no relatório, . I. . 

A FUNAI tem, então, se~senta dias para elaborar pareceres sobre as 
razões de todos os inconformados e 'encaminhar o procedimento ao Ministério 
da Justiça, 

4) declaração dos limites da terra indígena 

b"d d I 00' d ,. , M" d·Rece 1 os os autos o proc Imento a mlrustratIvo, o ITIlstro e 
Estado da Justiça tem trinta dias pani: a) expedir portaria, declarando os limites 
da área e· determinando a sua derltarcação fisica - com base no relatório 
circunstanciado de identificação e delimitação; b)prescrever diligências à 

. . . . 
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FUNAI, a serem cumpridas no prazo de noventa dias; ou, ainda, c) desaprovar a 
identificação, publicando, no Diário Oficial da União, decisão fundadas no§ lO 
do artigo 231 da Constituição. 

5) demarcação fisica 

lJeclarados os limites da área, a FUNAl promove a sua demarcação .. 

física, enquanto o lncra (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária), 
em caráter prioritário, realiza o reassentamento de eventuais ocupantes não­

índios. 

6) homologação 

O procedimento de demarcação deve ser submetido ao Presidente 
da República, que homologará os limites dll temi indígena por decreto37

• 

Ressalte-se que essa ho~ologação é realizadll com esteio na 
Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Justiça.. 

7) registro 

A terra indígena demarcada e homologada deve ser registrada, em 
até trinta dias após a homologação, no cartório de imóveis da. comarca 
correspondente, bem como no Serviço de Patrimônio da União. Opera-se, assim, 
a desconstituição de eventual domínio privado incidente sobre a área. 

Não observada alguma dessas fases, pode-se pleitear a nulidade da 
demarcação realizada. 

7.2 - Portaria n° 14, de 9 de janeiro de 1996 - Ministério da Justiça 

Em 9 de janeiro de 1996, foi publicada a Portaria n° 14, do 
Ministério da Justiça, que "estabelece. regras sobre a elaboração do Relatório 
circunstanciado de identificação e delimitação de Terras Indígenas a que se 
refere o parágrafo 6° 40 art. 2°, do Decreto n.o 1.775, de 8 de janeiro de 1996", e 
dispõe, em suas considerações introdutórias, que: 

]1 Esse decreto possui efeito declaratório do doDúnio da União sobre a área demarcada. . 



54 

para propiciar um regulJr processo· demarcatório, [o relatório de 
demarcação] deve preci~ar, com clareza e· nitidez, as quatro 
situações previstas no parâgrafo I.o do art. 231 da Constituição, que 
consubstanciam, em conj~nto e sem exclusão, o conceito de 'terras· 
tradicionalmente ocupadJs pelós índios', a saber: (a) as áreas 'pur 
eles habitadas em carátkr permanen'te', (b) as áreas 'utilizadas 
para suas atividades prJdutivas', (c) as áreas 'imprescindíveis à 
preservaçào dos recursbs ambientais necessários ao seu bem 
estar', e (d) as área'> 'inecessárias. a sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições'. 

· é · da· ..,I
Conv m transcrever a mtegra do texto portana em comento: 

Art. I° O relatório circunsLciado de identificação e delirrútação a que 
I 

se refere o § 6° do art. 2° do Decreto nO 1.775, de 8 de janeiro de 1996,
 
devidamente fundamentado em elementos. objetivos, abrangerá,
 

. necessariamente, além de o~tros elementos considerados relevantes pelo
 
Grupo Técnico, dados gerais e específicos organizados da forma
 
seguinte: 

I - PRIMEIRA PARTE 

Dados gerais: 

a) informações gerais sobre o(s) grupo(sI indigena(s) envolvido(s), tais 
corno filiação cultural é lingüística, eventuais migrações, censo 
demográfico, distribuição Iespacial da população e identificação dos 
critérios determinantes desta distribuição; .

I .. . 
b) pesquísa sobre o histórico de ocupaç:ío da terra indígena de acordo 
com a memória do grupo étnico envolvido; . 

c)identifICação das práticL de secessão eventualmente praticadas pelo 
grupo e dos respectivos critérios causais, temporais e espaciais. 

. I 

11 - SEGUNDA PARTE 

Habitação permanente: 

a) descrição da distribuiçã6 da(s) il!deia(s), com respçctiva população e ..
 
localização; I . .
 
b) explicitação dos critérios do grupo para localização, constroçao e
 

I . 

permanência da(s) a1deia(s~, a área por ela(s) ocupada(s) e o tempo em 
que se encontra(m) na atuai(ais) localização(ções); 
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· III - TERCEIRA PARTE 

Atividades produtivas: 

a) descrição das atividades produtivas dl:senvolvidas pelo grupo com a 
identificação, localização e dimensão das 'áreas utilizadas para esse fim; 
b) descrição das características da e,;onomia desenvolvida pelo(s) 
grupo(s) , das alterações eventual111.ente ocorridas na economia 
tradicional a partir do contato com a sociedade envolvente e do modo 

· como se processaram tais alterações; , 

c) descrição das relações sócio-econômico-culturais com os outros 
grupos indígenas e com a sociedade envolvente; 

IV -QUARTA PARTE 

Meio Ambiente: 

a) identificação e descrição das áreas imprescindíveis à preservação dos 
recursos necessários ao bem estar ec'onômico e cultural do grupo 
indigena; 

· b) explicitação das razões pelas quais tus áreas são imprescindíveis e 
necessárias; 

V - Qu'fNTA PARTE 

Reprodução Física e Cultural: , 
a) dados sobre flS taxas de natalidade e m,ortalidade do grupo nos últimos 
anos, com.indicação das causas, na hipÜese de identificação de fatores 
de equilíbrio de tais taxas,. e próji:ção relativa ao crescimento 

. populacional do grupo; 1 

b) descrição dos aspectos cosmológico.; do grupo, das áreas de usos 
rituais, cemitérios" lugares sagradm:, sítios arqueológicos, etc. 
explicitando a relação de tais áreas com a situação atual e como se . 
objetiva essa rda.,:ão no caso concreto;: . 

c) identificação e descrição das áreas nl,:cessárias à reprodução fisica e 
cultural do grupo imligena, explicitando as ruões pelas quais são elas 
necessárias ao referido fim; , 

VI - SEXTA PARTE 

Levantamento Fundiário: , 
a) identificação e censo de eventuais oct[pantes não índios; 

b) descrição da(s) área(s) por ele(s)locupada(s), com a respectiva 
extensão, a(s) data(s) dessa(s) ocupa'ção(ções) e a descrição da(s) 
benfeitoria(s) realizada(s); i 
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· c) informações sobre a naturbza dessa ocupação, com a identificação dos 
títulos de posse e/ou de doniínio eventualmente existentes, descrevendo 
sua qualificação e origem; I '. . 

d) informações, na hipótese de algum ocupante dispor de documento
 
oriundo de órgão público, Isobre a fonnae fundamentos relativos à
 

· expedição do documento que deverão ser obtidas junto ao órgão
 
expedidor. 

VIl- SÉTIMA PARTE 
Conclusão e delimitação, .contendo a proposta de limites da área 
demarcanda. 

Art. 2° No atendimento da Segunda à Quinta parte do artigo anterior 
dever-se-á contar com a participação do grupo indígena· envolvido, 
registrando-se a respectiva rharufestação e as razões e fundamentos do 
acolhimento ou rejeição, tbtai ou parcial, pelo Grupo Técnico, do 
conteúdo da referida manifesitação. . 

Art. 3° A proposta de delimitação far-se-á acompanhar de carta 
topográfii:a, onde deverão e~tar identificados os dados referentes a vias 
ue acesso tern:sln:s, fiuviais ~ aéreas eventualmente existentes, pontos de 
apoio cartográficos e logístidos e identificação de detalhes mencionados 

· nos itensd~ ~gO lO. I . .. ,. .. . 
Art. 4° O orgao federal de asslstencla aO mdio fixara, mediante portana 
de seu titular, a sistemática Áser adotada pelo grupo técnico referido no 
§ 1.0 do art. 2° do Decreto J.o 1.775, de 8 de janeiro de 1996, relátiva à 
demarcação física e à regulayzação das terras indígenas. 

Art. 5° Aos relatórios de identificação e delimitação de terras indígenas 
• I . 

referidos no § 6.° do art. 2° do Decreto nO 1.775, de 8 de janeiro de 1996, 
encaminhados ao titular do 6rgão federal de assistência ao indio antes da 
publicação deste, nãO Se àplita o disposto neSta Portaria. 

L.. .). 

8 - O Conffito Presente 

Há quatro áreas de co~flito envolvendo Nandeva e Kaiowá. A 
primeira delas localiza-se em Dourados, no distrito de Panambizinho. Trata-se 

. de uma área pequena, de 1,6 mil heculres, que foi objeto de reforma agrária pelo 
. próprio Governo Federal, sob o govebo de Getúlio Vargas. Foram assentadas, 

na área, 32 famílias, às quais o Estadb conferiu títulos dominiais - alguns com 

mais de 50 anos. Posterionnente, estiJdo antropológico detectou que se tratava 

de uma terra indígena. 
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Essa uma área doada pelo próprio Governo Federal, há 60 anos. 
Então, as escrituras têm cerca de 50 anos - houve um período em 
que se aguardou alguma manifestação de eventuais proprietários 
na época -, e as áreas foram ratificadas com título pelo próprio 
Governo Federal. (Secretário de Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. Dagoberto Nogueira Filho, em 
audiência pública realizada na Comissão de Relações Exteriores e 

.Defesa Nacional- Senado Federal, em 16 de fevereiro de 2004). 
Em 2003, houve conflitos na região de Sidrolândia e Dois Int1ãos 

do Buriti, tendo os proprietários e os índios recorrido ao enfrentamento direto. 
Nessa região - como em praticamente todo o Estado -:- predominam as etnias 
Nandeva, Kaiowâ e Terena. Trata-se, igualmente, de áreas de pequenas 
dimensões. Os laudos realizados concluíram pela necessidade de aumento do 
tamanho das aldeias. . 

A fim de evitar o acirramento do conflito, foi celebrado, nesse caso; 
acordo judicial entre indígenas e flUendeiros, até que a Justiça Federal se 
pronunciasse, com base nas perícias requisitadas, sobre o laudo antropológico. 

Finalmente, há o processo de ocupação de terras na região dos 
Municípios de Iguatemi, Eldorado e Japorã, em que 14 propriedades - quase 
todas de pequenas dimensões, algumas com 15. ou 40 hectares - foram 
invadidas, havendo suspeita de participação de índios pardguaios e de civis 
ligados a organizações não-governamentais. A Justiça Federal de Mato Grosso . 
do Sul determinou, em sede interlocutória, a deso<,:upação da área. Tal decisão 
restou, entretanto, parcialmente reformada pelo Tríbunal Regional Federal da 3a 

Região, que ordenou a desocupação de apenas 11 propriedades. 

Vale registrar que os fazendeiros optaram pela não retomada das 
terras invadidas, em virtude da depredação provocada pelos indígenas. O 
Secretário de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, em 
audiência pública realizada nesta Casa, descreveu a situação: 

Para V. IDaS terem uma idéia, hoje não ,há mais cercas· flesSas 

fazendas. Todas elas foram emendadas; os paióis, destruídos; as 
casas, roubadas. Com o controle do gado no local, havia em 'torno 
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de 8.500 a 9.000 ani,hais e, hoje, eles não passam de 3.500. 
Calculamos em torno de 3 mil animais. Estes, na sua maioria 

foram vendidos, porquJ ali a própria aldeia faz fronteira com ~ 
Paraguai - está a 50 Inetros da diliisa natural. Saiu um volume 
muito grande de anima;} para lá, e outros foram vendidos - o gado 
leiteiro - ao assentamerlto; e muitos abatidos. Inclusive, na semana 
que passou - foi notítia nacional também -. um índio veio a 
falecer. Estavam abate'ndo uma vaca e, quando atiraram nessa 
vaca, ela caiu. e o segJndo tiro atingiu o índio, que estava atrás. 
Ele acabou falecendo noI ato. 

[...] esse gado foi vendi10 pelos próprios indios. Prendemos vários 
caminhões ·e fizemos Icomque voltassem. Essa operação foi 
realizada pelo nosso Departamento de Operação de Fronteiras em 
conjunto com a Polícia Federal. M(as, quando veio a denúncia 
dessa' venda para o Go+rno de Estado e para a Polícia Federal, já 
havia saído um número muito grande de animais. Muitos deles 
foram vendidos para d assentamento; mas, no assentamento, há 

• o ••J 1 . . 38 '1 .mUlsguuo el/elro. 

Ainda em fevereiro último, permanecia a possibilidade de as 
invasões de tcrras pelos Nnndevj1a e Kaiowá atingirem propriedades no 
Município de Miranda, onde esses índios ocupam uma área de, 
aproximadamente, dc 2.700 hccÜlres ~. embora um laudo antropológico 
reconheça 36.288 hectares como ind1ígenas. 

Cumpre mcncionar qJe há, em relação a praticamente todas as 
aldeias do Estado de Mato Grosso db Sul, laudos antropológicos concluindo pela 
necessidade de ampliação dos .res\,ectivas área~. Divulgados tais laudos, os 
índios se recusam a aguardar a coJclusão do prqcedimento demarcatório - que 
ainda envolverá as fascs de aprl,vação do rClatório técnico pela FUNAI, 
contestação administrativa, declkção de limites, demarcação fisica e 
homologação e registro -, optando Jelo exercício unilateral das próprias razões. 

No caso de Mato Grosko do Sul sobressai, ainda, o fato de que, em 
quase todas as áreas recentemente ibentificadas - ou em vias de iuentificação ­
como indígenas, há propriedades rhrais tituladas pelo Estado, a maioria delas 
situada na faixa de fronteira, de fioho que a questão acaba, invariavelmellte, por 
ser conduzida ao âmbito judicial. I ..0 

J8 Pronunciamento do Secretário de Ju,tiça e Segurança Pública do ESllldo de Mato Grosso do Sul, Sr. Dagoberto 
Nogueira Filho, em audiência pública realizada' na Comissão de Relações EXleriores e Defesa Nacional do 
Senado Federal, em 16 de fevereiro de 2004. I 
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lmpende relevar que a persistência dos atuais proprietários das 
terras se deve, em larga medida, à regra constitucional que - diferentemente das 
desapropriações para fins de reforma agrária ~ impede sejam concedidas 
indenizações pela te"a nua, permitindo somente (I pagamento pelas benfeitorias 
de boa-fé (CF, art 231, § 6°). ! 

Destaque-se, ainda, a inação da FUNAl no Estado de Mato Grosso
 
do Sul, cujos representantes não participam nem 'das audiências realizadas nem
 
da intermediação dos conflitos, não obstante haja .risco de morte de índios e não-

índios. '
 

Embora a competêricia para atuar em casos tais seja da Policia 
Federal, a Polícia Civil mato-grossense-do-sul! tem sido chamada a intervir 

constantemente. objetivando evitar que as. invasões tenham riefastos 
.desdobramentos.. 

. Ressalte-se, ademais, que nllS recentes contlitos foi 
temporariamente suspenso o programa alimentardo Governo Estadual destinado 
às aldeias indígenas, em virtude das restriçôes ao trânsito de não-índios 
estabelecidas pelos Nandeva e Kaiowá. 

Temos um programa que o Goverilo do Estado faz para todas as 
aldeias,· mas não conseguimos e;t;{~c'utar o programa em área como 
essa que está invadida. Hoje eü;s não estão recebendo o nosso. 
programa alimentar. Agora. com esse recuo, imp/antaremos· u 
programa novamente. Mas quand'J eles estavam em litígio, que 
estavam nas áreas invadidas, o Go;'crno do Estado não tinha como 
fazer esse trabalho. até porque esilívamos proibidos de entrar na 
áren. ~oram fechada~ todas a~ áreas e ninguém podia transitar 
nelas. .. 
Obviamente, não se pode descurar do fato de que a Constituição 

Federal deferiu aos índios direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, assim entendidas, indusive, aquelas indispensáveis à 
sua subsistência. Tais direitos devem, entretanto, ser compatibilizados, tanto 
quanto possível, com o direito à propriedade, em especial quando tenha ela sido 
outorgada pelo Estado. Com efeito, não se pode, simplesmente, inviabilizar o 
crescimento e o desenvolvimento socioeconômico de uma unidade federada, 
tomando insustentável a manutenção da população local. 

J 

,. Idem, ibidem. 
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No caso de Mato Grosso do Sul, trata-se do agroneg6cio, que levou
 
este Estado a registrar, na última déckda, um crescimento econômico bastante
 
superior ao da média do País.
 

9 - Situação das Terras Indígenas DO Mato Grosso do Sul
 

. Os Kadíwéu, Terena e ~inikínao - cuja situação, em relação aos
 
Nandeva e Kaiowá, é inegavelment~ privilegiada - possuem, na regiãu du
 

I 
Município de Miranda, uma área de 538.535 hectares, homologada e regístrada.
 
Desse total, entretanto, cerca de 200 Imil ha permanecem na posse dos antigos 

r
 

proprietários, enquanto não sobrevém decisão do Supremo Tribunal Federal,
 
onde a causa - em que se discute qu1estão atinente à competência - tramita há
 
mais de vinte anos. Detalha-se, a se1uir, a situação de todas as demais terras
 
indigenas. . I .
 
9.1 - Terras Indígenas Homologadas. 

Há, em Mato Grosso: do Sul, 30 terras indígenas - entre
 
homologadas e já registradas -, somando 611.726 hectares, para uma população
 
de 42.133 indios. 

TelTa.lndíl!:..na. 

Arnambal 

Buriti (.) 

GrUDó Indll!ena 

Kaiowá 

Terena 

lioDulacão 

I 4.621 

1.875 

MuniciDlo 

Amambai 

Dois Irmãos do 

Buriti / Sidrolâridia 

Area(ha) 

2.429 

2.090 

Buritizioho Kaiowá 320 Sidrolândia 10 

Caarapó Nandevae 

Kaiowá 

2.377 Caarapó 3.594 

Cachoeirinha (.) Terena 2.612 Miranda 2.568 

Cerrito 

Dourados 

Nandeva 

Nandeva, 

Kaiowá e Terena 

I 180 

9.146 

Eldorado. 

Dourados 

1.951 

-

Guaimhé 

Guasuti 

Kaiowá 

Kaiowá . 

I 

I 

295 

155 

Lalruna Caranã 

Aral Moreira 

716 

958 
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Guató Guató 382 Corumbá 10.984 

Jaguapiré Kaiowá 200 Tacuru 2.349 

Jaguari Kaiowá 150 Amambai 404 

larará . Kaiowá 

Kadiwéu Kadiwéu, 

Kinikinao c 

Terena 

260 Juti 
--_. 

1.592 Corumbá e Porto. , 
Murtinho 

479 

538.535 . 

Lalima (*) Kinikinao e 

Terena 

.1.137 Miranda 

_.~  

3.000 

Limão Verde (*) Terena 

Limão Verde Kaiowá 

1.456 Aquidauana 

380 Amambai 

5.377 

._--­

668 

-----

Nioaque(*) Terena 1.076 .Nioaque 3.029 

. Pilad Rebuá (*) Terena· 1.391· Miranda 208 

Pirajuf Nandeva 1.562 Paranhos 2.118 

Piralruá Kaiowá 272 Bela Vista e Ponta 

Porã 

2.384 

Porto Lindo Nandeva 

Rancho Jacaré Kaiowá 

1-----. 

Sassoró Kaiowá 

1.725 Mundo Novo 
--I--­

400 Ponta Pori . 

1.563 Tacom 

1.648 

777 

1.922 
.~ 

Sete Cerros Nandeva e 

Kaiowá 

230 . Paranhos 9.584 
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Sucuruy Kaiowá 100 Maracaju 535 

TakuaratyNvykuara 

su 

Kaiowá 360 Paranhos 

Coronel Sapucaia 

2.609 

1.776 

6.481 

Taquaperi Kaiowá 1.715 

TaunaylIpegue Terena 4.601 Aquídauana 

(*) Tt:mI.< em TcvisãD/e.<ludo de limites. 

9.2 c- Terras Declaradas 
, .. ,

Terras declaradas sao- aquelas em relaçao - as quaIs Ja ha portana· 
I 

declaratória expedida pelo Ministério da Justiça, mas não necessariamente 
demarcação fisica. A situação de Mato Grosso do Sul, sob esse aspecto, é a 
seguinte: 4 terras indígenas, com área de 16.534 ba e população de 1.100 
Indivíduos. 

Terras lodíaenas 

Nondc Ru Marongntu 

Ofayé-Xavantc 

.PtllliUllbiúllho 

Potn,ro Ou~u 

Grupo lndíaena 

KniowlÍ
 

Ofayé
 

KWowá
 

. NamltlVll
 

População 

280 

-

200 

620 

Municíoio 

Antônio João 

Area (ha) 

9.300 

Brasilândia 1.937 

Dourados 1.272 

Paranhos 4.025 

I 

9,3 - Terras em Estágio de Ident,ficaçio
 

. Trata-se daquelas te~s cujos limites ainda não foram oficialmente 
fixados. O pertinente processo administrativo d(:marcatório encontra-se ou no 
Ministério da Justiça, para esse fim, na FUN~I ou, ainda, na fase inicial, 
aguardando o relatório do Grupo Técníco, coordenado por antropólogo. São 8 
terras indígenas, com área de 63.810 ha e população de 719 índios. 
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Terras Indf2enas Grupo Iudí2ena População Municipio Area (ha) 

Agua Limpa Terena 69 Rochedo -

Arroio Corá Kaiowá - Paranhos 6.870 

GuyrÍlroká Kaiowá - Caarapó 11.440 

Jataivari Kaiowá 650 Ponla Porâ 8.800 

Kokuey Kaiowá - Ponta Porâ -

Nossa Senhora de 

Fátima' 

. Terena - Miranda -

Sombrerito Nandeva - Japorà I Sete 

Quedas 

12.580 

Taquara Kaiowá - Juti . 9.700 

9.4 - Terras ia Identificar 

. A seguir, temos - segundo planejamento da FUNAI - as terras cuja 

identificação está programada para 2004: 

Terras Indie:enas Grupo Indíe:ena PODulacio' Municipio Area (ba) 

Aldeinha Terena - Anastácio 4 

Gua-y-viri Kaiowá - Ponta Porã -

M'barakay Kaiowá - 19uatemi -

Urucuty Kaiowá - Amambai -
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I· .. 

I 
Quadro Resumo 

I 
Situacão das Terras N' Iume.ro População Area (ha) 

Homologadas 30 42.133 611.726 

Declaradas 4 1.100 16.534 

Em identificação 8 719 49.390 

A identificar 4 - -

Total 46 43.952 710.506 

I . 
(Fonte: Terras Indfgenas do Brasil - FUNAI- Diretoria de Assuntos Fundiários) 

9.S - Situação Fundiária-Indígena de Mato Grosso do Sul 

Resumindo tudo quanto exposto. o seguinte gráfico ilustra a 
situação fundiária-indígena do Estadb de Mato Grosso do Sul: 

Sltuaçlo Fundiária 

31'li>/ Totel de áreas: 48..-... • MI'IúM'ar'. 
deIi.aradl!l .., Usta de <irees 

.-. ....I!I!~'CiI~ 
Voltar•
8'li> 
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Mapa das Terras Guarani 

! 
~ .. .-_._.w_--:._ ..... 
i- T_--'-". __",,_,j---._--
I.> ,_.....__~_ ...._ 

Lt.:.~:-·,·., ---- .... ~~ 

9.6 - Os Guarani e a Fronteira Brasil-Paraguai 

Estimam os antropólogos que o antigo território de ocupação 
imemorial Guarani se estendia por partes do Brasil e do Paraguai. Disso decorre 
a perambulação verificada, atualmente, por indígenas dessa etnia entre os dois 
países, a merecer especial atenção do Congresso Nacional, por estar afeta ao 
tema da defesa nacional. 

É certo que os índios têm o direito de transitar, mas não podem 
fazê-lo à completa revelia das leis dos Estado em que se localiza a área indígena, 
especialmente em casos como o do Estado de Mato Grosso do Sul, que possui 
extensa fronteira internacional com o Paraguai e a Bolívia, havendo sérios 
problemas relativos ao crime organizado e ao narcotráfico. 

Atualmente, todo o nosso contingente naquela reglao está 
preocupado com essa questão indígena. e o crime lá em cima ê 
organizado. Há 600 quilômetros de fronteira com o Paraguai, mais 
600 quilômetros de/ronteira cnm a Bolívia. O Paraguai é "maior 
plantador de maconha do mundo, e a maior passagem de droga e 
está exatamente nessa região de conflito. Além disso, as' armas 
também vêm do Paraguai. Falo como Secretário. É fundamental 

. que V. Ex"s analisem esse assunto e façam uma politica definida, 
porque não sei se apenas essa questão de terra definirá a situação. 
Estou convencido disso. As terras, algumas' delas já invadidas 
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pelos índios, em sua mhioria, já estão arrendadas por fazendeiros, 
o 'que desmoraliza o mdvimento indígena.4o 

Ademais, segundo o Ministério' Público Federal41 
, a região 

" 

correspondente ao "território Guarani [...] corresponde, ainda' hoje, a 25% do 
território do atual Estado do MatÓ Grosso do Sul, o que corresponde a 8,7 
milhões de hectares. Essa região s~ estendia ou se estende ao norte até os rios 
Apa e Dourados, e ao sul, até a seha de Maracaju e os afluentes do Rio Jejui, 
.• '_I ' ' 

atmgmdo uns 100 km de extensao este/oeste, em ambos os lados da serra de 
Amambai." (Os destaques são n0818). , ' 

ES8a é a área de fronteira que, provavelmente, será reivindicada por 
essa etnia - com o apoio da F~AI -, a julgar pelos exemplos das Terras 

I 
Indígenas São Marcos e Raposa/Serra do Sol, ambas situadas no Estado de 
Roraima, também na faixa de fronteira intenlacionaI. De acordo com a

, I ' 

Procuradora da República, Dr." EUa Wiecko Volkmer de Castilho, há "116 
pontos de áreas, incluindo as já dck:laradas e as que se encontram em processo 
de identificação. Esse é o retrato da demanda indígena, que existe há muito 
tempo".42 

Em todo caso, não ~e pode admitir tenham prosseguimento as, 
demarcações sem a oitiva prévia do Conselho de Defesa Nacional, nos termos 
do texto constitucional. 

10 - Atores Envolvidos 

10.1- Atores Sociais 

10.1.1 - Etnia Guarani, ' 

Os índios Nandeva JKaiowá reivindicam a demarcação de uma 
área aproximada de 100.000 heciares, localizada em diversos Municípios do 
cone sul do estado de Mato GrosJo do Sul. Atualmente, ameaçam recorrer não 

'" Pronunciamento do Secretário de Justiça e seLça Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. Dagobeno 
Nogueira Filho, em audiência pública realizada na Conrissão de Relações Exteriores e Defe,a Nacional do ,I 

SCIULC!o Federal, em 16 de fevereiro de Z004. I ', ' 
" De acordo com a Proc\ll1ldora da República, Or.· EUa Wiecko Volkmer de Castilho, em audiência pública 
realizada DO Senado Federal, em 16 de fevereirÓ de 2004. 
042 1lIt:m. ihillp.m, 
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, 
mais ao suicídio, mas sim, ao enfrentamento dire1,o com os fazendeiros, por eles 
considerados espoliadores das ale~adas terras de ocupação tradicional. 

10.1.2 - Produtores Rurais 

Afirmam que não podem ser prejudicados. caso as terras em disputa 
sejam consideradas indígenas, porquanto rec',eberam títulos dominais do 

, Governo Federal ou Estadual. além de ocuparem a região. em muitos casos, há 
várias gerações. Reivindicam, no mínimo, c~so tenham que deixar suas 
propriedades. a possibilidade de serem indenizados pela terra nua, e não apenaR 
pelas benfeitorias. 

, 10.2 - Atores Políticos 
.; I 

10.2.1 - Governo do Estado de MatIJ Gros,so do Sul 

o Governo do Estado de Mato Gros,so do Sul tem enfatizado que, 
na região dos recentes conflitos de terra indígena 'Nandeva e Kaiowá, devem ser 
considerados os títulos de propriedade expedidos pelos Governos Federal e 
Estadual ao longo do século passado, bem como :l circunstâri.cia de que diversas 
propriedades encontram-se sob o domínio dos colonos há várias gerações, 

Não obstante, o Governo EstaduaU·em se posicionado no sentido de 
que, invalidados os títulos dominiais expedido:~, deve ser conferida, aos atuais 

, proprietários das terras plena indenização. 

10.2.2 • Assembléia Estadual de Mato Grosso do Sul 

Os Deputados Estaduais ouvidos pol,' esta Comissão manifestaram­
se contrários à demarcação de terras indígenas Guarani em Mato Grosso do Sul, 
condenando as ações levadas a efeito pelos índios e a forma como a FUNAl tem 
conduzido o processo. Denunciaram. ainda, a p81ticipação do órgão indigenista 
federal e' de organizações não-governamentais estrangeiras, nos recentes 
conflitos. 
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Ressaltaram, ademais, q~e os produtores rurais são os responsáveis 
pelo desenvolvimento do Estado e qJe, caso as terras sejam consideradas como 

de ocupação tradicional indígena, dbve haver pagamento de indenização peja 
. I 

nua-propriedade; e não apenas pelas benfeitorias. . .. 
. . . I 

10.2.3 - Justiça Federal 

A Justiça Federal· de Mato Grosso do Sul tem assumido, nos 
conflitos judiciais, postura bastante direcionada ao diálogo, procurando soluções

I 
de consenso entre proprietários e indígenas. Entende, entretanto. que deve haver 
reforma constitucional, de modo a ppssibilitar o pagamento de indenizações pela 

. terra nua. e não apenas pelas benfeitorias de boa-fé, a fim de que se produza 
efetiva justiça social. 

10.2.4 - Ministério Público Federal 

.Os membros do MinLériO Público Federal no Estado do Mato 

Grosso do Sul posicionam-se firme~ente a favor de uma ampla demarcação de 
. terras para os Nandeva e Kaiowá. ~presentam, como solução para a situação dos 
produtores rurais da região, o recurso à via judicial, substanciado no 
ajuizamento de ações judiciais por perdas e danos em desfavor do ente - União 
011 Estado-membro - responsável peJa expedição de títulos dominiais no interior 
da aérea indígena. 

10.2.5· FUNAI 

A direção da FUNArI apresenta posição expressa a respeito da 
necessidade de demarcação de ter+as para os Nandeva e Kaiowá, de modo que 
seja aumentado o tamanho das atuais reservas, consideradas demasiadamente . 
pequenas, e recllperado parte do tehit6rio de ocupação tradicional. . 

·T "00 J. d'· . - M t G d 
! . . em apol o as açoes In Igenas nao apenas em a o rosso o 

Sul, mas em todo o território nacidnal. . 
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10.2.6· Polícia Federal 

A Polícia Federal tem tido participação decisiva nos recentes 
conflitos, seja por. impedir desfechos inegavelmente trágicos, seja por 
resguardar, na medida de suas possibilidades, a integridade da fronteira do . 
Brasil com o Paraguai e a Bolívia. 

10.3. Atores Econômicos 

Movimento Nacional dos Produtores, Associação de criadores 
de Mato Grosso do Sul e Federação de Agricultura e Pecuária de Mato 
Grosso do Sul 

o Movimento Nacional dos Produtores, a Associação de Criadores 
de Mato Grosso do Sul e a Federação de Agricultura e Pecuária de Mato Grosso 
do Sul manifestaram expresso apoio aos proprietários de terra das áreas 
reivindicadas pelos Guarani, asseverando que devem ser respeitados os títulos 
dominiais expedidos pela União e pelo Estado de Mato Grosso, bem como a 
posse de boa-fé, diversas delas contando mais de cinqüenta anos. 

Destacaram a necessidade de, na impossibilidade de manutenção 
dOs fazendeiros em suas terras, seja possibilitada ampla e completa indenização. 

Releva registrar, também, que vindicaram mudanças nas normas 
que regem o procedimento administrativo de demarcação de telTas indígenas. 

10.4 - Atores Religiosos 

10.4.1- CIMI - Conselho Indigenista Missionário 

10.4.2 • CP'f- Comissão Pastoral da Terra 

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB, associação 
civil que reúne bispos da igreja católica, possui dois organismos de atuação .. 
direcionada para a assistência de comunidades indígenas, que são o Conselho 
lndigenista Missionário - CIMI e a Comissão Pastoral da Terra - CPT, ambos 
criados na década de 1970. 

, . 
I 
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o CIMI, uma das maiJ antigas organizações voltada para a defesa 

. dos	 interesses indígenas, aponta bomo princípios norteadores de sua ação 

institucional os seguintes43 
: 

a.l) o respeito à alteridade indlgena em sua plurdlidade étllico­
cultural e histórica e ~ valorização de conhecimentos tradicionais 
dos povos indígenas; ( . 

a.2) o protagonismo dos povos indígenas e o lugar do CIMI como 
aliado na luta pela garahtia dos históricos;. . 

a.3) a opção e o complmisso com a 'causa indigena dentro de uma 

perspectiva mais am~la de uma sociedade democrátíca, justa, 
solidária, pluriétnica e ~luricultural. 

Ambas as OrganizaçÕ~S entendem que aos Nandeva e Kaiowádo .
 
Mato Grosso do Sul deve ser realizada uma ampla demarcação de terras, de
 

modo que recuperem, pelo menos,! parte de seu imenso território de ocupação
 
histórica. '
 

11 - Síntese dos Depoimentos 'Prestados à CollJlissio Temporária Externa 
.	 I. 1 

na Audiência Pública de Campo Grande - MS (13/02/2004) . 
. 1 . 

I	 ! . 

A audiência foi dividida em seis segrrlentos: 

I. .Lideranças indíJenas ~. 
2. Representantes da FUNAI \ 
3. Produtores e entidades ruralistas 
4. Poder Judiciário: i	 , . 
5. Ministério Público Federal 
6. Polícia Federal 
7. Legislativo 
8. Representantes do Governo Estadual 
9. Visita a uma dJ áreas de conflito ,I

.,	 Informação obtida no sitio do CIMI na ;/ltel1let:hllp://www.cimi.org.brIhiSloria.htm. Acessado em 29 de
 
março de 2004, às 12h25min. i
 

r 
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H.I - Lideranças indigeíÍ~s ~ S,.a Maria Regina de Sousa, Sr. Ambrósio 
Vílhalva e Sr. Carlos Antônio Duarte 

A indígena Maria Regina de Sousa, da etnia Kaiowá, Aldeia 
Jaguapiré, ressaltou o sofrimento por que passam a mulher e as crianças nas 
áreas em conflito, salientando, ainda, a carê:lcia de escolas e de Jazer. 
Mencionou a existência, nas aldeias, de drogas, álcool, prostituição e violência 
contra a criança. 

A mulher é o ser humano que sofre:mais nessa área, junto com os 
filhos. Não temos escola, não temos saúde, não temos lazer. O lazer 
dos nossos filhos é vigiar 24 horas a área em conflito. 

Destacou o tamanho das atuais reservas, consideradas pequenas e 
insuficientes aoplantio e à subsistência do grupo indígena. Também reivindicou 
as terras deixadas pelos seus antepassados. 

Nossas áreas hoje são muito peque,'las, muito pequenininhas. Não 
dá mais para plantar batata e mimdioca para os nossos filhos 
comerem. Nós queremos seguranç~ e alimento do fruto da nossa 
terra. 
Nosso antepassado deixou muita tel:ra para nós, mas não estamos 
conseguindo pegar de volta essa U!rra. [. ..j Em nossas áreas, já 
entrou droga, prostituição, violência contra a criança. Nas áreas 
dos Guaranis e dos Kaiowá. o que acontece? Muita desnutrição. 
Nós não temos terra para plantar. Justamente por isso, acontece 
.miséria e fome em nossa terra. OS 110SS0S filhos já entram na fase 
de desnutrição. Nós também não ttO~: alimentamOs bem, porque não 
temos mais nossa terra. Como vanio:r plantar se não temos mais um 
pedaço de chão? Para amamentarin'os os nossos filhos, precisamos 
·ter o fruto da nossa terra para comer. E aí entra a desnutrição. As 
crianças é que sofrem nessa história' toda. 

Asseverou, ademais, .que os Nandcva e Kaiowá desejam manter sua 
cultura e suas terras. Afirmou que, apesar dos programas governamentais de 
alimentação, os índios pretendem eultivar e planttrr os próprios alimentos. 
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Nós apenas queremos ~ultivar a nossa cultura. Nossa vida é a 
natureza; sem a terra, nao teremos a nossa vida, nunca vamos ter a 
nossa vida porque vamÓs todos morrer. Muitas vezes, os senhores 
podem estar até se perguntando: "Mas eles recebem cesta 
básica?" Sim, recebemos. "Mas rem o Fome Zero "? Sim, é claro 
que tem, mas o Fome Z~ro só vai dqr certo quando nós plantarmos. 
Nós termos o nosso pedaço, o nosso direito de plantar e cultivar o 
que nós queremos. Nó~ não estamos querendo ficar ricos; nós 
queremos apenas o ali"Jento do fruto da nossa terra para comer. 

. d I - d d - d'd . ,R	 I evastaçao e a egra açao pro UZI as na area ec amou contra a 
pelos não-índios. Finalmente, dec1Jrou que, se for preciso, mais sangue será 
derramado na região. inclusive decoJrente da prática do suicídio.	 . 

'.	 Quantas vezes, ainda! vamos derramar' sangue? Já morreram 
vários caciques, lídere~ foram expulsos, da mesma forma que um 
objeto que não vale nhda, foram tirados a força. Será que ainda 

.	 ? Si. ,.precIsamos morrer. ípreclsar, nos vamos morrer. 

Quantos índios ainda precisam morrer para os senhores 
acreditarem? Morrerãb um, cinco. dez. vinte? Nós vamos morrer! 
Nós índios já tomambs uma decisão. Se acontecer um despejo 
nessas áreas em conflito, nós vamos noS suicidar. Vamos nos 
suicidar porque não vJ/emos nada para ninguém. Ninguém ouve o 
que pedimos. Já ,handamos vários documentos a várias 
autoridades. Já falamds até demais. nem sabemos para quem mais 
falar. Então, a soluçãb para fiós seria morrer. Quem sabe o que 
vem Já atrás um dia vai galihar? . 

I'd	 .O scgundo ·Ind'Igena OUVI ° por esta . c'om\ssao,- o Sr. Amb ••roslo 
. . I 

Vilhalva, da Aldeia Gira Roca, afirmou que os índios não se encontram em 
conflito, estando apenas retomandh aquilo que lhes pertence, como primários 
senhores das terras brasileiras, eIh detrimento dos não-índios, considerados 
"invasores". 

o índio é o primeiro, a planta da terra que vem surgindo junto com 
a terra. O segundo! lugar são os estrangeiros que vieram,' 
invadiram o nosso território, foi o lrelúlin Vargas e Pedro r.ahral. 

I 

Aquele que é o tal de invasor. Agora, vai dizer que o índio é 
invasor? 
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, Asseverou, ainda, que os índios ignoram o significado das 
fronteiras internacionais, porquanto seu tenitório original, no caso do Estado de , 
Mato Grosso do Sul, se estendia pelo Brasil, Paraguai e Bolívia. ' 

Acham que o índio sabe a fronteira? Se o indio está no Paraguai, é 
dele; se o índio está no Brasil, é dele. Ele não sabe fronteira. Se 
está lá na Boltvia, está na dele também. O Brasil é do índio. Se o 
índio chegar, recolher o que é dele, não fica nem uma chave de 
terra para os brancos. Mas queremos negociar. 

Relevou a disposição dos indígenas para a composição, a fim de 

que haja "alimento para as crianças", destacando que, não sendo possível o 
acordo, haverá "problemas". 

Estamos prontos para negociar. para não dar prohlema. Se não vai 
, negociar conosco, para termos nosso sustento de alimento para as 
crianças, aí vai dar problema. O problema não vai ser nosso, o 
problema vai ser do cidadão. Mas muito mais do que eu penso com 
a minha vida e com os meus povos indígenas, o com aquelas 
inocentes crianças, penso com o cidadão também. Imaginem só: 
penso com meus povos indígenas e penso com aquele cidadão, a 
família do cidadão, os povos, os pobres carentes da cidade. 

[...] Eu falo o meu idioma,Jalo a minha reza,faço o meu trabalho e 
faço para todos. Eu não nego., Aprendi e uso aquilo. Então, por 
, isso eu falo com calma e peço a vocês para pensarem o que vocês 
vão ter que fazer, Senadores. Vocês vão analisar isso para nós. 
porque se vocês não fizerem nada, nós vamos partir para frente. O 

, que acontecer depois. vocês não vão saber. Se virmos que, o 
cidadão não respondeu o nosso trabalho. daí para frente vamos 
pegar por eito. E não sou só eu, mas todos os índios que estão na 
área de conflito. 

Queremos aquele nosso lugar. onde havia mais índios e onde 
Getúlio Vargas derramou o sangue dos nossos antepassados; 
aquele lugar onde fomos. voltamos e ocupamos. Dêem um campo 
para cada um, amigos e companheiros, e está feiúJ. É isso o que 
queremos. Não queremos confúsão. porque não criamos problemas 
em cima de problemas. O cidadão é que veio e criou o problema. 
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Por fim, o Sr. Carlos kntônio Duarte, terceiro indígena ouvido 
pelos integrantes da Comissão, reite~ou que os índios não realizaram invasões, 

. Iestando apenas a requerer o que pertenceu aos seus antepassadOu'os. tTOSSlffi, 

esclareceu que se trata, também, de karantir o fu~.ro das crianças indígenas que 
nascem em Mato Grosso do Sul. ' 

Os fazendeiros dizem que invadimos. Não estamos invadindo terra 
de ninguém. Estamos Irequerendo (' nosso. antepassado. E que 
invasão é essa? Essa não é invasão. Estamos correndo atrás do 
que e nosso e , fi'o/ per: luO, estamos recuperan d'd' j, o o que e nosso para 
os nossos filhos. Na rekião do Mato Grosso do Sul, tem uma área 
em que nascem, só numa área, 600 a 700 crianças por ano. Daqui 

I . 

. a 10 anos, onde e,çsasfq.mílifl~ vão morar? . . 

. "d' ~I . dI' . á·' dQuanta llS In enJ7.açoes mencIona as pe os atuaIs propnet nos e 
terras, afinnou que os índios é qu~ deveriam ser indenizados, pois suas terras 
teriam sido usadas pelos não-índios ~ por eles degradadas. 

Os fazendeiros pedem indenização quando retomarem a nossa 
área. E quanto tempb usaram a nossa terra? Será que vão dar 
indenização para a nbssa reserva, qr4a/ido derem para nós a nossa 
área? E vamos perddr esse nosso direito? As matas e a caça que 
não têm mais: o rio qte foi desviado'para o Ol/Iro lado, e assim por 
diante. E ainda quere~ indenização? . . 

11.2. Representantes da FUNAI 

11.2.1- Unidade da FUNAI em Dourados.;... Sr. Israel Bernardo da Silva 
I . 

. Segundo o representante da FUNAJ em Dourados, o Sr. Israel 
Bernardo da Silva, a questão indíJena em Mato Órosso do Sul mostra-se caótica 
e sensível. Alertou, ademais, que ós acampamentc:s indígenas situados à margem 
das estradas implicam risco imihente de morte para os índios, constituindo 
motivo de preocupação constant~ do órgão indij~enista oficial. Asseriu, ainda, 
que a FUNAI nlio possui orçamen~o para atender à demanda indígena na região, 
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Infelizmente, somos pressionados nào só pela questào não-
indígena. mas pelos próprios índios' reclamando os seus direitos, 
que reconhecemos perfeitamente. 

Registrou também que a FUNAI" na circunscnçao da Grande 
Dourados, tem enfrentado diversas dificuldadt:s, entre elas a questão da 
segurança naS comunidades indígenas, em razão da superpopulação, e a falta de 
recursos humano e financeiro. Finalmente, consignou a necessidade de reforma 
do Estatuto do Índio. ' 

Essas superpopulações não estão co~eguindo produzir o mínimo 
, necessário e, muitas vezes, nem mEsmo construir a sua própria 

casa dentro da reserva. A FUNAJ tem tido muita dificuldade 
financeira e com os servidores, pois possui um quadro deficitário 
de servidores, de profissionais. Como disseram os Srs. Senadores, 
a questão do Estatuto do Índio tem de ser revista com a maior 
urgência possível, para que possamos permear, juntamente com 
todas, 'as demais entidades do Governo Federal, estadual e 
municipal uma política indigenista mais definida. 

11.2.2 - Administração da "UNAI em Campo Grande- Sr. Márcio Justino 
Marcos 

o representante da FUNAI em Campo Grande, Sr. Márcio Justino 
Marcos, destacou a carência de estrutura e de recursos humanos e financeiros da 
Instituição. ' 

Declarou-se preocupado com o tratamento que a mídia tem dado à 
política da entidade. Afirmou que, em momento algum, a FUNAI incitou os , 
índios a praticarem atos ilegais e que os pro(:edimentos demarcatórios são 
realizados de acordo com o que prescreve o Decre!to nO 1.775, de 1996. 

Denunciou que, na região de Bllriti, "dentro da comunidade 
indígena foram flagrados dois policiais em traje!; civis - está registrado - com 
forte armamento, [...] calibre doze, e nós ainda' não recebemos uma resposta 
oficial do que realmente eles estavam fazendo lá" 
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Por fim, salientou que a fUNAI está, realmente, ao lado do indio, 
mas legalmente. não havendo intromissão de organizações não-governamentais. 

... . ... I 
11.2.3 - Procuradoria da FUNAl! em Amambai - Sr. Luiz César de 
Azambuja Martins 

. O Procurador da FUNA!I em Amambai reiterou os problemas do 
órgão indigenista federal.. Destacou Ique há 30 anos não se realiza concurso 
público para admissão de "técnicos profissionais em indigenismo, sertanismo". 
Declarou que o próprio trabalho .d~ procuradoria é prejudicado pela falta de 
recursos financeiros e de funcionário~. 

Afirmou que o probleml indígena é jurídico, envolvendo o "choque
 
de direitos dentro da Constituição". Jue deve ser reformada.
 

I 
11.2.4 - Sr. Jorge Antônio das Neves - Ex-Chefe do Posto Indígena da
 
Aldeia Buriti
 

. O ex-chefe do Posto Indígena da Aldeia Buriti, respondendo a 
questíonamento feito pelo Senador ~efferson Péres a respeito da existência de . 
ações comunitárias, substanciadas rias a~sistências educacional e sanitária, nas 
comunidades indígenas por parte db Poder Federal ou do Governo do Estado, 
afirmou que a as aldeias se enc~nlram em estado precário, sendo que os 

. - h . I programas eXistentes nao C egam as reservas. 

O auxílio é tão pouco Le não atende à nossa comunidade. 

11.3 - Produtores e Entidades RLalistas - Sr. .roão Bosco Leal (Presidente 
do Movimento Naciónal; dos Ptodutores), o Sr. Laucídio Coelbo Neto 

I . 
. (Presidente da Associação dos ~riadllres de Mato Grosso do· Sul), o Sr. 
Leôncio de Souza Brito FUbo ~residente da Federação de Agricultura e 
Pecuária de Mato Grosso doi Sul) e a Sr.· Méris Terezinha· Rosa 
(proprietária rural em Dois Irmãos do Buriti, Mato Grosso do Sul) 
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o Sr. Joio Bosco Leal, representante do Movimento Nacional dos 

. Produtores, destacou	 a preocupação da entidade quanto às ações perpetradas 
pelos Nandeva e Kaiowá em Mato Grosso do Sul, ressaltando a possibilidade de 
os conflitos se estenderem por outras regiões do Pais. Salientou. ainda, que a 
demarcação de terras indígenas em faixa de fronteira expõe a risco a segurança 
nacional, além dos problemas causados aos produtores. 

o MNP tem bastante preoCupação com o que está ocorrendo em 
nosso Estado, porque temos a nítida sensação de que o que está 
ocorrendo aqui vai acontecer 110 Brasil inteiro. Temos visto o pleito 
de índios para demarcação de terras exatamente nas áreas de 
fronteira e entendemos isso como um problema de segurança 
nacional, além de outros problemas dos produtores. Vumos expor 
as fronteiras do País a contrabandistas. a FARCS, a todo tipo de 
contravenção penal. 

Consignou que é de fundamental importância a edição de uma 
legislação "clara, distinta, para que o Executivo e o Judiciário possam amparar 
os produtores e os cidadãos brasileiros" . 

. Sugeriu que tal qual ocorre com as terras objeto de invasão pelos 
movimentos sociais, as fazendas ocupadas por indígenas também não possam 
sofrer vistoria, a fim de desestimular as retomadas procedidas pelos índios. 

Ponderou, ademais, que deve o Congresso Nacional est:udar a viabilidade de 
adoção, por nosso ordenamento, da legislação indígena canadense. 

A área invadida não pode ser objeto sequer de vistoria, como hoje 
está sendo feito com os movimentos sociais, O Movimento Nacional 
de· Produtores fez uma grande campanha nacional, uma coleta de 
assinaturas por todo o País e o Congresso Nacional acato11 e. em. 
determinada ocasião, . implantou essa legislação que hoje 
entendemos que bloqueou bastante· o ímpeto dos movimentos 
sociais nas invasões, porque sabem que as áreas invadidas não 
serão objeto sequer de vistoria. Entendemos que essa é uma das 
possibilidades com que o Congresso poderia ajudar os produtores. 
Então, essa é a nossa sugestão. 

Uma outra sugestão é que o Congresso Nacional analise ri 
legislação canadense com relação aos índios, porque o índio 
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canadense que quer coAtinuar silvícola tem a sua área e todos os 
direitos, como hospitais! escolas, enfim, todo o amparo do Estado, 

. mas desde que permantça na sua reserva. Se sair da sua reserva, 
ele será um cidadão cork direitos e obrigações. 

I . 
O Sr. Laucídio Coelho Neto, Presidente da Associação dos 

Criadort:S de Matu Grosso do Sul, Ue sua parte, ~egislrou que as propriedades 
ocupadas pelos índios são, em sua baioria, pequenas e com títulos, boa parte 
deles expedidos pela União, que i+eIltivou a cO,~onizayão da região. Ahnnuu 
que, em Mato Grosso do Sul, os produtores rurais enfrentam problemas ora com 
o Movimento dos Trabalhadores R~rais sem Terra, ora com os indígenas, e que 
a falta de segurança afasta o investidor. 

A insegurança, aqui, afasta o investidor. Todo mundo está 
.esperando o que vai acontecer, porque áreas que até há pouco. 
tempo nunca se teve nbtícias de que teve índio, de repente, e pior 
ainda. por laudos de e)trangeiros, viram terreis indígenas.. 

O Sr. Leôncio de 801a Brito Filho, Presidente da Federação de . 
Agricultura e Pecuária de Mato Grbsso do Sul, apresentou um mapa do "Cone 
Sul do· Estado [de Mato Grosso ~u Sul], que Ihostra as áreas invadidas ou 

. I 

passíveis de invasão, bem como a~uelas em relação às quais há mandados de 
reintegrayão de posse não cumpridbs". Denunciuu também a existência de uma 

I
 
I
 

"cartilha da invasão", elaborada pel,b antropólogo Antônio Brant. . I 

Apresentou as seguintes propostas, elaboradas pela CNA e peja 
Federação da Agricultura: 

a) alteração do Decreto n° 1.775, de ·1996, de modo a garantir a 
I . 

panicipação dos atuais proprietários (ou possuidores) das terras a 
serem identificadas I em todas as fases do procedimento. 
administrativo de demarcação de terras indígenas, e não apenas 
após a publicação do resumo do relatório antropológico no Diário 
Oficial da União. 

b) modificação, também, do Decreto na 1.775, de \996, para 
estabelecer que "nãb será objeto de estudo antropológico de 

I 
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identificação de que trata o art. 2° (,lo Decreto nO 1.775, de 8 de 
. janeiro de 1996, nos dois anos seguintes à sua desocupação ou no 

dobro desse prazo em caso de reincidência", a fim que "o produtor 
possa se recuperar, poder trabalhar e possa averiguar a realidade". 

c) alteração do texto constitucional. para permitir a desapropriação 
das terras identificadas como indíg:~nas, mediante o pagamento 
justo. prévio e em dinheiro de indenizações. 

Finalmente, ressaltou que o "Govemo [deve] ouvir os índios e 
conhecer as suas reais necessidades", retomando uma função que tem estado a 
cargo de organizações não-governamentais, "muitm. delas alienígenas. sabe-se lá . , 
com quais interesses em nosso País". 

A Sr." Méris Terezinha Rosa, proprietária de imóvel ocupado 
pelos indígenas, destacou a violência dos atos praticados pelos Guarani. que 
estariam, inclusive, colocando gado de outros fazendeiros nas terras invadidas.. . 

VerTUJs que não tem lei. Já vai fazer 11m ano, dia 22, que estou fora 
de casa. Eles entraram na minha Cas,l, invadiram. quebraram tudo, 
esbagaçaram. Não tem solução parti isso. Estamos lá com 16 mil 
pés de laranjas abandonados, ning'uém vai lá ver. O gado que 
tínhamos lá tivemos que tirar e an'endar pasto. Os índios estão 
colocando gado de outros fazendeiros na área, e ninguém faz nada. 

I 

Vemos que os índios, no dia que elí~ estão alegres lá, eles estão 
soltando rojão, estão festejando, matando gado nosso que eles 
roubaram. Estão lá matando gado, fe~{ejundo Ih no~~us custus, e 
nós dependendo dos outros. 

Ressaltou a poslçao do Conselho. Indigenista Missionário nos 
recentes contlitos, sempre a favordos índios. 

Atinnou que sua tamília "trabalhou \'inte anos para conquistar, para, 
comprar essa terra", cujo titulo foi expedido pelo :~ovemo. , 
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o governo deu o tituloIdaquela terra, para hoje ficarmos assim, 
sem nada. Não pode uma barbaridade dessa! 

'R' -h l Ih'eglstrou que nao ou:ve morte apenas porque as mu eres tem 
pedido calma aos maridos,. 

Só não está tendo desgraça porque as mulheres da casa estão 
pedindo calma. dizendo que temos crianças pequenas. As nossas 

. 
crianças ficam na beirJ

I 
da estrada esperando únibu~'. Se um índio 

passa e mata uma criança dessas? Eu prefiro passar fome do que 
perder um filho. 

Sugeriu a alteração da Constituição Federal, igualmente para 
possibilitar a indenização pela terra hua. ' 

. Por fim, após questionLentos feitos pelo Senador Jefferson Péres, 
I 

ficou registrado que a União incentivou a colonização da região dos conflitos e 
concedeu "títulos aos produtores. E~istem títulos de mil oitocentos e poucos, mil 
e novecentos e doze em SidrolãndiJ, em áreas que depois foram feitas reservas 
indígenas, e essa reserva indígeJ cita como limite de confrontação essas 

, I 

pessoas (...]". Consignou-se, ademais, que se houver posse ilegítima, "ultrapassa 
usucapião, ultrapassa vintenária, tri~tenária e há pessoas que recolhem ITR, têm 
matricula de imóvel no cartório, dãd emprego, pagam impostos". 

11.4 - Justiça Federal- Juiz FedJal Odilon de Oliveira 
I 

O Juiz Federal Odilot de Oliveira registrou os seguintes dados 
'.' I 

fornecidos pela FUNAI, a respeito da questão indígena em Mato Grosso do Sul: 

· 44 a 54 mil índios, Lupaitdo uma área de 642 mil hectares em 
todo o Estado. 

· Desses 642 mil hectates, 608.518 acham-se demarcados. 

'. I . I' . . · Da areá demarcada, uma parte encontra-se em ltlglO. 

. I 
. Há 34.241 hectares de terras já identificadas. 
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. Há terras por· identificar como indígenas em mais onze 
municípios. 

. Assim, no Estado, há conflito. de terra em um .terço dos 77 
municípios. 

Em 25 Municípios, no mínimo, segundo levantamento que fiz na 
Justiça Federal, está havendo conflitos entre índios e fazendeiros. 
Então, pelo menos um terço dos municípios do Estado está em 

conflito. Existem mais 11 municípios onde ainda haverá conflito. e 
.os índios continuam invadindo. Nós chamamos de invasão; os 
índios chamam de reocupação. Esse seria um panorama rápido. 

Afinnou também o magistrado que, segundo levantamento por ele 
realizado na Justiça Federal. há em disputaiS mil hectares no Mato Grosso do 
Sul. 

Fiz um levantamento e constatei que 18 mil e 51 hectares estão em 
litígio em Mato Grosso do Sul. Há 54 processos envolvendo 344 
fazendeiros proprietários que disputam terras indígenas no Estado. 

Asseverou, ainda, que a Justiça Federal não é o foro apropriado 
para solucionar os conflitos de direitos indígenas. mas sim, o· Congresso 
Nacional. 

Quem deve solucionar o probleflUj, segundo dita minha 
experiência, é o Congresso Nacional. Por essa razão, vejo agora 
que o caminho começa a ser palmilhado de maneira correta. 
Qualquer que seja a decisão do Poder Judiciário, com certeza será 
uma decisão legal, constitucional, mas será uma decisuo injusta - sob o aspecto social. Isso não interessa ao Poder Judiciário. A 
finalidade do juiz é buscar à paz. Como vou conseguir a paz 
retirando índios que invadem terras por necessidade porque a 
população cresceu muito, e a terra não. deixando o fazendeiro na 
terra? E como vou retirar o fazendeiro e deixar os índios? 

I 
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Na ocasião, registrou qJe há, em Mato Grosso do Sul, titulação de 
terras datada do século XIX, o que torna dificil a' retirada de muitos dos atuais 
proprietários, que ocupam seus imó~eis há quase LOO anos, tendo sido o Estado· 
de Mato Grosso o originário vendedor, autorizado pela União, nos tennos do art. 

64 da Constituição Federal de 18911. Consignou que parte da controvérsia tem 
origem no fato de que o Estado de .Mato Grosso, de acordo com os índios, teria 
considerado como devolutas as terra~ indígenas, vendendo-as. . 

. S E·d··[ 1 t • . .. . e o sta o lItu ou, venueu as erras, como retirar um propnetarlO 
. I 

que já está ali há 80, 100 anos, considerando. regressivamente, a 
cadeia dominial, até e~contrar. o EÚado de Mato Grosso, como 
vendedor primitivo, Ioriginário, que vendeu essas terras 
devidamente autorizado pela União Federal, por intermédio do art. 

. t . . 

64 da Constituição flederal de J89 J? A União, por meio da 
ConS/l/utção Federal, concedeu as lerras devolutas aos ESlados. O 
que houvesse deterrJ devoluta, o Estado poderia fazer o que 
quisesse. Os Estados, legundo os indígenas, venderam não apenas 
as terras devolutas, riJas incluíram no conceito de devolutas as 
terras indígenas. de rfzneira errônea. Os fazendeiros dizem que 
não. Assim nasceu o conflito. 

I .. 
O eminente Juiz apresentou as seguintes soluções, diante da 

vedação constitucional à concessão de indenizações pela terra nua: 

a) que os atuais· proprietários dos imóveis ajuízem ações de 
indenização em desfivor do Estado, que titulou e vendeu terras 

I . 

indígenas como devolutas: Nesse caso, o Estado responderia por
 
evicção e· a União /comporia o pólo passivo das demandas,
 
porquanto transferiu terras devolutas sem especificá-Ias e, em 1985,
 
ratificou os títulosoutprgados pelos Estado de Mato Grosso. . •. r
 
Isto é, vendeu o que lão era do Estado, o que a União lhe havia· 
transferido. Quem ve*de o que é dos outros responde por evicção, 
que é o inslítuto do ICódigo Civil. Então, resta aos proprietários 
ajuizar contra o Estado, e o Estado vai chamar a União ali. Por 
quê? Porque u Uniii& nuquelu épucu trunsferiu puru o Estado as 
terras devolutas e só bs devolutas, mas tinha obrigação de naquela 
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época dizer: as devolutas começam daqui e vai até acolá. E não 
disse isso. E o serviço de proteção da época ajudou inclusive a 
remover os índios, tirar os índios, d'!ixar os índios conjinados. A 
União cometeu um erro também. E agora, em 1985, de 
determinado ano para cá, a' União l'eio e ratificou aqueles títulos 

.outorgados indevidamente pelo Esta('(o, aqueles títulos cobrindo as 
terra~ indígenas. Portanto, a União também tem responsabiltdade. 

\ 

O caminho para os proprietários é esse, em busca da pacificação, 
ajuizar contra o Estado. Agora, reCeber, nâo sei quando iriam 
receber, se osjilhos ou os netos receberiam. Bom, esse é o primeiro . , 
caminho. 

b) alteração da Coustltuição Federal de 1988, para pennilir ljue haja 

indenização não apenas pelas benfeitorias, mas também pela terra, 
llua. ,, 
Altere a Constituição e pague. NE·,,/rum fazendeiro - nenhum, 
nenhum - quer ficar naquela terra de conflito, Se houver 
indenização, todos saem de maneira satisfatória. A indenização 
tem que ter. Alterando a Constituição. permite-se a indenização. 

c) criação de um sistema de indenização similar ao da refonna . , 
agrária:' pagamento das benfeitorias :em dinheiro e o restante em 
títulos de dívida da União, negoc}áveis e vencíveis no prazo 
máximo de ci.nco anos. 

Tem que se criar um sistema semelhante ao da reforma agrária. 
Como? A Funai chega, faz a de;narcação, homologa-se essa 
demarcação e ajuíza-se uma ação semelhante ao da reforma 
agrária, dizendo: a terra é indígella, está aqui a demarcação 
homologada; vou depositar em dinheiro. limpinho. à vista, o valor 
da benfeitorias e, como a Consl,'ituição agora permite, vou 
depositar em títulos da dívida agrária o valor da terra nua. O que 
fará o juiz? Feito aquele depósito,' em 48 horas, o juiz deverá 
emitir a posse aos índios, autoriza'" ós índios a entrarem na posse. 
E a partir daquele momento. acontecerá o quê? Vai-sediscutir não 
mais a titularidade, mas o valor. EsSe valor depositado dá ou não, 
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. é pouco ou muito? Aí, sim, a Justiça vai resolver: nomear um . 
perito, fazer a avaliação, mandar complementar ou não. Soluciona­
se rapidinho a questão. Se não for assim, não soluciona a questão. 
O Judiciário tem comJ?eténcia, mas não tem capacidade para 
resolver isso. O que resblve isso é dinheiro. Tem que ter dinheiro. 
Se não houver dinheiro, ~amos ter conflito eternamente. 

Esses títulos seriam nedociáveis, não vencíveis até 20 anos como 
na reforma agrária, masi num prazo máximo de cinco anos. 

Finalmente, destacou a insuficiência da regra que permite a 
indenização apenas pelas benfeitoriJ para solucionar os conflitos. 

I . 
Em primeiro lugar. a (J.onsfituição Federal de 19ti/( art. 231 - a 
anterior dispunha o melmo --, proíbe ação de indenização contra a 
União pela terra nua. 11to é, só se pode indenizar pela benfeitoria. 
Uma benfeitoria de 10 ~znos, eu avalio em R$10 mil. Considerando 
a depreciação, cai parq zero. Um curral que foi construído há 10 
anos, hoje não vale nada. Resultado: ofazendeiro vai sair com uma 
mão na frente outra at1ás, se for terra indígena. Se a Justiça agir 
dessa forma, é uma atirude imoral. [. ..] Assim, é uma imoralidade 
retirar fazendeiros e d~ixar índios. E é uma imoralidade também e 
uma ingratidão deixar bs índios hoje confinados como estão. 

./ 

11.5 - Ministério Público Federal 

11.5.1 - Procurador da República Wilson Rocha de Almeida Neto . 

De acordo com o Procurador da República em Campo Grande, Dr. 
Wilson Rocha de Almeida Neto - ~ue falou pelas etnias Terena, Guató. Ofayé e 

Xavantc. cntrcoutras -:-, .o~ r~enteslev~tos o~~rri~os no Estado de Mato Grosso 
do Sul decorrem dó epISÓ<!lO da AldeIa Buntl. E que, segundo o membro do . . I . 
parquet federal, em 2001 "estudo da Funai [...] reconheceu que aquela 
comunidade era a verdadeira us~frutuária daquelas terras todas. [...l Os 
fazendeiros [entretanto] ajuizar-arri uma ação declaratória e pediram para a 
Justiça Federal declarar nulo o ~studo. alegando a inconstitucionalidade do 
Dccrcto n" 1.775". 
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Em sede de antecipação de tutela, o Juiz Federal Odilon de Oliveira 
detennínou - consoante alegou o Procurador - a suspensão do procedimento 
demarcatório e declarou a inconstitucionalidade do Decreto nO 1.775, de 1996, 
por não garantir o contraditório e a ampla defesa. Segundo o Procurador, diante 
da paralisação dos processos, "os indígenas ficaram sem solução, e a miséria 
aumentando". Afinnou, ainda, que, na aldeia em referência, cada indivíduo 
dispõe de menos de 1 hectare. 

Na Buriti, a própria Comissão de Direito Humanos esteve e viu que 
há efetivamente uma situação de miséria. Há menos de um hectare 
por pessoa dentro do que está demarcado hoje, que são dOIS mil 
hectares. A comunidade ficou totalmente aflita e sem esperança; 
toda vez que vinha conversar com as· autoridades, não havia 
resposta, porque o Judiciário tinha parado todo o procedimento, e 
a ação não tinha sido ajuizada por todos os proprietários. A Funai 
não podia resolver, o Ministério da Justiça não podia dar uma 
conclusão, não se podia nem pagar as benfeitorias ainda. Mesmo 
que alguns dos proprietários quisessem, não receberiam o dinheiro 
dessas benfeitorias. Então, aquele procedimento paralisou, e o 
processo ficou parado. 

o Procurador da República infonnou, ainda, que diante do estado 
de miserabilidade dos indígenas da Aldeia Buriti, o Tribunal Regional Federal 
da 3° Região reconheceu, em duas decisões, "que eles podiam ficar naquela área 
por uma questão de sobrevivência coletiva. Depois, o Judiciário determinou uma 
perícia, que foi feita e que reconheceu que os estudos da Funai eram criteriosos, 
que era aquilo mesmo, que aquela propriedade era indígena, de acordo com a 
Constituição. O processo está aí hoje". 

Consignou, também, que diversos estudos concluem que, no início, 
"o Estado arrogou a si as terras, ou seja, considerou-as devolutas, embora nâo o 
fossem - eram de ocupação indígena, para a qual havia garantia na época -, 
titulou-as para determinados fazendeiros, que, de posse desse título, foram 
ocupa-Ias efetivamente, tomar posse. O SPI teve uma atuação dramática na 
situação, porque pegou esses índios - o que foi também instrumento dessa ação 
-, colocou-os em áreas minúsculas, tirou-os de lá, e os proprietários, de posse 
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dos seus títulos, dados pelo Estadol e posterionnente ratificados em parte pela 
União, passaram a ocupar aquela prJpriedade". . .. 

Declarou, adernais, Jue não vê necessidade de alteração da 
Constituição Ft:<kral para permitit o pagl1mt:nlo ut: inuenizaçõt:s aos aluais 
proprietários, ainda quando pomiliores de títulos· dominiais expedidos pelo 
Eslal10 ou pda União, não obslanld rel;onlll::ça qu~ t:Sles conslituem a maioria. É 
que, consoante entende, a questã6, nesse caso, não é indígena, mas sim, de 
ft:sponsabilidade civil. Dessartt:, Iasseverou que o Estado. e a Uníã~ são 
responsáveis pela titulação indevida. O Estado de Mato Grosso por ter 
cOllsiderado como uevolutas lenaJ indígellas; a União por ter sido conivente e 
omIssa. 

Isso é responsabilidaae civil e não tem nada a ver com a questão 
indígena. Se a perícid conclui que o grande responsável por tudo é 

.o Estado, quando ir1esponsavelmente considerou devoluta o que 
não era, e a União foi conivente com isso eomissa. esses dois são 
os grandes autores ~ara indenizar essas pessoas que vão .sofrer, 
agora, a perda desshs propriedades. Agora. vão indenizar com 
base em quê. na CorJtituição? Não, com base na responsabilidade 
civil. Praticou-se um/ato ilícito. Penso,que essa é a grande saída 
para esse Estado. e eu não me arrogaria o direito de falar pela 
Nação, até por minhd pouca idade. 

Ressaltou, entretanto, que, em Mato Grosso do Sul, as ações não 
I . 

têm sido promovidas em face do Estado, mas apenas em desfavor da FUNAI, de 
I . . 

modo que o Judiciário fIca "de mãos atadas", pois se decidir contra os interesses 
. . I 

dos fazendeiros, estes perdem os direitos sobre as propriedades. 

Eni seguida. discoLou do Juiz Federal Odilon de Oliveira, 
afirmando que a União, com Iesteio na responsabilidade civil, pode ser 
processada. Ressalvou, no entanto, que não se pode compelir a União a 

. I . 
indenizar com base no direito indígena. .. . . 

O Magistrado disL que a União não pode ser processada. Pode 
sim, Ela "üo pod~ ser processada para ifldellizar com base fIO 

fundamento de Direito Indígena. Mas. com base em 
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responsabilidade civil, não tenho dÚ·:?ida. Se provado está que a 
titulação foi feita pelo Estado indev:fdamente e que a União foi ,
omissa ou foi conivente, que o SP! muou, ela entra como ré em 
responsabilidade civil sim. E aí o pa!':amento fica jiícil, no sentido 
jurídico. Não quero entrar em questõe'y orçamentárias. 

Destllcou que o problema indígenv,. em Mato Grosso do Sul 
demanda solução urgente e que "as autoridades re,iponsáveis por esses atos [de 
titulação indevida)" devem reconhecer a responsllbiilidade do Estado. 

i 

11.5.2 - Procurador da República Cbor)cs Stevllm da Mota Pessoa 

o Procurador da República na região de Dourados, Dr. Charles 
Stevam da Mota Pessoa, falando pelos Nandeva e Kaiowá, destacou que a maior 
parte dos conflitos indígenas' ocorre nos 38 MUIlicípios do sul do Estado de 
Mato Grosso do Sul. Ressaltou que os confront:os têm ocorrido em espaços 
exíguos de tempo. 

Salientou que é função do Minis,tério Público, por expressa 
disposição constitucional, defender, em juízo, I') interesse das comunidades 
indígenas. Afinnou, entretanto, que proprietári(ls e índios "são vítimas do 
processo". 

Vejo que os proprietários também são vítimas nesse processo. 
Encontram-se .na situação de terem que abrir mão de sua.~ 

propriedades. Uma boa parte já se élcontra nela há muito tempo. 
Alguns alegam que já estào na propriedade há cinqüenta anos. 
Temos esse impedimento, esse óbice:'a Constituição não permite a 
indenização pelo valor da terra. 

Afirmou que a solução de alteração da Constituição pode ser o 
melhor caminho e que este é o momento para sc~ conseguir a mobilização no 
Congresso. Entretanto, ressalvou que tal modificação criaria uma incoerência, 
porquanto a União estaria a pagar por uma terra qlJe já lhe pertence. Outrossim, 
ressaltou a natureza declaratória do Decreto na 1.7'.75, de 1996. 

.. 
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Em relação a todo esse}rocedimento de identificação, de/imitação 
e posterior demarcação Idas terras indígenas, não existe dúvida de 
que teria tão-somente uma natureza declaratória. O que significa 
isso? Aquela terra não/passou a ser indígena em razão daquele 
procedimento; a parti'! daquele procedimento, ela sempre foi 
indígena. Se ela sempre foi indígena, ela sempre pertenceu à 
União. Temos lá o art./20, Inciso XI, salvo engano, que diz: 'São 
bens da União as terras indígenas '. Então, a União se encontrará 
numa situação em que pagará por uma coisa que já é dela. Isso é 
uma incoerência. 

Asseverou que os atuais proprietários têm o direito de receber 
. I 

indeni7Ação pela terra, mas por via da responsabilidade civil. Relevou que, 
atualmente, em 90% dos casos, às t~rras mato-grossenses-do-sul foram tituladas, 
indevidamente, pelo EstAdo de Matd Grosso. I 

...	 E, em função disso. eJ pode e deve ser responsabilizado por isso. 
i 

Vendeu algo cuja propHedade ele não tinha. J 

Por fim, registrou que! os índios, e especialmente os Guarani, não 
são obrigados a dar à terra a mesma destinação, nem dela extrair idêntica ~I 
produtividade à obtida pelos não-ín~ios.	 . . 

I. .	 I .. ..
 
~ 

O valor da terra, queiramos ou não, é diferente para o índio. [. ..) 
.Está assegurado na Constituição o direito à maneira de eles se 
organizarem socialrJente, segundo as crenças, tradições e 

I 

costumes. Isso é um direito que está assegurado na Constituição e 
que, ainda que seja lJlterado, dificilmente o Tribunal Federal vai 
ter condição de modificar, porque não existe dúvida nenhuma que 
estú ligada aos direit1s!UndamentaiS... 

11.5.3 - Pro\:urador da RepúbliJa Ramiro Ro\:hembs\:h 

. O PcoçUrddor da ReJÚblica Ramiro Rochembach almTIou que ueve
I	 . . 

haver decisões concretas, já que ra mudança de normas não assegura direitos". 
Assentou que para ganiIllir os direilos uu anseius dus faLendeirus, bem wmo os 
dos índios, é preciso haver orçam6nto. 

·:1;. 
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Destacou, também, que a resolução dos conflitos depende do 
pagamento das indenizações reivindicadas pelos fazendeiros e da entrega das 
terras aos índios. Salientou, a propósito, que não se trata de uma questão 
jurídica, mas eminentemente política, e que, para os índios, as terras disputadas 
perderam muito de seu valor original. 

Atendidas essas expectativas, não haverá conflito. E os í~dios? Os 
índios não querem portaria de Ministros, não querem laudo 
antropológico; os índios querem suas terras - apenas isso. Então, 
para os índios precisamos assegurar as suas terras.· Isso de 
imediato pode sim resolver o conflito. E vejo que não é nenhuma 
questão jurídica. A questão jurídica vai ser apenas o. instrumento 
para que, dentro do nosso ordenamento, possamos resolver o 
problema. E a questão é sobretudo política, não só do ponto de 
vista Legislativo, mas também do Executivo. E aí entra o Ministro 
da Justiça, e aí entra o Presidente da Funai, que precisam, sim, ter 
uma postura. Os índios podem esperar. Se precisarem tempo, eles 
compreenderão isso. Mas eles precisam de cronograma: a minha 
terra.vai ser identificada quando? Daqui a mil anos? É impossível 
trabalhar com essa sttuação, porque nada anda, não há um 
programa c/aro da Funai, não há um empenho do Ministro da 
Justiça, não há um empenho da Presidência da República, embora 
as terras deveriam ter sido demarcadas em 1993. Passaram-se dez 
anos e não há esse empenho. É esse empenho que precisa ocorrer. 
com dinheiro e com postura política. Não tenho dúvida que nào. . . 

faltarào grandes juristas para· encontrar qualquer iilstrumento 
para resolver o conflito. E vemos que, da parJe dos índios,· há. um 
anseio muito forte por entrar na área, E pior: vão entrar em uma 
área que, se para o fazendeiro é muito boa porque lá está a sua 
soja e o seu gado, para eles é muito ruim. Ah! Os índios ganham 
terras e nada fazem em suas terras. Claro! Lá não tem mata; não 

. tem fauna, não tem flora, não tem· nada. Então, ele arrenda para 
quem sabe usar a terra desse jeito, que é o branco e. não ele. E isso 
que acaba ocorrendo. 

Consignou que o Brasil obrigou-se internacionalmente a, mediante 
tratados e convenções, respeitar os direitos dos índios, o que constitui um 
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compromisso mundial. Na oporclnidade, rebateu as acusações contra o 
. Ministerior Público Federal de incifação às invasões de terras praticadas pelos 
indígenas. 

Já fui acusado de indtar índios a invadir terra, o que não é 
verdade. Essa decisãol é deles, eu jamais seria irresponsável de 
fazer isso, porque eles, assumem, inclusive, risco de vida fazendo 
isso, como sabemos. Agora, depois que eles entram em suas terras, 
havendo fUndamento, ,iós defendemus issu, sim. 

E, ao contrário do quJ. às vezes, se espalha. o Ministério Público 
Federal não está aqui/para querer briga, conflito, nada disso, nós 
tentamos evitar conjl~to ao máximo. Eu, pessoalmente, tenho o 
exemplo do Panambü:iflho. Os índios quedam entrar nas áreas e 
aceitaram esperar 14 meses, mas com uma proposta concreta do 
Ministério da .Iuçtiça. 

Asseriu que o pagamento de indenizações aos anlais proprietários é 
um problema de toda a sociedade, 4ue deve suportar o prejuízo. 

E se mudarem tudo, sl quiserem acabar com todos os direitos dos 
índios, se quiserem rbproduzir 1500, ainda podemos ter recursos 
fortes para governos internacionais, para demonstrar isso lá fora, 
também, porque se trdta apenas de reconhecer o espaço dos índios. 
E nãO queremos qJe isso seja feito ignorando o direito de 
fazendeiros ou de quJ"j quer que seja. úso é um problema de toda 
a sociedade e, por is10, a indenização é o modo que conhecemos, 
hoje, de solidarizar e.l-se prejuízo. NiJo é o fazendeiro "x" que fica 
lá de mão abananHo. Não. todos nós, então, por meio do 
Orçamento. 

Enfim, reiterou que as ações do Ministério Público Federal são 
tendentes a evitar conflitos, sempre. . 

11.6 - Polícia Federal- Detegadl Wantuir Francisco Brasil Jacini
I . -

O Delegado da Policia Federal ouvido por esta Comissão, Or. 
I . 

Wantuir Francisco Brasil Jacini, destacou que a missão da instituição consiste na 
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"proteção do direito natural do homem à vida, à propriedade, à liberdade, aos 
direitos e garantias individuais, independentemeJ?te de serem índios ou não. 
Também, é a de cumprir as determinações judiciais, especificamente no caso 
indígena". Ressaltou, todavia, que a legislação atual não é suficiente para 
resolver a questão, pois do contrário não haveria Gonflito. Dessarte, defendeu a 
necessidade de alterações legislativas. 

Não se trata apenas do ordenamento consti,ucional, do art. 231, 
mas da infraconstítucional também. Tudo o que foi construído a 
partir daí não foi suficiente para reso.Jver a questão. É preciso, sim, 
fàzer modificações que permitam resolver a questão. Não é 
possível tirar o direito dos índios, mllÍto menos o dos fazendeiros. 
Há que se preservar o direito de todos. Esse é o preceito, a 
cláusula pétrea; o primado da nossa'Constituição, a pretensão do 
direito natural do homem, independimtemente se é índio ou não­
índio. 

Asseverou que a aplicação das dotaçiíes orçamentárias ministeriais 
na área indígena deve ser investigada em Mato Grosso do Sul, porquanto os 
índios se encontram nas periferias das cidades, co:'!llo na de Dourados, passando 
toda sorte de necessidades, sem acesso à habitação;oll à educação. 

Então. a administração direta. representada por todos os 
Ministérios, ao que parece, não: está 'cumprindo com suas 
atribuições. Era preciso que houvesSE: uma coordenação nacional e 
que houvesse também uma fIScalização do Ministério Público 
Federal para que essas atribuições fO.,rsem cumpridas. 

. i 

Em conclusão, salientou que os índios que vivem nos centros 
urbanos querem progredir, "usar o tênis de marca, a roupa de marca, querem 
,freqüenulf a escola de branco também, querem ter um bom salário. É corno disse 
um Procurador, eles querem ser doutores também, ou técnicos, e isso é muito 
difícil para eles". 

-, 
';' 
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11.7. Poder Legislativo de Mato GJosso do Sul 

11.7.1 - Deputado Estadual Pedro Kemp 

O Deputado Estadual Pedro Kemp, primeiro membro da assembléia 
legislativa ouvido por esta Comis1são, ressaltou que os diversos problemas

I 
indígenas de Mato Grosso do Sul são distintos uns dos outros, embora pareçam 
ter a mesma natureza. Destacou, a tíbIo de exemplo, que o conflito existente em 
Panambizinho decorre de ações praticadas pelo Governo Vargas, que permitiu a 
colonização de tetras hoje identifibadas como indígenas, Afirmou que essas 
terras encontram-se demarcadas e ~ue foi concedido prazo para que os atuais 

.ocupantes deixem a área, de modh que os índios possam dela tomar posse, 
diferentemente de outras regiões do Estado. 

Asseverou que foi o Estado brasileiro que expediu títulos referentes 
às terras indígenas e, mediante o Selviço de Proteção ao Índio - SPI, confinou as 
comunidades indígenas em pequenJs áreas. 

De lá para cá, essts comunidades cresceram.· A população 
aumentou muito e há umá pressão por parte das comunidades 
indígenas para a ampliação de seus territórios. Eles reivindicam 
que sejam identijicad'as as terras tradicionalmente ocupadas por 
essas comunidades indigenas. 

. R' E b 'I' d· I'. .eglstrou que o sta o Id rasl elro eve .se eSlorçar para que o 
processo de demarcação das terras! indígenas seja agilizado em Mato Grosso do 
Sul, reiterando a afirmação do Procurador da República Wilson Rocha de 
Almeida Neto no sentido de que e~se é Estado em que o processo de demarcação 
menos evoluiu, não obstante poskua a segunda maior população indígena do 
País. . .I . 

Salientou que os problemas tendem a se agravar nos próximos 
meses, "até porque o prazo conce~ido no Panambizinho está se expirando e não 
há uma solução, a meu ver, aind~ concreta para aquele problema". Outrossim, 
consignou que "a primeira provid~ncia é agilizar o processo de demarcação das 

. I 

terras indígenas no Mato Grosso do Sul". 
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Apresentou as seguintes propostas: 

a) constituição, "com a legitimidade do Ministério da Justiça, do 
Governo Federal, [de] urna comissão onde estejam presentes todas 
as partes envolvidas: proprietários de terras, lideranças indígenas, o 
Governo do Estado, Assembléia Legislativa, representantes da 
bancada federal, para que nós possamos negociar esse processo de 
demarcação. Eu não vejo que simplesmente decidir, assinar, 
homologar, demarcar nos fará resolver a questão". 

b) aprovação de projeto de lei que permita ao Estado de Mato 
Grosso do' Sul receber recursos do orçamento federal para a compro . 
de áreas destinadas ao reassentamento de proprietários de terras 
identificadas como indígenas, quando a colonização tenha sido feita 
indevidamente pelo Estado. 

Eu apresentei um projeto de lei aqui na Assembléia Legislativa. 
Nós temos o fundo de terras, no Mato Grosso do Sul, e o meu 
projeto faz uma emenda a esse fundo de. terras, permitindo que o 
Estado receba recursos do Orçamento da União para a compra de 
áreas e possa efetivar o re-assentamento de colonos que foram 
assentados em 'áreas hoje já identificadas e demarcadas como 
áreas indígenas. Isso já foi feito em outros estados brasileiros. Nilo 
resolve todo o problema, mas uma parte dele, no caso de 
Panambizinho e também no Sul do Estado, onde terras indigenas 
foram colonizadas indevidamente pelo Estado brasileiro. 

Informou que membros da Assembléia Legislativa estiveram em 
Dois Irmãos do Buriti e Sidrolândia - região do conflito de Buriti -, tendo 
ouvido dos atuais proprietários das terras que se houver algum tipo de 
indenização ou "alguma proposta concreta, [...] teriam interesse em discutir, em 
negociar a saída dessas áreas, porque eles não têm mais interesse de permanecer 
numa área que hoje é de conflito e que possivelmente por muitos anos será uma 
área de conflito, se não for demarcada e resolvido o problema". 

.'Esclareceu o parlamentar, enfim, que, segundo entende, todos, 
índios e proprietários, têm direitos e estão dispostos a negociar. Ressaltou, 
porém, que primeiro deve ser resolvida a situação dos minifiíndios e, em 

~ . seguida, a das propriedades maiores. 
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11.7.2 - Deputado Estadual José Teixeira 

o Deputado Estadual José Teixein, afinnou que os produtores 
rurais não devem "discutir dequem foi o erro do passado", porquanto o fato é 

que "a União delegou poderes aol Estado para titular as terras e essas terras 
foram tituladas, os títulos foram tramitados durante dois anos, três anos, foram 

pagos ao Tesouro do Estado". 

Três anos, quatro anos, a pessoa esperando na Exatoria do 
Município, onde reivihdicava o título. o edital. por 30 dias. para 
verificar o direito de: quem estivesse dentro da terra - branco, 
índio, de qualquer CO"" de pele - para que houvesse reclamação, e o 
título fosse impedido. Tinha que preservar esse edital ó Decreto nO 
5.941, de 1943, que c~iou a colônia agrícola, com 360 mil hectares 
de terras divididos em 30 hectares, J2 mil lotes, onde existia indio, 
como hoje existe. 

Defendeu que se deve discutir, unicamente, a quem compete a 
responsabilidade, se à União, que Idelegou terras ao Estado de Mato Grosso, ou 
se a este Estado, que as vendeu e titulou. . ' 

. Nessa esteira, ressaltL que "os títulos expedidos em Mato Grosso 
do Sul respeitaram a Constituição ivigente; a faixa de fronteira de ,66 km, que era 
terra de retenção da União, os deeretos, as pessoas que estivessem dentro, tudo 
isso foi respeitado na tramitação db LÍlulo". . 

. D I d I h' . lã'ec arou enten er que a apenas uma so uç o, consistente no 
pagamento de justas indenizaçõeS aos atuais proprietários, a despeito de ser o 

, . I I . 'p t .setor agropecuano o que, atua menle, mais emprega no a s. . 
I iI . 

No Mato Grosso do Sul, o que precísamos é definir, de uma vez por. . , . 

todas, pagar as te""as. Agora pergunto a V. Ex~ a terra do. 
Panambi. hoje. vale mil saco,'! de soja por alqueire. A soja está 
R$40. Então, são RUO mil o alqueire. A cinco quilômetros à 

I '. 

margem do rio Brilhante, compra-se a terra por R$6 mil ou R$7 
mil o hectare, que d~ uns R$/2 mil oU R$13 mil. Agora, o índio é 
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c) Apoiar a PEC n° 38, de 1999, cujo primeiro signatário é o 
ilustre Senador Mozarildo CavalCanti, de intervenção do Senado 
no processo de demarcação de terras indígenas; 

. d) Elaborar lei federal disciplinando o processo demarcatório de 
terras indígenas, contendo· cláusula que . prescreva a 
impossibílidade de se declararem como indígenas as terras 
ínvadidas pelos índios antes de ultimado o pertinente 
procedimento demarcatório, nos precisos termos do projeto de 
lei anexo; 

e) Apoiar a PEC n° 3, de 2004, cujo primeiro signatário é insIgne 
Senador Juvêncio da Fonseca, que permite a plena indenização 
das propriedades tituladas, e não apenas das benfeitorias; 

t) Apoiar projeto de lei que institui o Título da Dívida Indígena, 
importante instrumento destinado a tornar efetivas as 
indenizações. 

Tais propostas guardam afinidade com o entendimento dos 
membros desta Comissão de que existem dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais de' alcance nacional que carecem de total ou melhor 
regulamentação. 

Assim, a.'; duas primeiras propostas encerram semelhança. pois 
ambas cuidam da polítíca de fronteira que será adotada pelo Estado Brasileiro, 
nos termos mencionados no bojo deste relatório. 

A terceira proposta, consubstanciada na PEC nO 38, de 1999, tendo 
como primeiro signatário o Senador Mozarildo Cavalcanti, ao restabelecer a 
figura do Senado da República como palco adequado para as discussões que 
possuem repercussão no princípio federativo, elimina aspecto falho da 
Constituição Federal. Com efeito, nada mais razoável ~o que inserir a 
participação desta Casa no curso dos processos demarcatórios, assim como 
ocorre, verbi gratia, com as indicações para Diretores do Banco Central, de 
Agências Reguladoras e membros de Tribunais Superiores. 
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, dos atos que tenham por Objet~ a ocupação, o; domínio e a posse de terras 
indígenas, ressalvado relevante interesse público da União, nos termos de lei 
complementar. Realmente, em ~aso de haver I;erras indígenas e~ faixa de 
fronteira, a regulamentação da presença das Força's Armadas ou de outra medida 
de fronteira poderia ser interpnitada como ah'ü de lei complementar. Afinal, 
fatores de defesa nacional poddm ser considei'a:jos como sendo de relevante 
interesse público da União, no~ termos do § 6" do art. 231 da Constituição 
Federal. Contudo, esse disposit+O não versa so'Jre o objeto estrito de defesa 
territorial, mas sobre possíveis atos de gestão fundados em relevante interesse da 
União, que excepcionam a regr~ de nulidade e ;:xtinção de atos de ocupação, 
domínio e posse ou exploração de minerais. Já a' política de ,fronteira tem sede 
'constitucional própria (art. 20,' § 12°, e art. 91, § ] y, m, que trata da competência 
alhures referida do Conselho de Defesa Nacio;ial) e diz respeito a atos de 
império. ,: 

15 - Conclusões 

Colocada a, problemática nesses' termos, a esta' Comissão 
, Temporária Externa do Senadd Federal incum\>e propor soluções de cunho 

'geral, aptas a atender a expJctativa nacional de resolução dos conflitos 
envolvendo terras indígenas, b6n como aprese[lltar medidas específicas, que 
tenham o poder' de ,impor terbo às contenda~ que emergem nos' Estados 
visitados pela Comissão. 

Dessarte, ó relatóri(i} parcial referenti~ ao Estado de Mato Grosso do 
.' I J 

, Sul conclui pela apresentação da\; seguintes propc:stas: 

, 15.1- Propostas de caráter naLnal' i 
" a) De acordo corrJ o art. 91, § i0, inciso I1I, da Constituição 

Federal, estabelJcer a obrigatoriedade da oitiva do Conselho de 
, I ' 

Defesa Nacional, a respeito da ~lemarcação de terras indígenas .' em faixa de fronteira;' ," " ~ I, , ' , ' 
b) Editaflei regulamentando o art. 2:0, § 2°, da Carta Magna, sobre 

. dfr .1 jf:alxa e onterra;' 
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Ademais disso, o artigo 3° do decreto em apreço ressalta o espírito 

constitucional de proteção aos indígenas, seja de sua vida e patrimônio, seja de 
seus usos, costumes e tradições. 

14.4 ~ Outras reflexões sobre área de fronteira em área indígena 

A norma encerrada no § 2° do artigo 20, da Constituição Federal, 

dispõe: 

A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo 
das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é 
considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua 
ocupalião e utiluação seriiu reguladas em lei. 

Após a promulgação da Constituição FéderaI não foi elaborada a lei 
ordinária mencionada no texto desse dispositivo constitucional. Existem, 
entretanto, esforços precedentes que podem ser disculidos, quanto à recepção 

pela Carta Magna. A última norma, anterior à Constituição, sobre faixa de· 
fronteira foi a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979, cujo art. I° prescreve: 

Art. I° É considerada área indispensável à Scgurança Nacional a 
faixa interna de 150 km (cento e cinqüenta) de largura, paralela à 
linha divisória terrestre do território nacional, que será designada 
como faixa de fronteira. 

Essa lei, regulamentada pelo Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 
19RO, disciplina o tema especificamente. Não foi, todavia. materialmente 
recepcionada pela Constituição Federal, a comeÇar por. tratar de política de 
Segurança Nacional, e não de defesa do tenifóno nacional. Além disso, as 
atribuições do extinto Conselho de Segurança Nacional, referidas na lei, não se 
confundem com as do atual Conselho de Defesa Nacional. 

Dessa forma, nova lei de fronteiras deve ser editada, e com 
. urgência. Entretanto, no que diz respeito a áreas indígenas em faixa de fronteira, . 

poderia haver confusão com o disposto no § 6° do artigo 231 da Constituição 
Federal, que estabelece a nulidade e extinção - com recusa de efeitos jurídicos ­
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I 
distinto, ao prever que, por iniciativa presidencial e nos termos da lei, as Forçar 
Armadas poderão exercer atividad6s de segurança na faixa de fronteira. . 

14.3 - Normas em vigor sobre o lema e possibilidades de atuação dâs Forças 
Armadas em terras indígenas 

o artigo I° do Decreto nO 4.412, de 2002, prescreve que as 
atribuições constitucionais e legaiJ das Forças Armadas e da Polícia Federal nas 
terras tradicionalmente ocupadas Jelos índios compreendem: . 

I - a liberdade de lSito e acesso, por via aquática, aérea ou .. 
terrestre, de .milidres e policiais para a· . realização de 
deslocamentos, estadionamentos, patrulhamento, policiamento e 
demais .. operações. du atividades· relacionadas à segurança e 
integridade do território nacional, à garantia da lei e da ordem e à 
segurança pública; 

ll- a instalação e manutenção de unidades militares e policiais, de 
equipamentos para ~scalização e apoio à navegação aérea e 
marítima, bem como Idas vias de acesso edemais medidas de infra­
estrutura e logística n~cessárias; . 

JII - a implantação dh p~gramas e projetos de controle e proteção 
da fronteira. 

Além disso, de acot:do com o art. 2° desse Decreto. as Forças
 
Armadas, por meio do Ministérid da Defesa, e a Polícia Federal, por meio do
 
Ministério da Justiça. deverãoenbaminhar previamente.· à Secretaria-Executiva·
 

. I .. . 

do Conselho de Defesa Nacional, plano de trabalho relativO à instalação de 
unidades militares e policiais, em láreas tradicionalmente ocup~das pelos índios, 
referidas no inciso IJ do art 1°, especificando a localização, a justificativa, as 
construções (com indicação da áiea a ser edificada), o período (tratando-se de 
instalações temporárias) e o contihgente ou efetivo necessários ao cumprimento 
de sua funções. O parágrafo únicÓ do art. 2° permite que o Conselho de Defesa 

.Nacional solicite a manifestação &. FUNAI a respeito do impacto da presença 
das instalações militares ou policiJis na área indígena. .. 
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Outro projeto afim, em torno do qual foram apensadas inúmeras 
proposições, é o Projeto de Lei nO 2.057, de 1991, de autoria do então Deputado 
Aloizio Mercadante e outros, que dispõe sobre o Estatuto. das Sociedades 
Indígenas. Nesse projeto, o artigo 10 detennina que o Ministério Público, as 

. sociedades indígenas e o órgão indigenista ou autoridade federal competente 
poderão solicitar a colaboração das forças armadas e auxiliares e da polícia 
federal, para a proteção destas sociedades, suas terras e todos os seus bens. 

Sobre a discussão específica da presença das forças armadas em 
faixa de fronteira, destacam-se duas propostas de emenda à Constituição com 
pretensão de alterar os arts.l42 e 144 da Constituição. 

A primeira, PEC n° 144, de 1999, de autoria do Sr. EvilásioFarias e 
. outros, acrescenta ao caput do artigo 142 da Constituição Federal a possibilidade 
de as Forças Armadas exercerem atividades de proteção dos limites territoriais 
contra ameaças decorrentes· do tráfico ilícito de armas e de substâncias 

.entorpecentes. 

A PEC em comento modifica, ainda, o inciso m, do §1°, do artigo 
144 da Constituição Federal, para determinar que a polícia federal exerça as 

. funções de polícia marítima, aeroportuária e de .fronteiras; com a cooperação 
das Forças Armadas, nos termos da lei. Essa mesma modificação, quepretende 
atribuir às Forças Armadas a co-responsabilidade pela polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras, foi sugerida pela Proposta de Emenda à 
Constituição n° 24, de 2003, de autoria do SI. Eduardo Sciatra e outros. 

Por via distinta, o Projeto de Lei do Senado nO 221, de 2003 ­
Complementar; altera a Lei Complementar nO 97. de 1999, mais precisamente 
seus artigos 17, inciso V, e 18, inciso VI, além de acrescer-lhe um artigo 18-A. 
Todas essas alterações destinam-se a atribuir às Forças annadas a competência 
para combater o tráfico de entorpecentes e de armas, em cooperação com a 
polícia federal. no mar. no espaço aéreo e na faixa de fronteira. 

A mencionada Proposta de Emenda à Constituição nO 24, de 2003, . 
também altera o artigo 142, caput, do texto constitucional,' mas de modo 

------------------'-------------'------­
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14.2 - Forças Armadas em iaix~ de fronteira 

. As terras reivindiJdas pelos Nandeva e Kaiowá situam-se, em 
larga medida, na iona de frodteira do Paí~;~om o Paraguai e a Bolívia, 
s~scitand(j, por isso, diversos e fundados questibnamentos relativos à política. . 
nacional concernente à faixa de 150 km que circunda os limites do Brasil com os 
países vizinhos. Incidentalmente, cabe analisar ;qual seria o papel das forças 

.	 I • 
armadas, não apenas nesse âmbito, mas também, e especificamente, em terras 
indígenas de fronteira. . 

Muitos proj~tos dTlei .em tTlimit{lção no Congresso N~cional 
versam sobre essa questao. Cronologicamente, podemos apontar o Projeto de 
Lei do Senado n° 257, de 1989 (clomplementar), d~e autoria do Senador SEVERO 
GOMES, entre os que se mostrb pertinentes. I'isse projeto' pretende definir o 
significado de "relevante interes~e público da Uni:ão", ínsito no artigo 231, § 6°, 

. da Constituição Federal. Lembrel1se que esse disp?Sitivo determina, litteris: 
.	 I . . .	 , 

. . ".	 São nulos e extintos, não produzind(> efeitos jurídicos, os atos que 
....	 tenham por objeto ai ocupação, o don:linio e a posse das terras a que 

Se refere este artigo! ou a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios c dos lagos' nelas cxistcntcs,\ ressalvado relevante interesse 
público da União, ~egundo o que dispuser lei complementar, não 
gerando a n~~dade Ie a extinção dir:eito ~ indeniza~ão ou a.aç~es 
contra a Umao, salvo, na forma ela leI, quanto as benfeltonas 
derivadas da ocupadãode boa-fé. í 

Para esse efeito, .o artigo I° do' projeto de lei supracitado 
define como. relevante interess,e público da (lnião: I - perigo iminente 
de agressão externa; II - ameaça de grave e iminente catástrofe ou epidemia;

I - ! 

1II - necessidade de exploração de riquezas natun)is imprescindíveis à soberania 

ou.ao dese~volvi~en~o nacional,1 in:xistentes e~}ut~s ~egiões ~o País, o~, caso 
eXistentes, ImposslvelS de exploraçao nas condlçoes tecmcas entao conhecidas. 

Embora não esteja lxpresso ~o Proj}lto, as Forças Armad~s teriam, 
no mínimo, participação' natubl em caso dl~ relevante interesse público 
decorrente de iminente perigo dci agressão externJ. 

. I 
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14:" Aspectos políticos 

14.1 - Questão federativa 

ü' processo de identificação, delimitação e demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios possui.· trâmite eminentemente 
administrativo e federal, atento, principalmente, ao informe antropológico, não 
envolvendo, com poder de deliberação, instâncias parlamentares ou unidades 
administrativas estaduais ou municipais. 

Essa perspectiva, embora privilegie ponto de partida natural, 
cientificamente, qual seja a percepção antropológica sobre o viver indígena, não 
exaure, na prática, posturas de forças sociais de interesses igualmente legítimos 
no processo de formação dos territórios indígenas. a começar pelos próprios 
indígenas. A Comissão constatou que os indígenas são vistos, na maior parte das 
vezes, como os assistidos, os beneficiados. as vítimas, como parte da própria 
natureza (perspectiva essencialista da antropologia), mas raramente como 
protagonistas do próprio destino. 

Outro ator pouco ouvido é o Estado, Ó que causa profundo impacto 
federativo, já que a conseqüência homologatória envolve a transformação de 
área estadual em bem da· União. Por vezes, grandes áreas, pertencentes a 
particulares detentores de títulos dominiais por duas ou três gerações. 

Sequer o Congresso Nacional, mediante os parlamentares locais, é 
envolvido no processo demarcatório. Importa mencionar que há proposta 
constitucional,· de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, cujo objetivo· 
consiste em tomar obrigatória, antes da homologação das terras indígenas. a 
manifestação do Senado Federal, de modo similar às indicações para titulares de 
embaixadas e membros de Tribunais Superiores. Como o Senado Federal 
representa, na estrutUra de poder da União, os Estados-membros, essa proposta 
busca o equilíbrio federativo. 
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. - ...._. 

Milho (2. Safra) (Quilogramas pór 
Hectare) I 4.077 4.077 ·0,00 

Soja (Quilogramas por Hectare) I 
. I

Sorgo (Quilagramas por Hectar~) 

Tomate (Quilogramas por Hectare) 

Trigo (Quilogramas por Hectarej 

2.899 

2.412 

35.922 

1.854 

2.100 

2.414 

36.000 

1.854 

-27,56 

+0,08 
+0,22 

0,00 

, ,-

Fonte: IBGE rCenso Agrícola 

Nao ha duvIdas de que os constantes· conflItos envolvendo . 
produtores rurais e indígenas têm lacarretado clima de a~reensão eincerteza na . 
zona rural mato-grossense-do-sul, o que repercute, lfisofismavelmente, de 
maneira negativa na·· economi1 do Estado, que hoje é· exemplo de 
desenvolvimento para todo o país. 

A demarcação de terras indígenas,·. com o conseqüente 
desalojamento dos produtores rurais, teria um quádruplo efeito nefasto quanto 
ao aspecto econômico. Vejamos: 

a) prejudicaria a produção agricolada região, pois dificilmente os 
índios teriam condições de mant~r o mesmo nível de produtividade, seja por 

.deficiência financeira e tecnológi~ seja em razão de sua própria cultura; .
I . . . . 

b) reduziria a arrecadação tributária, pois o agronegóciorepresenta
 
grande fonte de receitas para o Estado; '. . .
 

. . I. ... . 
c) transfonnaria proOutore..<l rurais em sem-terras, dependentes de 

. I . 

programas de refonna agrária sab\damente ineficientes; e 
. . I . 

d) significaria um acbno negativo do governo brasileiro àqueles que 
pretendem investir DO país, pois nbm mesmo a propriedade privada produtiva e o 
ato jurídico perfeito estariam s~ndo respeitados, o que, certamente, afastaria· 
possíveis investidores. 
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· 

Produto 
Pericldci 

Ano anterIor Ano atual 
Varlatlio (%) 

Abacaxi 162 164 . +1,23 

· Algodão herbáceo 43.635 56.199 +28,79 

Arroz 49.332 55.554 . +12,61 

Banana 2.763 2.465 -10.79 

Café (em grão) 2.378 2.473 +3,99 

cana-de-açúcar 120.534 136.682 +13,40 
Feijão (1. Safra) 1.928 2.082 +7,99 

Feijão (2. Safra) 22.430 22.430 0,00 

Feijão (3. 5afrá) 2.063 2.053 0,00 

Laranja 387 384 -0,78 

MandiOca 22.917 30.154 +31.58 
Milho (1. Safra) 118.845 92.694 -22,00 

Milho (2. Safra) 590.013 590.013 0,00 

Soja 1.411.307 1.792.491 +27,01 

Sorgo 79.086 78.963 -0,16 

Tomate 141 130 -7,80 

· Trigo 90.443 90.443 0,00 

_:,......"'IF.,I'...."['Il'_~FI_...~>•••l'W-_,r,.........~'l'.r;:
 
Período 

VariatãoP,oduto Ano . Ano I ("lo) 
.... atual Ianterior 

Abacaxi (Frutos por Hectare) 16.427' +4.4015.735 
Algodão herbáceo (Quilogramas por 3.500 -3,983.645Hectare) 

Arroz: (Quilogramas por Hectare) 4.836 .4.635 '4,16 

· Banana (Quilogramas por Hectare) 9.992 +2,949.707 

Café (em Qrão) (Quilogramas por 767 1.1251 +46,66Hectare) 

Cana-de-aç';car (Quilogramas por 74.924 72.500 -3.24Hectare) 

Feijão (1. Safra) (Quilogramas por 
1.383 1.056 -23,64

Hectare) 
· fel130 (2. safra) (Quilogramas por 

1.277 1.277 0,00Hectare) 

Feijão (3. Safra) (Quilogramas por 1.156 1.156 0,00Hectare) 

Larànja (Quilogramas por Hectare) 11.036 ·13.086 +18,58 

Mandioca (Quilogramas por Hectare) 21.176 20.190 -4,66 

Í'lilho (1. Safra) (Quilogramas por 5.607 5.400 -3,69t-fPrt;ll rI'" 
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i Iguatem; 266 366 1425 I 23 

lltequ ir-ei I 201 748 4397 95, 
Ivlnhema I 191207 5980 46 

1 

laporã I 40818 1167 11 

latei __ ._____J 166 514 1516 129 

Mundo Novo I 37740 2235 20 

Nevlraí I 280596 la 247 52 

Novo Horizonte do Sul I 82369 5346 48 , 
Paranhos I 87801 , 1 242 16 

Sele Quedas I 86627 1530 25 

Tacuru I 156362 3966 11 

I:onte: mGE I Censo Agropecuári o 

: 

I 
Perlod,J. ----1 . Produto I-------'-==;:'- VllrtllçaU (%)

Ano anterior hno atual 
Abacaxi (Mil frutos) I 2.549 ;, . 2;694 +5,69 

Algodlle herbáceo (Tonelada) 159.060 : 196.697 . +23,66 

Arroz (Tonelada) 1 

Banana (ToneIada) I 
238.588 

26.820 
j 257.491 +7,92 
~--=-=-24'---.'---6-=-3-=-1+---------'8-",-=-16=li 

__fé;;..:,.(e""m......:;g__rã:..::o.!...)-'--(T--'o'---n:..::e--=la--=-da"')'----+I-+__---'1-=-.8:..::2:.;:5""111'........2.781 __---'-----+-'---5:.:2::.<,:.:3
Cana-de-acúcar (Tonelada) I 9.030.833 !!l_~ +9,73 

Feijão (1. Safra) (Tonelada) 1 2.667:: 2.199 -17,55 

II-c",a 8::; 

28.654 i 28.654Feijão (2. Safra) (Tonelada) 1· 0,00 

FelJáo (3. Safra) (Tonelada) i 2.385 l 2.385 0,00 

I 4.271! 5.025Laranja (Tonelada) · +17,65 

Mandioca (Tonelada) I 485.289 r 608.820 +25,46 

Milho (1. Safra) (Tonelada) I 666.337 ~ 500.548 -24,88 

I'M-=-Ic.:.1h:.;:o--,(c=2-=-.=-Sa::.:f.:.:ra::.<)----,(..:.To::.:n.::e:.:.:la:.;:dc::a-'--.)+1-1-_ ?-_.4_0_5_.29 ~\___!.:.2:..:.4-=-0=-5:.::.2c::9
Soja (Tonelada) I 4.090.892 :3.764.231 

Sorge (Tonelada) 1 190.734 , 190.590 

=-5i-­ ..::0"-',0:::0
·7,99 

-0,08 

:jjj 

Tomate (Tonelada) I 5.065' 4.680 -7,60 

1 167.684 i. 167.684Trigo (Tonelada) 0,00· 



Sudoeste de Mato Grosso do Sul 5907832 231 652 6281 

Bodoquena 1461324 28771 290 

Bela Vista 303567 3706 34 

BodoQuena 123492 2 ~17 2~ 

Bonito 303506 5531 44 

,.caracol 170762 2266 24 

Guia Lopes da Laguna 94 622 4634 45 

Jardim 152060 2452 14 , 
\ N 313 315 7765 101 I loaque 

. Dourados 2422 789 146725 4832 

Amambai 338759 16894 330 

Antônio João 69732 1609 9 

; Arei Horeil"'e 91679 3371 30 

Caarapó 173083 6216 901 

i Douradina . 19088 5073 408 
I 

Dourados 266789 41435 1100 

fátlma do Sul 14459 5924 135 

ItallOr5 81217 la 188 860 I 
Juti 106 558 '1097 3 

lltounil CêI ril(1~ 122575 5506 333 

Maracaju 291955 14985 297 

Nu.."" Alvur~da do Sul 25'> 656 1 766 10 

Ponta Por'!! 331 694 13255 58 

Rio Brilhante 226097 13 971 229 

Vlcentlna 34446 5435 130 
-- , 
Iguateml 2023719 56156 1 158 

I Angélica 110701 1484 12 
.._._. -

1345 
1 

.Coronel Sapucaia 77 715 16 

Deodapolls 80879 3245 141 

Eldorado 98356 640 12 

Glória de Dourados 57920 10391 502 

110 

: 

, 

! 
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I Leste de Mato Grosso do Sul 6501 543 98251 701 I­

cassllândla I 765114 32 550 126 

cassilândía I 251319 6666 34 

Chapadão do Suf I 219624 10017 51 

Costa Rica I 294 171 15867 41 
I 

Nova Andradlna I - 1 Oe3 496 12982 86 

\ Anaurilândia I 264 643 2377 14 

i Bataguas5u I 180358 2423 9 

Batalporã I 130798 -3 742 20 

! Nova Andradina I 429870 3315 36 

TaQuarossu I 77 827 1 125 7 

Paranalba I 1373006 25275 386 

AperecldD do Taboado I 199 734 6799 196 

Inocência I 466 633 5924 32 

Paranafba I 467859 -la 950 143 

5elvíria I 238780 1 602 15 

I 
-­

Três Lagoas 3279 927 27444 103 

Água Clara I 631679 2729 14 

Br<isilândia I 468 766 14340 14 

Rlbeii do RIo Pardo I 880567 3284 24 

Santa Rita do pardo I 485 152 2108 15 

: Três Lagoas I el] 763 4983 36 , 
1 Pantanal Sul Mato-Grossense I 3231074 29496 353, 

; AQuidauana I 1 129 157 12782 284 

!Anastádo I 181 314 3474 35 
, 

Aquidauana I -495 919 3808 34, 
I 

Dois Irmãos do Burit; 
I 

I 
188 574 3719 190 

"'Iranda 263350 1 781 25 

Baixo Pantanal I 2101917 16714 69 

I 
, 

I Corumbá 1586899 13268 49 

l.adário I 15550 502 4 

Porto "'urtlnho I 499438 2944 16 i 

L 
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13 - Aspectos econômicos 

o Estado de Mato Grosso do Sul apresenta, atualmente, os mais
 
elevados índices' de produtividade e crescimento agropecuários, bastante
 
superiores' aos da média do País, conforme se pode depreender dos dados a
 
seguir:
 

Tabela 8 

Efetlvol de bovinos, sulnos e aves em 31.07.1996, segundo 
Mesorreaioes, M crorregl - I 16es e MunlClplOS. I I - Mato Grosso do 5 uI 

,­

, , 

Total de 
aallnhas, 

M_.reglass, Mlc",rreallle8 Total deTotal ele galos, ' ..naas. 
a MunldplOll frangos
 

e pintos
 
(mil cabeças)
 

bovinos surnos 

508813 10971Totais 19754356 

centro Norte ds Hato Grosso do
 
Sul
 149414 36364113 907 

2250232 98200 244I Alto Taquari 

236065 4935 261Alcinópolis 

613501 9651 50: Camapuã 

7212 35Coxim 365369 

'2768233962Pedro Gomes 
---

26[ 
~----_.._.­

Rio Verde de Mato Grosso
 454506 4489 30 I 
67782SlIo Gabriel do oeste 178430 61 

. Sonora IS168399 1363 

1863675 51 214 3392! Ca.mpo Grande 

8andeirantes 182 733 2107 116 

campo Grande 524 100 23917 289 

CorgulnM 175888 2167 29 1 ,
i Jaraguari 4607199 S77 377 

! RIO Negro 194898702 16 

Rochedo 101295 1999 20 

Sldrolândia 347892 7650 1 109 

Terenos 233488 6 B19 1436 
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2) Impossibilidade dJ trânsito de não-índios em áreas atualmente 
pertencentes a Municípios de Matd Grosso do Sul.' 

, . I ' 
. C· d . -' d'· d" ai. ' . om a emarcaçao, o mgresso em etermma as areas, atu mente 

pertencentes a Municípios mato-~rossenses-do-sl1l, sofrerá duras restrições, à 
exceção dos servidores da Funda~ão Nacional d;o Índio, no exercício de suas 
funções. Realmente, de acordo com as Portarias n° 745, nO 785, n° 836 e nO 

. I ' 

1.032, todas de 1988, editadas pela FUNAI, o in,~esso de não-índios em áreas 
I 

indígenas depende da autorizaç~o do presiden,te dessa entidade, ouvida a 
liderança indígena da comunidade que se pret(~nde visitar, e observadas as 
seguintes condições: realização dd pesquisas cien;:íficas, atividades missionárias 
e produção documentária. ' 

Destaque-se que as~ssoas que ingn:ssarem em área indígena sem 
autorização daFUNAI poderão s~r expulsas, com: auxílio das Forças Armadas e 
auxiliares, da Polícia Federal ou, !ainda, pela prór;ria fundação de assistência ao 
índio, que goza de poder de polícia, conforme se 'observa do disposto no art. 2°, . . I ! 
IX, do Decreto nO 4.645, de 2S de março de 2003. 1 

• 3) Diminuição de Rleitas de Municí'Pios. '.' . 

• ' '. Demarcadas as áreJ pretendidas, diJ!ninUirão, substancialmente, as 
receitas dos municípios afetados,1 em razão de a 'principal fonte de recursos se 
encontrar no campo,' vale dizer! na atividade ilgropecuária, especialmente a 
criação de gado e a plantação de ~oja.· , 

4) Remoção dos Jantadores de e outras culturas e dos5~oja 
criadores de gado cujas terras sej!am reputadas inC:lígenas, indenizadas apenas as 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. . 

I 
'. ,I . 

_ '. Como consectári.o I.da. bomolog~çã;), tod~s os títulos dominiais 
serao, .de acordo com a dlsclphna em vigor, haVidos como nulos, não 
produzindo efeito algum, devdndo todos os possuidores deterrds na área 

-.. declarada "tradicionalmente ocJpada pelos índiôs" ser removidos, mediante o 
pagamento de indenização apeüJs pelas bel1feitol'ias acaso existentes, desde que 
aocupação se revele de boa-fé (Jrt. 231, § 6° da Óonstituição Federal)., 
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Embora não se desconheça que essa trilogia não reflete algo 
at:>soluto, é certo que para se aferir qual o agente constitucionalmente autorizado . 
para a prática de um determinado ato é indispensável à análise de sua essência. 

In casu, o procedimento de demarcação de terras· indígenas é, 
substancialmente, processo administrativo, que se desenvolve, por sua própria 
natureza, no âmbito do Poder Executivo. 

Dessarte, nada obstante a omlssao constitucional quanto à 
competência privativa do Presidente da República, tem-se que, pela essência do 
ato homologatório, não é cabível a interpretação de que a atribuição pudesse 

. competir a outro Poder do Estado, sob pena de vulneração do pétreo princípio da 
separação dos poderes. 

Tal fato, entretanto, não retira do Poder Legislativo a legitimidade 
para normatizar, por lei, o processo de demarcação de terras indígenas - hoje 
regulado por decreto -, o que teria o condão de conciliar, perfeitamente, a 
atividade administrativa demarcatória com a estatuição de princípios e normas 
gerais a serem obedecidos nesse processo, atendendo aos legitimos interesses 
das comunidades afetadas. 

12.4 - Conseqüências jurídicas da demarcação dali terras indígenas 
reivindicadas pelos Nandeva e Kaiowá 

As principais conseqüências jurídicas decorrentes de eventual 
demarcação das terras indígenas reivindicadas pelos Nandeva e Kaiowá são as . 
seguintes: 

I) transferência da propriedade de áreas atualmente pertencentes a 
particulares, portadores de títulos dominiais reconhecidamente legítimos ­
porquanto expedidos pelo Estado .. para a União. Realmente, trata-se de 
conseqüência lógica da homologação de terras indígenas, de acordo com o 
regime jurídico de bens estabelecido pela Constituição Federal para as "terras . 
tradicionalmente ocupadas pelos índios" (art. 20, da Cf). Saliente-se que entre· 
as áreas que serão transferidas encontram-se pequenas fazendas, com posse 
constituida há duas ou três gerações. 
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porquanto o dispositivo inserto nb art. 19, §1°, da Lei n° 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973 ~ Estatutodb Índio, não teria sido recepcionado pela 
Constituição Federal, em especialim virtude do disposto no caput do seu art. 
231. .... . 

. . . 

. Tal tese, todavia, não merece acolhida. . 

Com efeito, o art. 19, §1°; do Estatuto do Índio dispõe, verbis: 

Art; 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do. 
órgão federal de assi~tência ao índio, serão administrativamente 
demarcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto do 
Poder Executivo. 

§ 10 A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada 
pelo Presidente da Rehública,' será registrada em livro próprio do 
Serviço do Patrimônio Ida União (SPU) e do registro imobiliário da 
comarca da situação das terras.. . . I . . . . 

~~:~~~~':~~~:'~:~:~'j'~~~;'~~':~'~~':'~~'~~=~=~:'~~';~;;~:: .. 
An. 231. São reconLcidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crbnças e tradições, e os direitos originários 
sobre as terras que ddicionalmente ocupam, eompetindoà União 
demarcá-las, proteger bfazer respeitar todos os seus bens. 

A tese juridica de que o Presidente da República não seria o agente 
competente para homologar os IpI:ocessos demarcatórios de terras' indígenas 

.busca lastro no fato de que o supracitado art. 231 refere-se à União e não ao 
Presidente da República. Ipso fado, os defensores desse argumentoafinnam que .' . 
não consta do rol de competênciaS privativas existentes no art. 84 da Lex Mater o .' 

, . 
poder de expedir o decreto ho\u.ologatório que põe termo ao processo de 
demarcação em referência. Ignorlun, entretanto, que se encontra implícito no 
princípio da separação dos pJderes a repartição das Junções do Estado. 
(legislativa, administrativa e jhrisdicional) entre os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, respectivabente. . 
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Tampouco o direito constitucional de os indígenas possuírem terras, 
de modo originário. é construído com sobreposição aos interesses nacionais. Ao 
contrário, até mesmo a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos 
lagos é viável em terras indígenas. em nome do interesse nacional. bem como 
em situações de emergência - casos em que pode haver, até mesmo, a remoção 
temporária dos indígenas. Pensar de modo distintO significa renunciar. por 
exemplo, à política de fronteira e ao uso de forças armadas nessa faixa, quando 
houver unidades de conservação ambiental ou área destinada à reforma agrária, 
já que estão todas igUalmente regUladas no texto constitucional. 

Além disso, o raciocínio de que há antítese entre política de defesa 
territorial e consagraçào dos direitos indígenas é por demais equivocado. A 
defesa territorial deverá, sempre, destinar-se à proteção da população brasileira 
contra efeitos exógenos, como o tráfico de entorpecentes, a agressào armada, o 
contrabando e a biopinitaria. Evitar essas ameaças constitui a forma primordial 
de garantir o substrato dos direitos indígenas, vale dizer, sua organização social, 
seus costumes, língUas, crenças, tradições e terras. Os que procuram ressaltar a 
antítese comungam de paradigmas contraditórios, como o de pensar que 
isolamento forçado dos indígenas das estruturas estatais implica em proteção 
contra efeitos externos. ou pensar que a demarcação de terras é dissociada da 
defesa do modo de vida indígena. 

Pelos motivos lógicos e de interpretação sistemática da 
Constituição acima expostos, a demarcação de terras indígenas em faixa de 
fronteira deve ser precedida de consulta ao Conselho de Defcsa Nacional. Não 
havendo sido realizada tal consulta, everituais portarias demarcatórias revelam­
se eivadas de nulidade ex tune. 

12.3 - Competência para homologação do processo administrativo 
demarcatório de terras indígenas 

Questão juridica relevante que pode ser aventada a respeito da 
demarcação administrativa de terras indígenas consiste em saber qual o agente 
competente para a prática do pertinente ato homologatório. Existem teses que 
sustentam que o Presidente da República não possui competência para decidir 

. sobre· li homologação de procedimento demarcatório de terras indígenas, 
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nacional e opinarsobre seu efetiJo uso, especialmente na faixa de fronteira e. 
nas relacionadas com .a preservaJão e a exploração dos recursos naturais de 
qualquer tipo. 

A partir desse inequívoco dispositivc', constitucional, o Const:lho de 

. Defesa Nacional deveria, a fim d~ fundamentar d',ecisão presidencial, ser ouvido 
em situações de demarcação de tbrras indígenas em fail'a de fronteini. Afinal, 
esse órgão não só possui competêhcia constitucio!lal para abalizar decisões coril 
impacto para li soberania nacionall como fomeceequi1íbrio na burocracia estatal 
para grandes questões, pois é forinado pelo Vice'·Presidente da República, pelo 
Presidente da Câmara dos Deput~dos, pelo PresieJente do Sel1ildo Federal, pelos 
Ministros da Justiça, da Defesa, IdaS Relações :(xteriores, do Planejamento, e 
pelos Comandantes da Marinha, do Exército e da .,L\eronáutica.· . 

. .... I '. ...; , 
No caso da identificação, delimiu}ção e demarcação de terras 

. - I ,
indígenas Nandeva e Kaiowá no Mato Grosso dc: Sul, mostra-se irretorquível o 
interesse nacional, em decorrêncfa da posição esiratégica das áreas envolvidas, 
situadas ao longo de uma extenJa faixa de fronieira seca com o Paraguai e a 
Bolívia. Com efeito, algumaJ das aldeias! encontram-se localizadas a, 
aproximadamente, meros 50metJos da fronteira com o Paraguai. 

. . . ". . . '. I· ; 
Ademais, .é de conhecimento geral. o intenso trânsito de índios 

I ! 

. Guarani entre os territórios brasileiro e paraguaio:, el'pondo a risco a integridade 
do espaço geográfico nacional, Jm virtude do in'tenso tráfico de armamentos e 

. ., . 

' .. narcóticos verificado na região. . 

Impona \;unsidentr ljue não há, e! nem' poderia haver, ex\;eção 
constitucional ao exercício dos órgãos competentes para versar sobre segurança 
territorial, a exduir as terras in~ígenas.O fato ~de o art. 231 da Constituição 
dispor sobre o modo de recolmecimento de :terras indígenas não' elide a 

. I ' 
'competênCia do Conselho de Defesa N<u:ional, nem subrepõe tais espaçus à 
política. de fronteira do Estaao Brasileiro. 'Não existe instituto. isolado 
,constitucionalmente, nem se lal.:eita a tese .de, hierarquia .entre normas 
constitucionais, o que leva à interPretação sistem~;tica das normas fundamentais. 

I. 
!, 

. , 
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12 - Aspectos jurídicos 

12.] - Implicação da criação do Estado de Mato Grosso do Sul 

o Estado de. Mato Grosso do Sul foi criado a panir ·da cisão do 
Estado de Mato Grosso, por meio da Lei Complementar nO 31, de Ii de outubro 
de 1977. que, em seu art. 20, dispôs: 

Art. 14. No respectivo território. o Estado de Mato Grosso cio Sul 
.sucede, no domínio, jurisdição e competência, ao Estado de Mato 
Grosso. 

. Assim, Mato Grosso passou a suceder, no âmbito âe seu território, 
também as obrigações assumidas por Mato Grosso, inclusive as decorrentes da 
expedição, por esse Estado, de títulos dominiais sobre áreas indígenas. 

12.2 - Competência do Conselho de Defesa Nacional . 

o artigo 91, §lo, inciso m, da Constituição Federal, atribui ao 
Conselho de Defesa Nacional a competência de propor o~ critérios e as 
condições de utilização de áreas indispensáveis à segurança do território 
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11.10 -	 Síntese das propostas aprksentadaS à Comissão' .' ' 

, 'Em síntese, dez propJstas for~ mencionadas com' destaque pelos, 

grupos ouvidos pela Comissão, sentlo elas: " " 

1 - Compo"ção_+ Pode, Público, produtores e lodig"",,; 

2 - Exclusão das demarcações de áreas invadidas pelos indígenas; 
" . .I	 . . " . ' ' 

3 - Alteração da legislação de demarcação de terras indígenas; 
'	 "" " 

,	 , I 
4 - Não demarcação de terras indIgenasem faixa de fronteira; " 

'I	 '
 
5 ~ Aprovação de PEC para permitir ampla indenização das áreas
 
demarcadas;
 

6 - Responsabitização civil do Estado;
 

7 - Reforma do EstaLo do tndio; " "'
 

, I	 ' 
8R "dd d	 d"d' ~- etlra a, os pro utores, sem pagamento e In emzaçao; 

9 - Instituição de sisLma de pagamento de indenização com títulos
 
públicos;
 

10 - Agilização dos procedimentos demarcatórios;
 

11 - Permissão ao, Estado para receber recursos federais para
 
reassentar os produtoies; ", 

i", d"' ' 12 - Compra de terras para os 10 Igenas. 

O gráfico' a seguir 1stra' a freqüência 'com que surgiram as doze ' 
propostas e sugestões mais ouvidJs pela Comissão. 
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Ressaltou, ainda, que "não adiànta devolver essas terras para os 
índios, porque hoje elas não atendem às necessidades dos índios porque foram 

. desmatadas e ocupadas pela produção ou coisa parecida". 

11.9 - Visita a uma das Áreas de Conflito -'- Iguatemi 

Em 19uatemi, esta Comissão pôde ouvir relatos dos produtores 
rurais retirados de suas propriedades pelos indígenas. 

As quatorze famílias encontravam-se, na ocasião, acampadas nas , .. 

.proximidades das terras ocupadas pelos índios havia uma semana. Relataram 
que estão na posse das fazendas há cerca de 50 anos. Destacaram, ademais, que. 
muitos obtiveram financiamentos junto ao BNDES para aquisição de 
implementos agrlcolas e que, com os recentes episódios, não sabem como vão 
pagá-los. 

Regislraram que os índios curtaram as ce;:n;as das propriedades e 

. retiraram o gado dos pastos. A despeito disso, afirmaram que não pretendem 
entrar em conflito dire;:to. 

Não viemos aqui fazer baderna. Estamos todos aqui, o Sr. José 
Alagoano, O pessoal que está conosco. pessoas que estão há 45, 50 
anos mora/ldo /las terras ülvadidas.· É complicado ficarmos 
esperando, aguardando justiça. Se fôssemos violentos ou 
quisésse1n()s fazerjustiça com as próprias màos, teríamos ido lá e 
batido de frente. . Estamos aqui aguardando, todo mundo, não 
apenas eu, bem como os quatorze produtores. É sofrido. Às vezes, 
ficamos só nós, os quatorze aqui, na tenda. Temos que também 
entender o pessoal. que têm o que fazer. Ficamos aqui,agoniados, 
aguardando. Os quatorze estào unidos, esperando que seja feita 
alguma coisa. no sentído de resolver o problema. (Sr. IoeI 
Rodrigues, proprietário da Fazenda São Pedro, 19uatemi, Mato Grosso 
do Sul) 

Finalmente, salientaram que aceitam receber indenizações para 
abdicar das terras em disputa, embora achem temerária a ocupação indígena em 
área de fronteira. 
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Temos conseguido nekociar com base em prazos. estabelecimento 
de metas e de compfomissos. que i'erão cumpridos obviamente, 
Fazendo isso com uma boa interlocuç.ão com os índios, 

Ressaltou que o EsldO de Mato Grosso do Sul se propõe a, 
mediante convênio, procurar sol~ções em parct:ria com a União, tal como 
ocorreu com a reforma agrárià. 

Até o Estado se propõe, como fi;:emos no final do Governo 
I "passado. a estabZe eqer convemos, parcerias,'ifien Im, uma açao• 

conjunta enh'e Estado e União, como na reforma agrária, para
I ' ajudar em todos os processos. 

Destacou que Estado algum destina tantos investimentos diretos às 
aldeias· quanto Mato Grosso do Sul, "na fonna d.e insumos, maquinários, para 

que elas teilham urna produção au~o-sustentável. '(ários programas oriundos das 
aldeias do Mato Grosso do Sul fbram premiados" portanto há um atendimento 
direto a essa população. O Prdgrama de Alfai~etização Indígena também é 
importante", 

. Finalmente, expressou sua percet::,ção acerca dos problemas 
indígenas do Estado: "Primeiro,j é a demarcaç2;o e identifIcação das terras; 
segundo, são as revisões, que ocorrem em Japorã .': Buriti, são as alllplia'rões das 
áreas das comunidades que aJmentaram o tafmanho e passaram a viver 
confinadas". 

11.8.3 - S~retário da Produção e Turismo - Jo\~é Antôniu FeUcio . 

... . .. O Secretário da PrldUÇã~ e Turisrr:,o, SI. José Antônio Fellcio, 

afirmou que os problemas indígJnas têm origem 'recente e não são resolvidos; 
em grande medida, por falta de re~ursos. .. 

, s. . I.. d E d lO 'lh­e tIvesse riXurso comprar-se-la um terço o sta o - Inl oes 
de hectares - e davatos de graça. O '(OSSO Governador, que aponta 

. para o desenvolvimento, talvez não, tivesse condição de fazer o 
. discurso dele porquJ um terço do nosJo Estado não teria produção. 

i 
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Estadual às comunidades indígenas sob os aspectos. do desenvolvimento 
econômico, da saúde e da educação. Destacou, ademais, que, no momento, há 
uma "indefinição dos papéis que os órgãos da União devem cumprir". 

Registrou que a FUNAl carece de recursos e possui estrutura 
precana, fatores que a impedem de cumprir suas funções institucionais, 
especialmente as concernentes à "identificação, demarcação e indenização das 
terras ocupadas pelos indígenas". 

. Aqui a Funai não tem conseguido fazer isso em virtude de 
problemas orçamentários. 

Apresentou as seguintes sugestões: 

a) que o Governo Federal detina as competências' da FUNAI, 
destinando-lhe os recursos orçamentários .necessários ao 
cumprimento de suas fínahdades. 

Se compararmos o orçamento da Funai, que é de R$240 milhões a 
R$290 milhões com o da Funasa, que cuida do saneamento, 
verificaremos. que o da Funasa é maior. Além disso, há total 
dispersão dos recursos aplicados: os da' saúde vão para um lado; 
os da educação vão para oulro e o~ da' demarcação para outro. 
Portanto, esse é um elemento importante. É preciso haver alguém 
que possa diawgar com o Governo do Estado e, em momentos de 
crise, ser responsabilizado e ajudar a resolver os problemas. Há 

.total omissão por parte do poder constituído. . 

b) estabelecimento de cronograma de metas fisicas e orçamentárias. 

Hoje existe também um processo de descrença com relação a tudo 
aquilo que viemos falando e que a Constituição de 1988 conseguiu 
fazer. Em 1993 deveriamos ter demarcado todas as terras 
indígenas e não o fuernos. Onze aTlos depois, estamos p"esenciando 
isso. Precisamos começar a cumprir aquilo .que nós brancos 
assumimos. Um programa c/aro, com prazos, metas etc. deve ser' 
negoCiado. 
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deles ter invadido a área que já era aldeia. Todos eles estão na 
.área há 50. 100 anos. então tem que ser diferenciado; e títulos 
emitidos pelo Governo, ratificados pelo Governo. . '. 

Eis as propostas apreLntadas pelo Secretário de Justiça:' 

. a) "§' 8° As terras tLiCionalmente ocupadas pelos índios e que· . 
estejam em posse dei terceiro poderão ser objeto de desapropriação 
em favor da comunidade indígena interessada, desde que a' 
demarcação seja Jntecedida de estudo~ antropológicos de 
identificação regidos pelo princípio do contraditório." 

b) "§ 9° A desapropFiação a que se refere o parágrafo anterior será
I . . 

objeto de prévia e justa indenização. desde que os proprietários' 
. I 

possuam títulos de domínio expedidos e devidamente registrados, 
. com posse mansa e Jacífica." . . . ' 

. d h' . d .' ~ d" ~ • dt'A partIr o momen o em que a In emzaçao, a Iscussao e o, . . 

proprietário com a União: de quanto se paga, como se paga ede' 
que forma se paga, ~ acaba esse conflito diretamente entre o índio 
e o proprietário. Tdmbém concordo com á questão do orçamento. 
da Punai. 

Consignou ainda que, além dessa reforma constitucional, deve 
haver previsão de recursos no orJamento federal. 

Em conclusão, asJgurou que os atuais 'proprietários aceitam o 
pagamento de indenizações. "Só não querem perder tudo que construíram a sua 
vida inteira, daí essa emenda." 

. I . .' . . 
11.8.2 - Secretário do Desenvolvimento Agrário - Valteci Ribeiro de Castro 
Júnior 

De acordo com o Secretário do. Desenvolvimento Agrário, Sr. 
Vaiteci Ribeiro de Castro Júnior, a sifuação dos conflitos em Mato Grosso do. 
Sul só' não é mais grave em Jirtude do atendimento prestado pelo Governo .. 
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Os senhores viram que mesmo aprovando uma emenda 
constitucional proposta aqui pelos Senadores, ainda há o 
questionamento. Para eles quanto pior melhor. Não acho qué o 
Ministério Público Federal esteja prestando um serviço não. Está 
prestando um desserviço, porque, a partir· do momento em que 
houvesse um instrumento legal e umá política pública definida para 
o pagamerito, acabaria a função do Ministério Publico Federal, 
que só quer incitar invasão, o conflito armado. 

11.8 - GOverno Estadual 

11.8.1 - Secretário de Justiça e Segurança Pública - Dagoberto Nogueira 
Filho 

o Secretário de Justiça e Segurança Pública, Sr. Dagobelto 
Nogueira Filho, afinnou que a causa dos recentes conflitos tem natureza 
constitucional, sendo, portanto, necessário definir o que são ."terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios" e estabelecer a possibilidade de plena 
indenização aos atuais proprietários. 

Quando se definir esse problema do que é tradicionalmente 
ocupado e permitir a indenização acabarão esses conflitos. É muito 
cômoda a situação da União, a~si.~tindo tio conflito direto por parte 
dos proprietários. que estão defendendo aquilo que eles têm. 
porque sabem que se perderem tudo terão indenização somente das 
benfeitorias, que não valem 10% daquilo que vale sua área. Então 
esse conflito só· vai parar quando re.'!iDlvermos esses dois 
problemas. 

Propô~ a alteração do texto constitucional mediante a adição de §§ 
8° e 9" ao art. 231, estabelecendo, nos procedimentos de demarcação, entre 
outra~ inovações, a figura do contraditório. 

Nós diferenciamos. primeiro, da área invadida, que [não deve} ser 
indenizada mesmo, por isso não alterei nada até o art. 7° [sic} lá 
da Constituição. Mas também temos o possuidor de hoa-fé, que é 
esse que .V. Excelência viu, romo é o caso da· maioria dos casos 
daqui doMato Grosso do Sul. Não tenho conhecimento de nenhum· 
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I. 

,. 
I 

I '., . 
. tutelado pelo vovern~ Federal. Ele quer buscar as terras dos seus 
. ancestr~is. Ele tem 3~ anos de i~ade. 'O produtor está_lá há 50,a~os 
produzindo. porque recebeu o titulo ;em 1943. Ele nao tem habito, 
costume - como dizerh os procuradores - não tem passarinho, não 
tem rio. porque estaJos produzinqo soja, gado. feijão, arroz, para 
ajudar este País a. dksenvolver. E o; setor que mais emprega e o 
.único que nuo dese,rlprega nem por' idade nem por escolaridade, 
porque se uma peSsoa tiver acilfla de 40 anos, mas tiver 
experiência, o setor produtivo empre;ga. Se ele não tiver um curso 
superior, mas souber ianusear um t'ftor, ele está empregado. 

Defendeu, finalmente, que o Gov'emo Federal deve comprar 
"qualquer terra dentro do territóri6 brasileiro e [da,r] para que [os índios] morem 
com dignidade, com respeito". ' 

11.7.3 - Deputado Estadual Paulo Correia 

. . . I 
O Deputado' Estadual Paulo Con~eia afirmou que "o termo 

expropriação tem que ser banido àa nossa Constitúiçào", porquanto não se pode 
"garantir uma coisa sem garantir dutra". . ' 

.' . Destacou que a demlcação de terras mdígenasna faixa de fronteira 
afeta a segurança nacional,' ad permitir a abertura de um "corredor dc 
narcotráfico". Ressaltou, ainda, 4ue os produton$ rurais situados nessa faixa 
possuem títulos dominiais ratificaaos pelo Govern/> Federal. 

. '. .I: 
. . Denunciou a existência de "uma invasão' [...] com apoio de 

organizações nào-govemamentaiJ do lado do Pa~~guai para o Brasil, porque no 
Mato Grosso do Sul ternos um !programa social, um programa de segurança 
alimentar [...] e [...] o SUS no Brasil que garant~ saúde para esses indígenas. 
Está vindo gente do Paraguai ittcitada por orga(lÍzuções não-governamentais. 
Como é área de segurança nacio~al, deveríamos estar olhando nesse assunto". 

Registrou, por fim, os esforços do Ciovemo Estadual para resolver 
os conflitos e que o Ministério Púhlico Federal ,tem prestado um desserviço a 
Mato Grosso do Sul. . 
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Esta Comissão entende, ainda, que e chegado o momento de o 
Senado participar de forma mais intensa do processo demarcatório, e uma das 
formas mais eficazes de se alcançar tal escopo reside na aprovação de legislação 
que, substituindo o vigente Decreto nO 1.775, de 8 de janeiro de 1996, estabeleça' 
um procedimento administrativo de demarcação de terras indigenas mais justo e , 
razoável, atendendo a todos os atores envolvidos de forma equânime e 
respeitando os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da 
legalidade, nos termos da anéx3 proposição pertinente. 

Mostra-se necessário, ademais, prescrever,' no âmbito de lei federal 
que discipline o processo demarcatório - cujo projeto apresentamos -, que não 
poderão ser homologadas as, demarcações referentes a terras ocupadas pelos 
indígenas no curso do respectivo procedimento administrativo, medida similar à 
existente para os casos de desapropriação destinada à reforma agrária.

• 

Por fim; esta Comissão vê como essencial a aprovação da PEC n° 3, 
de 2004, cujo primeiro signatário é o Senador Juvêncio da Fonseca, conducente 
a possibilitar a plena indenização das propriedades identificadas como terras 
índígenas, o que deve ser feito por meio da instituição do Título da Dívida 
Indígena. 

15.2 - Propostas para Mato Grosso do Sul 

Avaliando acuradamente a questão política, econômica e social que 
envolve a demarcação de terras indígenas para os Nandeva e Kaiowá, esta 
Comissão, mantendo coerênCia com as sugestões apresentadas para o caso de 
Roraima, elege como prioritárias as seguintes propostas: 

a) Excepcionahnénte, sejam excluídas aspropriedades em que haja 

títulos dominiais legítimos expedidos pelos governos federal ou 
estadual, nos termos do projeto de lei que regulamenta o ' 

processo demarcatório; 

b) Seja convocado o Conselho de Defesa Nacional para, ex vi do 
que dispõe o art. 91, § 10, inciso m, da Constituição Federal, 

opinar sobre o efetivo uso das áreas localizadas na faixa de 
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fronteira (art. 20, § 2°, da CF de 1988), nos termos do anexo 
projeto de lei que dispõe sobre o processo demarcatório; 

c) Seja excluída a faix1a de 50 quilômetros ao longo da fronteira do 
Brasil com o ParagJai e a Bolívia. . 

Conforme SObejamcntl explicitado no corpo deste relatório, hão de 
resguardar-se da demarcação áreJs que, acaso incluídas na Terra Indígena, 
ofereçam risco potencial à defesa db fronteiras, bem como as propriedades com 

titulos dominiais expedidos pelol Estado, em homenagem ao ato jurídico 
perfeito. 

No que conceme às áreas tituladas pelo' Estado, esta Comissão 
constatou que há propriedades ocupadas legitimamente há muitas gerações, falo 
que descaracteriza a "ocupação indígena tra~icional" exigida pelo texto 
constitucional. 

Ademais, impõe-se tomar obrigatório o pronunciamento do 
Conselho de Defesa Nacional' para se prollunci:lf sobre a utilização das áreas 

localizadas em faixa de fronteira,1 bem como prescrever que não poderão ser. 
demarcadas como indígenas as terias situadas em até 50 Iuu da fronteira. 

•.' 

/~~ ái u------.~ 
/ 4}~/ .-(-­
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PROJETO DELEI DO SENADO , N° ,DE 2004 

. Dispõe sobre (.' procedimento administrativo de 
demarcação dl\· terras indígenas e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decrnta: 

Art. 1° Esta Lei regulamenta o pr&edimento administrativo de 
identificação, delimitação, demarcação e declafé.ção das terras indígenas de 
que tratam o art. 17,1, da Lei nO 6.001, de 19 d':~ dezembro de 1973, e o art. 

. 231 da Constituição Federal· 

CAPÍTULO I
 
DA IDENTIFICAÇÃO E DELIIMITAÇÃO
 

;, 
Art. 2° A identificação e delimitaçãd que instruirão a demarcação 

das terras tradicionalmente ocupadas pelos índks serão realizadas com base 
em trabalhos desenvolvidos por grupo técnico e:"pecializado, designado para 
esse fim. . 

i 
I 

§ 10 O grupo técnico especializado ,'L que se refere o caput desse 
artigo realizará estudos de natureza etno-históri(~a, socioeconômica, juridica, , 
cartográfica, ambiental e o levantamento fundiárJo necessários à delimitação, 

.com a seguinte composição: .. 

III - um economista, indicado pelo Ministério da Fazenda, dentre, . 

servidores de seu quadro efetivo; . 

IV - um técnico de nível superior, i!~dicado pelo Senado Federdl, 
dentre servidores de seu quadro efetivo; i 

t 
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v, - um técni~o. de níyel superior, indicado pelo governo do
 
Estado envolvido, dentre servidores de seu quadro efetivo.
 

Art. 3° O levantalnento fundiário de que trata o art. 2°, § 1°, será
 
realizado conjuntarnenlt: com o órgão federal ou estadual específico.
 

. Art. 4° Serão Obrigatdriamente notificados da instauração do
 
procedimento demarcatório todos o~ detentores de títulos dominiais de terras
 
situadas na área indígena a ser identificada, bem como os proprietários
 
lindeiros, o Estado e o Município.
 

.. Art. 5° O giupo indígena envolvido, representado segundo suas
 
formas próprias, participará do protedimento em todas as suas fases, sendo
 
obrigatório o registro de sua manifestação. .
 

. Art. 6° O grupo téclico solicitará, quando for o caso, a 
. colaboração de membros da comtnidade cientifica ou de outros órgãos 
públicos para embasar os estudos d~ que trata este artigo, sendo obrigatório o 
registro de todas as opiniões colhidat . 

Art. 7° Concluídos os Jabalhos de identificação e delimitação, o
 
grupo técnico apresentará relatório bircunstanciado, no qual será consignada
 
expressamente a posição de cada urlJ de seus membros, caracterizando a terra
 
indígena a ser demarcada.
 

clWíTULon 
I • 

DA FASE lNSTRUTORIA 

Art. 8° Aprovado o relatório, será publicado seu resumo no 
Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade federada onde se 

. localizar a área sob demarcação, arlompanhado de memorial descritivo e mapa 
da área, devendo li publicação ser ~fixada na sede da Prefeitura do Município 
da situação do imóvel e comunicados pessoalmente todos os interessados, sob 
pena de nulidade do procedimento.1 

. . Art. 9° Desde o iníciJ do procedimento demarcatório até noventa . 
I

dias após a comunicação pessoal qe que trata o art. 8°, poderão, os Estados e 
Municípios em que se localize a área sob demarcação, bem assim os demais 
interessados, se manifestar, aptesentando impugnação contendo razões 

, 

.~ 
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instruídas com todas as provas pertinentes, tais como títulos dominiais, laudos 
periciais, pareceres, declarações de testemunhas, fotografias e mapas, para o 
fim de pleitear indenização ou para demonstrar vícios, totais ou parciais, do 
relatório. 

Art. 10. Sobre as impugnações dos interessados, manifestar-se-á 
o grupo técnico especializado responsável pela elaboração do relatório, em 
parecer conclusivo que mencionará obrigatoriamente todos os pontos 
aventados. 

Art. 11. Os autos serão conclusos à autoridade competente para, 
em até trinta dias, proferir decisão fundamentada, acolhendo ou rejeitando, 
total ou parcialmente, as impugnações oferecidas e: 

Parágrafo único. O recurso mencionado no caput será apreciado 
por instância administrativa independente, cuja composição obedecerá ao 
disposto no art. 2°, § 1°. 

CAPÍTULO III
 
DA FASE DECISÓRIA
 

Art. 13. A demarcação das térras indígenas será submetida à 
aprovação do Senado Federal. 

.Art. 14. As demarcações administrativas aprovadas pelo Senado 
Federal submeter-Se-ão à homologação por decreto expedido pelo Presidente 
da República. 

Parágrafo umeo. Se a área identificada e delimitada estiver 
localizada na faixa de cento e cinqüenta quilômetros de largura ao longo das 
fronteiras do Brasil com outros países, antes de homologar a demarcação o 
Presidente da República convocará o Conselho de Defesa Nacional para os 
fins do art. 91, §1°, inciso IlI, da Constituição Federal. 

",
, 
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C~PÍTULOIV
 
DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRIAS . 

Art. 15. São anUladO~ todos os procedimentos de demarcação em . 
curso na data da publicação desta Lei. . 

. Art. 16. O imóvel ruLl de domínio público ou particular objeto 
de esbulho possessório ou invasãb motivada por conflito indígena de caráter 
coletivo não será incluído nos esfudos a que se refere o art. 2°, § 1°, nos dois , . 

anos seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de 
reincidência; e deverá ser apurad~ a responsabilidade civil e administrativa de 

I 
quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 
descumprimento dessas vedações! . . . 

i.7 A 'daa . - "d'·Art. } . entl e, a organlzaçao, a pessoa Jun Ica, o 
movimento ou a sociedade dei fato que, de qualquer forma, direta ou 
indiretamente, auxiliar, colabor~, incentivar, incitar, induzir ou participar de 
invasão de imóveis rurais 01\ de hens públicos, ou em conflito indígena de 
caráter coletivo, não receberá, Ia qualquer título, recursos públicos, sem 
prejuízo da apuração da respons~bilidade civil e penal dos envolvidos. ... . 

Parágrafo único. S,e, na hipótese do caput, a transferência ou 
repasse dos recursos públicos já tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder 
Público O direito de retenção, bém assim o de rescisão do contrato, convênio 

. ou instrumento similar. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
I . 

JUSTIFICAÇ),O 

No bojo das diJcussões travadas no ãmbito da· Comissão, 
Temporária Externa do Senado Federal para "ir aos Estados de Roraima, 
Mato Grosso do Sul, Santa Cltarina, Mato Grosso e Rondônia, averiguar a 

. situação fundiária daqueles Estados", diverso~> pontos falhos na atual política 
indigenista brasileira foram detbctados. . . 

"I .00' . d -Um de es e Justamente o proc 1 Imento vIgente para emarcaçao 
das terras "tradicionalmente odupadas pelos índios", que, hoje, possui tràmite 
eminentemente administrati~o, atento principalmente ao· informe 
antropológico, nào envolverido, com poder de deliberaçào,· instâncias 
parlamentares ou de unidades ádministrativas estaduais ou municipais, 
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- . 
Essa perspectiva, embora privilegi.e ponto de partida natural, 

cientificamente, qual seja, a percepção antropológica sobre o viver indígena, não 
_exaure, na prática, posturas de forças sociais de Íl)teresses igualmente legítimos 
- no processo de formação dos territórios indígen'as, a começar pelos próprios 

indígenas. Outro ator pouco ouvido é o Estado, il que causa profundo impacto 
federativo, já que a conseqüência homologatóril'l envolve a transformação de 
área estadual em bem da União, por vezes ~';randes áreas, pertencentes a 
particulares detentores de títulos dominiais por du(1S ou três gerações. 

! 
Outrossim, a partir do comando inlJquívoco do art. 91, § 10, m, 

da Carta Magna, o Conselho de Defesa Nacicr.wl deve, a fim de fundamentar 
a decisão presidencial, ser ouvidó em situa~;ê~es de demarcação de terras 
indígenas em faixa de fronteira. Afmal, esse órgio não só possui competência 
constitucional para abalizar decisões com impa;:to sobre a soberania nacional, 
como fornece equilíbrio na burocracia estatal fpara grandes questões, pois é 
fonmido pelo Vice-Presidente da República,p.;lo Presidente da Câmara dos 
Deputados, pelo Presidente do Senado Federal,!pelos Ministros da Justiça, da 
Defesa, das Relações Exteriores, do Planejam,mto e pelos Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. l 

A presente proposta é fruto do esfo:rço da Comissão no sentido de 
oferecer ao país uma solução para os conflitos 'decorrentes da demarcação de 
terras indígenas, estabelecendo um proetrlimento administrativo de 
demarcação de terras indígenas mais justo e n='iZoável, atendendo a todos os 
atores envolvidos de forma equânime e respeitando os sagrados princípios 
constitucionais que regem a matéria. 

~.: . 
Sala da Comissão, 

-.
 




